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57 anos

 O Dia Mundial da 
Água foi instituído pela ONU 
em 22 de março de 1992 e visa 
à conscientização da população 
a respeito dessa valiosa subs-
tância. Uma ação ambiental 
realizada na segunda-feira (20)  
no Rio Paranapanema, no mu-
nicípio de Santo Inácio marcou 
a data.  Segundo a concessioná-
ria  CTG Brasil que administra 
as hidrelétricas instaladas no 
leito, 735 mil alevinos serão 
soltos nas águas em um projeto 
de repovoamento do Rio, entre 
os dias 20 à 31 de março. 
 A soltura em Santo 
Inácio aconteceu na prainha 
do Condomínio Pousada do 
Paranapanema,  localizada no 
reservatório da hidrelétrica Ta-

Soltura de peixe marca 
o Dia Mundial da 

Água em Santo Inácio
Estudantes também participaram de palestra

quaruçu, a onze quilômetros do 
centro da cidade. Participaram 
do evento alunos da APAE e  
de escolas públicas, Prefeito, 
Vereadores, representantes 
da Colônia de Pesca, além 
de engenheiros ambiental da 
CTG Brasil. O Rio Paranapa-
nema possui 930 quilômetros 
de extensão, sendo um dos 
principais afluentes do Rio 
Paraná. Nasce na Serra de 
Paranapiacaba, no municí-
pio de  Capão Bonito  (SP)  
corta o território paulista, 
no sentido leste-oeste, até o 
Paraná, a partir da foz do Rio 
Itararé. Ele é importante para 
o aproveitamento hidrelétrico, 
através da geração de energia 
limpa.                   Página 8

SANTA INÊS

Prédio antigo da prefeitura será demolido 
para construção de novo Paço Municipal

Nova edifi cação será construída no mesmo local
Investimento deve chegar aos  R$ 500 mil,  com recursos próprios

 O Sindicato Patronal 
Rural da Comarca de Parana-
city se reuniu na  quarta-feira, 
15 de Março, para discutir en-
caminhamentos relacionados à 
questão da carência na Segu-
rança Pública. O representante 
da entidade, Aldo Hashimoto 
disse que resolveu marcar o 

Sindicato Patronal Rural de Paranacity realiza reunião de classe da 
Comarca para discutir e deliberar ações sobre Segurança Pública 

encontro, em virtude dos graves 
problemas de segurança públi-
ca ocorridos nos municípios 
da comarca. Foi enfático ao 
afirmar que a marginalidade 
não mais se limitava apenas à 
zona urbana. Segundo o pre-
sidente, as propriedades rurais 
têm sido alvo de roubos os mais 

diversos, na maioria das vezes 
de forma violenta por parte dos 
marginais. 
  No intuito de buscar 
soluções para o que considera 
dos mais graves problemas 
enfrentados pelos Municípios 
da Comarca, convidou o juiz, 
o promotor, o delegado e repre-

sentantes de classes do municí-
pio sede da comarca, bem como 
os Prefeitos e os Presidentes 
de Câmara dos Municípios 
de Cruzeiro do Sul, Inajá, Pa-
ranapoema, Jardim Olinda e 
Paranacity para o debate com 
troca de idéias e sugestões no 
sentido de se efetivar medidas 
na busca de soluções para a 
questão. Disse que na condi-
ção de Presidente da entidade 
vinha recebendo cobranças de 
diretores e associados devido 
ao alto nível de criminalidade 
que afetava diretamente toda 
a comarca, no entanto se sen-
tia frustrado pela ausência de 
tantas autoridades que não se 
faziam presentes, embora con-
vidados com antecedência.
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 Na tarde da 5ª feira, 
dia 23  na sede própria da 
câmara de vereadores de Colo-
rado aconteceu a reunião ordi-
nária itinerante da AMUSEP – 
Associação dos Municípios do 
Setentrião Paranaense quando 
se reuniram os prefeitos que 
fazem parte da agremiação. 
Na ocasião estiveram presentes 
os  deputados  estaduais Luiz 
Claudio Romanell i ,  Maria 
Victória e Ratinho Junior,  o 
deputado federal Nelson Pa-
dovani e também o ex-senador 
Osmar Dias. 
 Mereceu destaque a 
Prefeita de Jardim Olinda Luci-
mar de Sousa Moraes Assunção,  
ela que é da AMUNPAR, veio 
especialmente para encontrar-se 
com a Deputada Maria Victó-
ria, reforçando o pedido para a 

AMUSEP itinerante em Colorado

construção da ponte sobre o Rio 
Pirapó que liga os municípios de 
Itaguajé e Jardim Olinda.
 Abrindo a sessão, o 
prefeito de Floraí, Fausto Her-
radon, presidente da entidade, 
concedeu a palavra ao Prefeito 
anfitrião Marcos Mello, que  
agradeceu a direção da AMU-
SEP por ter escolhido Colorado 
para sediar esta primeira reu-
nião itinerante, para prestigiar 
a abertura da grande festa do 
Peão de Boiadeiro. 
 O deputado federal Nel-
son Padovani fala do momento 
atual da política nacional, tendo 
ainda na noite de ontem votado 
pela terceirização do trabalho. 
Fez um paralelo entre o país e 
os municípios, que é tempo de 
criatividade dos municípios, para 
equilibrarem suas contas.

 O ex-senador Osmar 
Dias, anuncia em primeira mão 
a sua pré-candidatura ao Governo 
do Estado, tendo sido  aplaudido 
pelos presentes. Exemplifi cou o 
programa de micro-bacias, que 
foi um marco de sua atuação 
como secretário da agricultura 
paranaense, um grande projeto a 
um custo muito baixo. Também 
se refere ao momento de crise do 
país e aconselha aos presentes 
que se debrucem de verdade no 
manual da ética. 
 Depu tado  Ra t inho 
Junior, aproveitou para fazer  
prestação de contas como secre-
tário do desenvolvimento urba-
no, citando valores investidos 
principalmente em pequenos 
e médios municípios. E sugere 
um desafi o aos prefeitos que se 
faz necessário uma reflexão, 

reciclando a maneira de exercer 
o poder, porque tudo mudou, o 
mundo, a comunicação, o jeito 
de atuar e de agir, menos os 
políticos brasileiros, que conti-
nuam parados no tempo.
 A deputada estadual 
Maria Vitória, parabeniza o 
presidente Fausto pela adminis-
tração enxuta que está promo-
vendo na AMUSEP e fez uma 
prestação de contas do que tem 
feito pela região desde o ano de 
2015. Ações que entende me-
lhoraram a vida dos municípios 
que compõem a AMUSEP.
 O deputado estadual 
Luiz Cláudio Romanelli, refor-
çou com o prefeito Marcos o 
compromisso de retomada das 
obras do CEEP de Colorado e 
também relacionou as verbas 
de gabinete encaminhadas aos 

prefeitos da região, nestes 3 me-
ses de inicio de administração, 
atendendo as necessidades mais 
urgentes de cada município.
 O presidente Fausto 
Herradon, saudou a todos, que 
estavam presentes a esta pri-
meira reunião itinerante do ano 
de 2017, que está sendo muito 
prestigiada por tantas persona-
lidades o que torna as  reuniões 
muito produtiva no sentido de 
terem apoio dos agentes públi-
cos do Estado do Paraná.
 Na pauta dos trabalhos, 
destaque para a participação do 
advogado   Anderson Alarcon, 
especialista em direito eleitoral 
e público fez breve apresenta-
ção sobre as leis fundamentais 
para os municípios. Alarcon é 
coordenador jurídico da União 
dos Vereadores do Brasil, com 

atuação em Brasília e outros 
estados e dispõe de um escri-
tório em Maringá. Outro ponto 
a ser destacado foi a empresa 
Holding Santa Luzia Smart 
City, Pedro Rodriguez Fernan-
des,  apresentou seus programas 
para uma cidade inteligente, 
adaptada aos tempos moder-
nos, com a possibilidade de 
oferecer entre outros serviços 
aos cidadãos, uma rede de aten-
dimento, como: internet grátis, 
monitoramento por câmeras de 
segurança, iluminação pública 
moderna, etc.
 Após a reunião, foi 
servido um jantar no C.C.C., 
quando o prefei to Marcos 
Mello convidou a todos para 
participarem da abertura ofi-
c ia l  da  Fes ta  do  Peão  de 
Boiadeiro.

O prefeito Bruno Luvisotto ladeado com o Chefe da Casa Civil Valdir Rossoni, Governador Beto Richa, deputado Estadual 
Alexandre Curi, assessores do deputado Tião Medeiros e Cleiton Albuquerque assessor do Prefeito Bruno

 O prédio da prefeitura 
do município de Santa Inês está 
com a estrutura antiga compro-
metida, inclusive com risco 
de desabamento do reboco da 
laje. Paredes com  rachadura e 
o madeiramento da cobertura 
comprometido, e não atende 
acessibilidade conforme a Lei 
Federal exige. 
 A c o n s t r u ç ã o   d e 
um novo prédio, está com  
base de apoio do deputado 
estadual Alexandre Curi  que 
conseguiu  autorização com o  
governador Beto Richa  (foto)  
aprovação do  pedido  de re-
cursos ao Estado, através do 
Sistema de  operacionalização 
do Fomento Paraná. Segundo 

o parlamentar, a prefeitura 
terá o dinheiro para as obras 
de infraestrutura na edificação 
do Paço Municipal. Após a 
autorização dada pelo gover-
nador, o projeto apresentado 
pelo  município, passará  por 
avaliação técnica da Secretaria 

de Desenvolvimento Urbano e 
do Paranacidade. Curi destaca 
a importância de o governo 
investir no município de San-
ta Inês, no momento de crise 
econômica que vive o país, 
fruto do ajuste fiscal feito nos 
últimos anos.

 “O recurso investido na 
obra, trará para a comunidade 
local um prédio funcional, pla-
nejado para as necessidades do 
cidadão e servidores, resultando 
em melhorias na área urbana e 
aquecendo a economia local”, 
explica o Prefeito Bruno.
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EDITAL N. 004/2017 
SÚMULA: CONVOCA CANDIDATO 
APROVADO EM CONCURSO PUBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME EDITAL N. 
001/2014. 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado apurado em CONCURSO 
PÚBLICO edital nº 001/2014, convoca o candidato abaixo relacionado 
para que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação 
deste edital compareça na divisão de recursos humanos da Prefeitura 
Municipal, para legalização de seu contrato de trabalho. 

N.º 
INSC. 

CARGO                                            NOME NOT
A 

98532 Prof.  Educação Física MICHEL RODRIGO CARNEIRO 
HOINOSKI 

50,0 

O candidato aprovado e convocado pelo presente Edital devera 
comparecer ao Departamento de Administração, Divisão de Recursos 
Humanos, munidos dos documentos exigidos no Edital nº 001/2014, 
bem como demais documentos exigidos para validação das vagas, 
constantes no anexo I deste edital. 

Revogadas as disposições em contrario este EDITAL entra em vigor 
na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta 
Prefeitura e posteriormente publicado no órgão oficial do município. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 24 
DE MARÇO DE 2017 

 
ADEMIR MULON 

 PREFEITO MUNICIPAL  

APAE - Colorado

Súmula de Emissão de Licença Prévia  
LAUDEMAR PASSARELI ORTIZ torna público que recebeu do 
IAP a Licença Prévia Nº 122302, para Avicultura de Corte. End.: 
Sítio Belezi - Est. Paramirim, s/n, Lote 262-B-REM da Matrícula 
N° 2102, Zona Rural de Lobato – PR, em 15/03/2017.

Súmula de Pedido de Licença de Instalação
LAUDEMAR PASSARELI ORTIZ irá requerer ao IAP a Licença 
de Instalação para Avicultura de Corte a ser instalada: Sítio Bele-
zi - Est. Paramirim, s/n, Lote 262-B-REM da Matrícula N° 2102, 
Zona Rural de Lobato – PR, em 21/03/2017.

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 07/2017 

 O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos interessados, 
que realizará no dia 06 de Abril de 2017, às 09h30min no endereço, Rua Governador Munhoz da Rocha, 
215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação Nº 07/2017, na modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULOS 
TROCA DE ÓLEO, LUBRIFICAÇÃO POR BICO E SERVIÇÃO DE BORRACHARIA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
Santa Inês, 24 de Março de 2.017. 

 
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 08/2017 

 O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos interessados, 
que realizará no dia 06 de Abril de 2017, às 14h30min no endereço, Rua Governador Munhoz da Rocha, 
215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação Nº 08/2017, na modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS, PARA 
MINISTRAR AULAS DE DANÇA, MUSICA, DESENHO ARTISTICO, CAPOEIRA E ESPORTES 
NO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS. 
Santa Inês, 24 de março de 2.017. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 09/2017 

 O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos interessados, 
que realizará no dia 07 de Abril de 2017, às 09h30min no endereço, Rua Governador Munhoz da Rocha, 
215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação Nº 09/2017, na modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARA PRODUZIR, 
ORGANIZAR E REALIZAR PROVA DE LAÇO NO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS NOS DIAS 21, 
22 E 23 DE ABRIL. 
Santa Inês, 24 de março de 2.017. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULOS 
TROCA DE ÓLEO, LUBRIFICAÇÃO POR BICO E SERVIÇÃO DE BORRACHARIA PARA 

MUNICÍPIO.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS, PARA 
MINISTRAR AULAS DE DANÇA, MUSICA, DESENHO ARTISTICO, CAPOEIRA E ESPORTES 

NÊS.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARA PRODUZIR, 
ORGANIZAR E REALIZAR PROVA DE LAÇO NO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS NOS DIAS 21, 

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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 O produtor de Cru-
zeiro do Sul, João Ângelo 
Leonardi, aposentado, disse 
que lamentava a ausência 
das autoridades, uma vez que 
a questão em debate estava 
diretamente ligada ao papel 
daqueles que tem compro-
misso com as comunidades 
que representam, em todas 
as esferas. Falou do fortale-
cimento das ações de segu-
rança pública com a provável 
efetivação de um Conselho 
Municipal de Segurança, 
não obstante tinha dúvidas já 
que, na maioria dos casos que 
tivera conhecimento, esses 
conselhos só funcionavam 
com a participação financeira 
da comunidade de sua jurisdi-
ção. Para ele isso significava 
mais uma carga financeira 
para quem já vem  assumindo 
compromissos que deveriam 
ser custeados pelo poder pú-
blico, responsável direto na 
questão de segurança pública. 
Propunha a formação de uma 
comissão, dentre os presentes, 
para cobrar das autoridades 
medidas em favor do aprimo-
ramento da Segurança Pública 
para a população trabalhadora 
que se encontrava à mercê da 
marginalidade que acometera 
na comarca. Sublinhou o pedi-

Reunião: Ações sobre Segurança Pública promovida 
pelo Sindicato Patronal Rural de Paranacity

do de ajuda nesse sentido, aos 
representantes das prefeituras 
presentes na discussão.
 O também produtor 
rural do Município de Cru-
zeiro do Sul, Pedro Arinos da 
Cunha Neto, em depoimento 
demonstrou sua indignação, 
destacando que sua proprie-
dade, Fazenda Flor da Mata, 
havia sido roubada 5 vezes e, 
em todas as ocasiões, fez regis-
tro de Boletim de Ocorrência 
na delegacia, entretanto até o 
presente momento nenhuma 
autoridade compareceu em sua 
propriedade para investigar os 
casos, dos quais tinha, inclusi-
ve filmagens gravadas, já que 
a propriedade conta com pro-
teção de câmeras e alarme. 
 A Secretária da Asso-
ciação Comercial e Industrial 
de Paranacity - ACIPAR - Ed-
neia Alves Nakajima, disse que 
no ano passado fora realizada 
reunião análoga, na Casa da 
Cultura, onde esteve presente 
e saiu mais indignada do que 
hoje pela ausência das autori-
dades responsáveis, pela falta 
de compromisso e respeito 
pela população. Inclusive fora 
proposta a reativação do Con-
selho Municipal de Segurança 
Publica, não obstante não hou-
ve aceitação das autoridades 

presentes naquela ocasião.  
  O vice-prefeito, Ro-
dolfo Vismara – representante 
do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Paranacity corro-
borou a informação da Secre-
tária da ACIPAR e disse que 
acreditava que com o apoio de 
todos era possível minimizar 
os problemas de Segurança 
no Município e região; que 
acreditava na importância 
do disque 190, que hoje não 
funcionava. Disse que através 
dos esforços da Prefeita Sueli 
Wanderbrook e sua equipe, 
conseguiram um aumento do 
efetivo de 6 policiais, só que 
em contrapartida 3 policiais 
foram embora. No ponto de 
vista do Vice-Prefeito Rodolfo 
Vismara, a criminalidade ten-
de a aumentar, devido à forte 
crise política e financeira que 
se instalou no País. 
 O Vice-Presidente 
do Sindicato Patronal Rural, 
Sidney Soda disse que era 
louvável o aumento do con-
tingente policial, no entanto o 
trabalho de segurança preven-
tiva deveria ir além de multar 
carros e motos. Entendia ser 
necessário a presença nas ruas 
dos policiais destacados para 
uma maior inter relação com 
a comunidade.
 O vereador Milton 
Aparecido Andrade da Fon-
seca, Presidente da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do 

Sul, parabenizou a iniciativa 
do Presidente do Sindicato, 
Aldo Hashimoto. Lembrou 
que na década de 80 foram 
municipalizadas a Saúde e 
a Educação gerando uma 
sobrecarga financeira para os 
municípios, principalmente 
os de pequeno e médio porte. 
Nas discussões observou o an-
seio de todos os presentes em 
relação à falta de segurança 
pública. Não se podia pensar 
em municipalizar Segurança 
Pública, mas os municípios, 
através de iniciativas como a 
que ocorria, sociedade civil 
organizada e poder público, 
muito se podia fazer no sen-
tido de sublimar a situação 
em que se encontravam, não 
apenas os municípios da co-
marca, mas todos os que a 
isso se propunham, já que a 
problemática da questão tra-
tada ocorre em todo o país. 
Para o presidente não via 
culpabilidade das autoridades 
policiais, cujo contingente era 
muito pequeno para atender os 
cinco municípios da comar-
ca. Informou que para o seu 
Município estavam previstos 
o destacamento de três poli-
ciais e a doação de uma nova 
viatura, mas apenas isso não 
resolveria plenamente a ques-
tão de segurança pública por 
questões de escalas a que têm 
direito os policiais que não 
poderiam estar à disposição 

durante as 24 horas do dia. 
Disse que sempre pregou que 
cada município era um can-
teiro de uma horta chamada 
Estado do Paraná, logo cada 
um deveria cuidar, em primei-
ro momento, do seu canteiro, 
mas entendia que o canteiro 
da discussão estava sendo a 
Comarca de Paranacity. Res-
peitava todas as propostas que 
foram feitas durante as discus-
sões, no entanto cria que até 
por uma questão de respeito 
aos que estavam presentes, 
propunha a redação de uma 
matéria a ser veiculada no 
Jornal O Regional, órgão de 
comunicação que abrange os 
municípios envolvidos, com 
distribuição, nos cinco muni-
cípios através das representa-
ções locais, para ciência nas 
comunidade. A partir disso, 
Aldo Hashimoto, mentor da 
iniciativa, deveria organizar 
visitas aos representantes do 
Poder Executivo e Legisla-
tivo dos municípios para o 
agendamento de uma reunião 
com o Secretário de Seguran-
ça Pública e o Comandante 
Geral da Polícia Militar do 
Estado do Paraná para a efe-
tivação de soluções conjuntas 
nesse sentido, mesmo por-
que haveria o entendimento 
das autoridades estaduais do 
empenho e preocupação de 
pessoas comprometidas com 
as questões mais prementes de 

suas comunidades. Assegurou 
que essa seria uma postura 
inicial e que, certamente, seria 
adotada por outros segmentos 
da sociedade paranaense. 
  Nivaldo Oliveira – 
Secretário de Esporte e Lazer, 
no ato representando o Prefei-
to Municipal de Cruzeiro do 
Sul,  parabenizou a iniciativa 
do Presidente do Sindicato e 
ratificou para formar a frente 
política de cobrança de ati-
tudes na área de  Segurança 
Pública junto ao Estado era 
preciso a união dos Poderes 
da Comarca: do Executivo, 
com envolvimento de todos 
os prefeitos; do Legislativo, 
com participação de todos 
os vereadores; do Ministério 
Público; do Judiciário e da 
sociedade civil organizada, 
presentes em todos os muni-
cípios. Acreditava, fielmente, 
que a reunião era o começo 
de uma página favorável à 
história da Segurança Pública 
da Comarca. 
  As autoridades e re-
presentantes presentes à reu-
nião acataram a propositura 
como uma ação concreta, cujas 
práticas estariam sendo alinha-
vadas em todos os segmentos 
dos municípios envolvidos que 
manifestaram entendimento 
de que assim, a iniciativa do 
Sindicato Patronal Rural da 
Comarca de Paranacity haveria 
de fecundar. (MAAF).

 Compreender os 
propósitos de Deus muitas 
vezes pode ser uma tarefa 
bem difícil, principalmente 
quando a tristeza bate na 
nossa porta porque acabamos 
de perder um ente querido. 
 Lágrimas passam 
pelos nossos olhos constan-
temente e o vazio da saudade 
aumenta o sofrimento se-
veramente. O cidadão João 
Conti Filho foi um grande 
homem na comunidade do 
Distrito de Nova Bilac, mu-
nicípio de Floraí, sendo mo-
rador desde o ano de 1964. 
Casado com Dineusa Barbo-
sa Moraes permaneceram no 
matrimonio por 56 anos. 
 E nesta união de 
amor tiveram 5 filhos (Már-
cio, Lilian, Ligia, Marcelo e 
Daiane), e estes filhos lhes 
presentearam com 9 netos. 
João Conti  nasceu em Des-
calvado (SP) em 11.11.1933 
e faleceu aos 83 anos de 
idade. Na vida comunitária 
foi prestativo a todos os que 
procuravam por favores, 
especialmente o transporte 
de pessoas a busca de aten-
dimento médico. Coração 
bondoso, religioso, católico 
dedicado aos movimentos 
da Capela Nossa Senhora 
Aparecida de Nova Bilac, 
sempre presente aos eventos 
dando seus dons e partilhan-
do trabalhos a serviço da 
Igreja. 

Família exalta legado do 
pioneiro João Conti Filho

 Na vida profissional 
foi motorista de caminhão e 
mecânico de máquinas pesa-
das, estando sempre a atender 
bem seus amigos e clientes 
com presteza e honestidade. 
Foi político atuante, mas o tipo 
de político voltado para o aten-
dimento da sua gente, tanto é, 
que permaneceu no Legislati-
vo de Floraí, por 04 (quatro) 
gestões consecutivas. Hoje a 
saudade faz mais uma visita, 
mas não vem acompanhada da 
tristeza como protagonista. 
 Com corações mais 
confortados, este dia fará 
relembrar os bons momentos 
que foram compartilhados 
e como a presença de uma 
pessoa tão querida foi capaz 
de transformar tantas vidas 
abençoadas. Que a dor da 
perda possa ser diminuída 
um pouquinho a cada dia e 
que daqui para frente esta 
ausência seja capaz de forta-
lecer ainda mais os laços da 
família. O vazio que ficou 
jamais será preenchido, mas 
com a paz de Deus nos cora-
ções será bem menos difícil. 
 O céu comemora a 
chegada na vida eterna de 
uma pessoa muito querida, 
que para sempre estará na 
memória e influenciará eter-
namente a história, princi-
palmente de seus familiares 
e amigos que aprenderam a 
amar este homem simples e 
bondoso.

 O presidente da Co-
missão de Segurança Pública da 
Assembléia Legislativa do Esta-
do do Paraná, deputado estadual 
Mauro Moraes, esteve em Nova 
Esperança na sexta-feira (dia 
24) fazendo a entrega oficial de 
uma nova viatura para a Polícia 
Militar, adquirida através de sua 
emenda parlamentar. 
 A entrega aconteceu 
na sede do Paço Municipal 
contando com a presença do 
Prefeito Moacir Olivatti e de 
autoridades da cidade, destaque 
ao Comandante da 3ª Compa-
nhia da Polícia Militar de Nova 
Esperança, do 8º BPM, Capitão 
Braz, o Delegado da Polícia Ci-
vil, Leandro Farnese Teixeira, 
o Presidente do Conselho de 
Segurança Julio César Carlos, 
o vice prefeito Rafael Kreling, 
os vereadores Dirceu Trevisan, 
Nice Zacarias, Bel Cardoso, 

Mauro Moraes entrega viatura para 
a força policial de Nova Esperança

Maurício Gaona, Bryan Pas-
quini e Carlos Roberto da Silva 
autor do pedido ao amigo depu-
tado Mauro Moraes. Também 
presentes, secretários da admi-
nistração, diretores de escolas 
municipais e empresários.
 O vereador Carlos 
Roberto agradeceu o empenho 
do deputado que destinou parte 
de sua verba parlamentar para 
a aquisição desta viatura, lem-
brando que há outro compromis-
so do deputado para destinar um 
veículo Van, a ser utilizado pela 
secretaria de esportes.
 O capitão Braz, em nome 
do Comando da Policia Militar ao 
agradecer o empenho de todos e 
destacou que este veículo é um 
melhor instrumento que o efetivo 
possui agora para trabalhar, che-
gando em muito boa hora.
 O prefeito Moacir 
Olivatti, demonstrando preocu-

pação com a segurança do mu-
nicípio, anunciou que também 
existe promessa da Casa Civil 
paranaense de encaminhar mais 
duas viaturas para o município. 
Que com estas aquisições ao 
menos o município estará bem 
servido, na questão de mobi-
lidade, tendo uma logística 
melhor. Ao deputado Mauro 
Moraes o prefeito agradece o 
empenho, e espera continuar 
essa parceria.
 O deputado Mauro 
Morais, lembra que retorna 
ao mesmo gabinete em que 
recentemente entregou uma 
ambulância. Sobre a viatura é 
um atendimento ao vereador 
Carlos Roberto, que levou a ele 
a preocupação e a necessidade 
desta viatura. Garantiu manter 
a parceria que existe e que pre-
tende trabalhar junto com a ad-
ministração municipal de Nova 

Esperança. Elogia a atuação dos 
policiais e fala que uma de suas 
maiores preocupações é com a 
segurança, tanto é que de suas 
emendas em 2016, destinou 
37 viaturas para municípios 
paranaenses e que para o ano de 
2017, pretende distribuir outras 
40 novas unidades. 
 Finalizou assegurando 
que não é suficiente contra-
tar 3.000 homens, se não der 
condições de trabalho para 
enfrentarem ao crime organi-
zado, citando inclusive com sua 
insistência junto ao governador 
para aquisição de 500 armas 
pesadas a serem entregues 
aos comandos regionais: “A 
atuação dos policiais militares, 
pela profissão e vocação que é 
a única profissão que tem um 
juramento de colocar a própria 
vida em risco para salvar ou-
tras, merece nossa atenção”.



Nova Esperança, Domingo, 
26 de Março de 2017.
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017– PMO
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 

que até as13:30horas do dia 10/04/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
38/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (SABONETEIRA E DISPENSER PARA PAPEL TOALHA), INCLUINDO 

A INSTALAÇÃO, PRODUTOS DE LIMPEZA E LAVANDERIA PARA A SECRETARIA DE SAUDE 
Os envelopes de habilitação serão abertos às14:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 24 de março de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017– PMO 
REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:30horas do dia 07/04/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
37/2017, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o seguinte:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E 
UTENSILIOS DE COZINHA DESTINADOS A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, CRAS E CLUBE DO 

FANDÓ, ATRAVÉS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 24 de março de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2017– PMO 
REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as15:30horas do dia 06/04/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
36/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Os envelopes de habilitação serão abertos às16:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 23 de março de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:30horas do dia 06/04/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
35/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGENIO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
Os envelopes de habilitação serão abertos às13:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 23 de março de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:30horas do dia 06/04/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
34/2017, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o seguinte:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO/READEQUAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE SUA REVISÃO A CADA 4 ANOS 
Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 23 de março de 2017. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

 
ERRATA  

 
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, no que se refere a: 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017- PMO 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS DE FUNILARIA E 
PINTURA E REPAROS MECÂNICOS EM VEICULOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO (INCLUINDO PEÇAS E SERVIÇO). 
 
ONDE SE LÊ:  
Menor preço global 
 
LEIA-SE: 
Menor preço por lote 

 
Ourizona, 22 de março de 2017. 
 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 24/2017- PMO 
     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   W. N. AVIAMENTOS EIRELI - ME 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA SEREM UTILIZADOS EM OFICINAS 
DE COSTURA E PINTURA (EM TELA E TECIDO) OFERECIDAS PELO CRAS (CENTRO DE 
REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL) DO MUNICÍPIO 
Duração: 31/12/2017 

Valor: R$ 3.602,51 (Três mil, seiscentos e dois reais e cinquenta e um centavos) 
Data da Assinatura: 21 de março de  2017. 

Ourizona-PR, 21 de março de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

52/2017
48/2017

02/03/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

48/2017
24/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/03/2017
21/03/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA SEREM UTILIZADOS EM OFICINAS DE COSTURA E
PINTURA (EM TELA E TECIDO) OFERECIDAS PELO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL) DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (442)  Saldo: 9.400,00

Lote: 1 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 16 0,0000 1.065,51
Lote: 2 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 39 0,0000 2.105,90
Lote: 3 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 11 0,0000 431,10

Total por Fornecedor: 66 3.602,51

Total: 66 3.602,51

Ourizona,   21   de  Março   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

52/2017
48/2017

02/03/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

48/2017
24/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/03/2017
21/03/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA SEREM UTILIZADOS EM OFICINAS DE COSTURA E
PINTURA (EM TELA E TECIDO) OFERECIDAS PELO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL) DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (442)  Saldo: 9.400,00

Lote: 1 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 16 0,0000 1.065,51
Lote: 2 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 39 0,0000 2.105,90
Lote: 3 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 11 0,0000 431,10

Total por Fornecedor: 66 3.602,51
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MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
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Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
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02/03/2017
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       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:
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ASSISTENCIA SOCIAL) DO MUNICÍPIO.
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Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (442)  Saldo: 9.400,00
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       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
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Lote: 2 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 39 0,0000 2.105,90
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Total por Fornecedor: 66 3.602,51
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MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

52/2017
48/2017

02/03/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

48/2017
24/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/03/2017
21/03/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA SEREM UTILIZADOS EM OFICINAS DE COSTURA E
PINTURA (EM TELA E TECIDO) OFERECIDAS PELO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL) DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (442)  Saldo: 9.400,00

Lote: 1 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 16 0,0000 1.065,51
Lote: 2 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 39 0,0000 2.105,90
Lote: 3 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 11 0,0000 431,10

Total por Fornecedor: 66 3.602,51

Total: 66 3.602,51

Ourizona,   21   de  Março   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

52/2017
48/2017

02/03/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

48/2017
24/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/03/2017
21/03/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA SEREM UTILIZADOS EM OFICINAS DE COSTURA E
PINTURA (EM TELA E TECIDO) OFERECIDAS PELO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL) DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (442)  Saldo: 9.400,00

Lote: 1 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 16 0,0000 1.065,51
Lote: 2 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 39 0,0000 2.105,90
Lote: 3 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 11 0,0000 431,10

Total por Fornecedor: 66 3.602,51

Total: 66 3.602,51

Ourizona,   21   de  Março   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

52/2017
48/2017

02/03/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

48/2017
24/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/03/2017
21/03/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA SEREM UTILIZADOS EM OFICINAS DE COSTURA E
PINTURA (EM TELA E TECIDO) OFERECIDAS PELO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL) DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (442)  Saldo: 9.400,00

Lote: 1 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 16 0,0000 1.065,51
Lote: 2 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 39 0,0000 2.105,90
Lote: 3 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 11 0,0000 431,10

Total por Fornecedor: 66 3.602,51

Total: 66 3.602,51

Ourizona,   21   de  Março   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

52/2017
48/2017

02/03/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

48/2017
24/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/03/2017
21/03/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA SEREM UTILIZADOS EM OFICINAS DE COSTURA E
PINTURA (EM TELA E TECIDO) OFERECIDAS PELO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL) DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (442)  Saldo: 9.400,00

Lote: 1 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 16 0,0000 1.065,51
Lote: 2 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 39 0,0000 2.105,90
Lote: 3 - 003575 - W. N.  AVIAMENTOS EIRELI - ME 11 0,0000 431,10

Total por Fornecedor: 66 3.602,51

Total: 66 3.602,51

Ourizona,   21   de  Março   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

urizona, 22 de março de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da Comissão de Licitação

Ourizona/PR, 24 de março de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 24 de março de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 23 de março de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

urizona/PR, 23 de março de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

de março de 2017.

Ourizona-PR, 21 de março de 2017

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

LEILÃO

Nr.:  1/2017 - LE

41/2017
39/2017

17/02/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

39/2017
1/2017-LE
Leilão
23/03/2017
23/03/2017
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS, VEÍCULOS E SUCATAS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME EDITAL E LAUDO DE AVALIAÇÃO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 002802 - DARIO FERREIRA 2 0,0000 9.000,00
- 000560 - FERNANDO OLIVERA COSTA 2 0,0000 1.500,00
- 002794 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA MARQUES 1 0,0000 9.500,00

5 20.000,00

Ourizona,   23   de  Março   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

LEILÃO

Nr.:  1/2017 - LE

41/2017
39/2017

17/02/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

39/2017
1/2017-LE
Leilão
23/03/2017
23/03/2017
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS, VEÍCULOS E SUCATAS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME EDITAL E LAUDO DE AVALIAÇÃO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 002802 - DARIO FERREIRA 2 0,0000 9.000,00
- 000560 - FERNANDO OLIVERA COSTA 2 0,0000 1.500,00
- 002794 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA MARQUES 1 0,0000 9.500,00

5 20.000,00

Ourizona,   23   de  Março   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

 
LEI Nº 902/2017 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal  
proceder a abertura de crédito adicional especial 
no corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

crédito adicional especial no valor total de R$-86.216,40(oitenta e seis mil, duzentos e 
dezeseis reais e quarenta centavos), destinado a atender despesas com a seguinte 
classificação: 

  
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0501.08.241.0009.2.074  Contribuição ao Asilo São Vicente de Paula - Mandaguaçu   
3.3.50.43.00.00  Subvenção social 1 15.000,00 

0701.10.301.0011.2.075  Participação no CONSORCIO PROAMUSEP   
3.3.71.70.00.00  Rateio pela participação em Consorcio 1 71.216,40 

     
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  86.216,40 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente 

lei, serão utilizados os seguintes recursos: 
  
I – Cancelamento das dotações abaixo 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0401.04.129.0005.2.014  Manter os serviços da Divisão de Tesouraria   
3.1.90.11.00.00 74 Vencimentos e vantagens fixas 1 15.000,00 

0706.10.301.0011.2.053  Manter o hospital municipal   
3.3.90.39.00.00 330 Outros serviços de terceiros -  pessoa juridica 1 71.216,40 

     
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  86.216,40 

 
Art. 3º - Fica ainda o poder executivo municipal autorizado 

a incluir por ato próprio no quadro de ações do PLANO PLURIANUAL DE 
INVESTIMENTOS e LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, relativas ao exercício de 
2017, as despesas especificadas no artigo primeiro desta Lei. 

 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 22 dias do mês de Março de 2017. 
 

 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 
 

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 22 dias do mês de 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

  
 

Lei nº       1422/2017 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a utilização de 
máquinas e equipamentos de propriedade do 
município de Floraí, para prestação de serviços a 
terceiros, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder a utilização de 
máquinas e equipamentos de propriedade do Município, a serem utilizados por terceiros, com 
a finalidade de incentivos e facilidades aos produtores rurais instalados no Município. 

 
Parágrafo único. A utilização dos maquinários destina-se, exclusivamente, a 

serviços voltados ao formato das atividades agrícolas. 
 

Art. 2º. As Máquinas autorizadas a serem utilizadas por terceiros serão a 
Retroescavadeira, Pá Carregadeira, Mini Pá Carregadeira, Trator com implementos e 
Calcareadeira.  

Art. 3º - Os serviços serão executados seguindo a ordem cronológica da 
solicitação, respeitando-se as culturas de época que terão prioridade, porém serão realizados 
de conformidade com a disponibilidade do município, para que haja continuidade das 
atividades administrativas, atendendo com prioridade o interesse público. 

 
Art. 4º. Os produtores rurais que quiserem se utilizar dos serviços das máquinas, 

deverão protocolar requerimento junto a Departamento de Viação e Obras, expondo 
detalhadamente os serviços pleiteados. 

 
Parágrafo único. O produtor rural que solicitar os serviços não poderá possuir 

débitos vencidos junto ao Departamento de Tributação Municipal. 
 

Art. 5º. A Administração Pública, através do Departamento de Viação e Obras, 
exercerá rigorosamente fiscalização quanto a correta aplicação dos serviços pleiteados, 
podendo acionar judicialmente o infrator que, por qualquer motivo, desviar das finalidades 
previstas, os serviços obtidos em decorrência desta lei. 

 
Art. 6º. Caberá aos produtores rurais, no uso dos maquinários, o cumprimento das 

demais legislações pertinentes, especialmente as de proteção ao meio ambiente, cabendo ao 
Poder Público Municipal tomar as medidas destinadas ao aperfeiçoamento e racionalização do 
desenvolvimento agropecuário do Município. 

 
Parágrafo único. A fiscalização será exercida com o apoio do Poder Legislativo, 

Emater, Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, Entidades de classes representativas 
dos agricultores, que examinam desvios de finalidade no uso dos maquinários. 

Art. 7º.  Fica proibida a utilização dos equipamentos em serviços em que haja 
eventual risco de danos aos próprios equipamentos. 

Art. 8º - Ficará a cargo do Poder Executivo reajustar, por decreto, os valores 
abaixo, cobrados por hora ou tonelada, utilizando como índice o IGP-M - Índice Geral de 
Preços do Mercado. 

 

 

  
 

   
PÁ CARREGADEIRA – W20: R$ 60,00 por hora sem combustível 

   RETROESCAVADEIRA:  R$ 50,00 por hora sem combustível 
  MINICARREGADEIRA  R$ 35,00 por hora sem combustível 
   TRATOR:    R$ 35,00 por hora sem combustível  
   CALCAREADEIRA:   R$   6,00 por tonelada de calcário 

  CALCAREADEIRA:   R$   6,00 por tonelada de esterco 
 
Art. 9º. Os casos omissos nesta Lei serão submetidos ao Conselho de 

Desenvolvimento Rural do Município de Floraí. 
 
Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 22 dias do mês de março de 2017. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                             LEI Nº. 980/2017 
 
                                             SÚMULA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO, COM 

RESERVAS, DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR NO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO DE ASTORGA - CINDAST 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1º - Fica o Município de ITAGUAJÉ-PR autorizado a participar, com reservas, do 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO DE ASTORGA - CINDAST, constituído 
pelos Municípios de Astorga, Centenário do Sul, Colorado, Jaguapitã, Miraselva, 
Munhoz de Mello, Nova Esperança, Paranacity, Prado Ferreira, Sabáudia e Santa Fé, 
observado o disposto na Lei Federal nº 11.107/2005, de 06 de Abril de 2005, nos 
termos do artigo Art. 2º-A do Estatuto do CINDAST. 
 
Art. 2º - Fica ratificado parcialmente o Protocolo de Intenções e as cláusulas do 
Estatuto, publicado nos jornais de circulação de âmbito regional e no Jornal “O Diário do 
Norte do Paraná”, do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO DE ASTORGA – 
CINDAST, visando promover ações na área de infraestrutura e desenvolvimento urbano 
dos municípios consorciados aderindo somente à finalidade prevista no inciso II, do 
artigo 6º, do Estatuto do Consórcio, qual seja, de “pavimentação de vias urbanas, por 
diferentes processos - pavimentação asfáltica, elementos pré-moldados de 
concreto ou outros, serviços de tapa-buracos da pavimentação, recapeamento de 
vias, execução meio-fio e sarjeta etc.”. 
 
Art. 3º. O Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
da Região de Astorga – CINDAST, com sede e foro no Município de Astorga-PR, foi 
constituído sob a forma de associação pública, de natureza autárquica, com prazo de 
duração indeterminado, regendo-se pelo contrato/Estatuto de Consórcio Público, pela 
Lei n°. 11.107/2005, Decreto n°. 6.017/2007, artigo 41, IV, do Código Civil Brasileiro e 
demais legislações aplicáveis e regulamentação de seus órgãos. 
 
Parágrafo único - Para o cumprimento de seus objetivos, o Consórcio Público poderá:  
I - firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos de 
parceria, contrato de gestão, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de outras entidades e órgãos de 
governo; 
 
II - ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação; 
III - promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade pública ou de interesse social, realizada pelo ente consorciado 
em que o bem ou o direito se situe; 
IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de fundos 
específicos para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do consórcio; 
V - realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos 
celebrados por órgãos ou entidades dos entes consorciados.  
Art. 4º. O ente Consorciado somente entregará recursos ao Consórcio Público mediante 
contrato de rateio. 
 
§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o prazo de 
vigência não será superior ao das dotações que o suportam. 
§ 2º Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como, o Consórcio Público, 
são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de 
rateio. 
§ 3º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n.º 
101/00, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, todas as despesas realizadas com 
os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas em conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou 
projetos atendidos. 
 
Art. 5° - Para concretização do ingresso do Município de ITAGUAJÉ-PR no Consórcio 
Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Região de Astorga - 
CINDAST fica autorizada a destinação de quota, para compor o Fundo de Recursos 
Financeiros, de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
 
Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, 
crédito especial para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior e das 
demais despesas assumidas por adesão ao contrato de rateio, decorrente da 
participação no Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
da Região de Astorga - CINDAST, não prevista no Orçamento em execução.  
Art. 7º - Fica alterado o Anexo I – Ações Prioritárias e metas para o período 2014 a 
2017, da Lei nº 841/2013, de 07/10/2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de ITAGUAJÉ-PR, com inclusão de metas no PROGRAMA - 0007 – 
PROGRAMA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS, com a seguinte redação: 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO PRODUTO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA 
AÇÃO 

2017 
Física  R$ 

Manutenção dos 
Serviços  Urbanos 

Outros 
Produtos 

un 1 400,00 

 
Art. 8º - Fica alterado o Anexo I –  Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº.  973/16, de 
16/12/2016 – “Lei Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano 2017”, 
com inclusão de metas na Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico, com a seguinte redação: 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO PRODUTO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA 
AÇÃO 

2017 
Física  R$ 

Manutenção dos 
Serviços Urbanos  

Outros 
Produtos  un 1 400,00 

 

Art. 9º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 
2017, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação na fonte 1000, no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais) para a ingresso e manutenção do Consórcio Público 
Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Região de Astorga - 
CINDAST, na dotação orçamentária abaixo: 
09 Secretaria Municipal de Obras, 

Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico 

 

09.001 Divisão de Obras, Serviços Públicos, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico 

09.001.15 Urbanismo 
09.001.15.452 Serviços Urbanos 
09.001.15.452.0007 Programa Manutenção dos Serviços 

Urbanos 
09.001.15.452.0007.2.057 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.000 Despesas Correntes 
3.300 Outras Despesas Correntes  
3.3.70 Aplicações Diretas  
3.3.70.41.00.00 Contribuições 400,00 

Art. 10 – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será 
cancelada parcialmente a seguinte dotação orçamentária: 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.36.00.00 (outros serviços de terceiros – pessoa 
física) no valor de R$ 400,00(quatrocentos reais) constante do orçamento vigente, 
conforme Lei n. 972/2016, de 11/11/2016. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
       Em 23 de Março de 2017. 

 
 
                                CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 12/2017, nos termos do Artigo 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 30/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12/2017 

 
Contratada: BELLA COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA - 
ME CNPJ: 14.852.890/0001-74 

Objeto do Certame: Contratação de Empresa do ramo de comercial Varejista de 
Cosméticos, para Aquisição de Materiais de Manicure e Pedicure, diversos destinados a 
aulas praticas junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e CRAS - 
Centro de Referencia de Assistência Social, deste Município. 
Valor: R$ 2.915,25 (dois mil novecentos e quinze reais e vinte e cinco centavos). 
Data da Assinatura: 21 de Março de 2017. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 21 de Março de 2017. 

 
Crisógono Noleto e Silva Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

452.0007.2.057.3.3.90.30.36.00.00 (outros serviços de terceiros 
no valor de R$ 400,00(quatrocentos reais) constante

972/2016, de 11/11/2016.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
       Em 23 de Março de 2017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

novecentos e quinze
de 2017.

Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 21 de Março de 2017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
PREFEITO MUNICIPAL
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                       DECRETO N.º 811/2017 

 
 

SÚMULA:   DECRETA PONTO FACULTATIVO O 
DIA 22 DE MARÇO DE 2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
 

1- Considerando o falecimento do Sr. JOÃO VICENTE GARCIA, morador 
desta cidade, ocorrido às 19:00h  do dia 21/03/2017, no hospital Municipal 
“DR. GREGÓRIO TCHALEKIAN” no Município de Cruzeiro do Sul - PR, nesta 
data; 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Em razão do velório e do sepultamento, fica 

DECRETADO, “Ponto Facultativo” o dia 22 de março de 2017, nas 
repartições públicas municipais de Cruzeiro do Sul Estado do Paraná, em sinal 
do profundo pesar, pelo passamento do Sr. JOÃO VICENTE GARCIA, 
morador desta cidade. 

Parágrafo Único. O “caput” deste artigo não se 
aplica às atividades essenciais do setor público, tais como saúde, limpeza 
pública, educação e outras assim consideradas, que manterão suas atividades 
normais e em sistema de plantão. 

 
 Art. 2.º - As repartições públicas municipais 

retornarão ao seu funcionamento normal, dia 23 de Março de 2017 às 
08:00 horas. 

Art. 3.º - Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no 
quadro próprio de editais desta prefeitura e posteriormente encaminhado ao 
órgão de publicação oficial deste município. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE DE CRUZEIRO DO SUL - 
ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE MARÇO DE 2017. 
 
                                                                   Ademir Mulon  
                                                  - PREFEITO MUNICIPAL -   

��������������������
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EXTRATO DE CONTRATO N º 042/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2017 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO. 
CONTRATADO:DOUGLAS FERNANDO ARAUJO DE PAULA 06467684923  
                                CNPJ 26.832.810/0001-06 
OBJETO:PRESTAÇÃODESERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE MUSICA, ARTE  E CULTURA PARA DESENVOLVER AÇÕES E 
PROJETOS DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SENDO 16 HORAS SEMANAIS 
VALOR ATÉ R$- 21.480,00- ( VINTE UM MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS ) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
06DEPTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0006.02033MANUTENÇÃO DAS POLITICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10953.3.90.39.00.00  00000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
11053.3.90.39.00.00  00934  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
11103.3.90.39.00.00  00940  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
08.244.0006.2037ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA - PAIF 
11753.3.90.39.00.00  00000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
11803.3.90.39.00.00  00934  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
DURAÇÃO:ATÉ 20/03/2018 
DATA ASSINATURA :21  DE MARÇO  DE 2.017 
FORO :COMARCA DE COLORADO – PARANÁ 
 
SANTO INACIO PR., 21DE  MARÇO DE 2.017. 
 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 044/2017 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
HOMOLOGAÇÃO do Processo de Inexigibilidade de Licitação n º 002/2017, referenteprestação de serviços 
especializados complementares na área de musica, arte  e cultura para desenvolver ações e projetos de 
serviços de convivência e fortalecimento de vínculos e assistência social, sendo 16 horas semanais,,no valor 
de R$-21.480,00 ( Vinte e um mil e quatrocentos E oitenta reais ), junto a Empresa: DOUGLAS 
FERNANDO ARAUJO DE PAULA 06467684923 – CNPJ N º 26.832.810/0001-06,   conforme Chamada 
Pública n º 001/2017  e Projeto de Venda anexo. 
                                             Santo Inácio, 17de    Março  de 2017 . 

 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2017-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: LUCAS CARVALHO DA MOTA 09433403908 
                             CNPJ Nº 24.424.056/0001-31 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PNEUS, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 

, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO SETOR DE EDCUAÇÃO. 
 Valor do Contrato: R$-2.304,00 ( Dois Mil, Trezentos e Quatro Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2017 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 22/03/2017. 

 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2017-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: JOSE MACEDO DA SILVA 57209383972 
                             CNPJ Nº 27.090.841/0001-93 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PNEUS, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 

, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO SETOR DE EDUCAÇÃO. 
 Valor do Contrato: R$-39.600,00 ( Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2017 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 22/03/2017. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017-PMSI 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeiro  de 2017, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 009/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO , PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO SETOR DE 
EDUCAÇÃO ( PETE )as Empresas: 
JOSE MACEDO DA SILVA 57209383972 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PNEUS 215/75  17.5   GOODYER UNID 36,00 650,00 23.400,00 
1 2 PNEUS 275/80 22.5   GOODYER UNID 12,00 1.350,00 16.200,00 
 
TOTAL 

 
39.600,00 

LUCAS CARVALHO DA MOTA 09433403908 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 ALINHAMENTO  

VEÍCULOS  LINHA 
PESADA    

 UNID 16,00 69,00 1.104,00 

2 2 BALANCEAMENTO 
VEICULOS LINHA 
PESADA    

 SERV 48,00 25,00 1.200,00 

 
TOTAL 

 
2.304,00 

Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001, EMPRESA : JOSE MACEDO DA SILVA 
57209383972, CNPJ 27.090.841/0001-93, no valor de R$-39.600,00 ( Trinta e nove mil e seiscentos reais ) 
e LOTE002 – EMPRESA : LUCAS CARVALHO DA MOTA 09433403908, CNPJ 24.424.056/0001-31, 
no valor de R$-2.304,00 ( Dois mil, trezentos e quatro reais ). 

Santo Inácio, 21 de Março de 2017 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 013/2017-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: FARMACIA AVENIDA DE SANTO INACIO LTDA-ME 
CNPJ01.614.267/0001-31 
OBJETO: AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTOS 
VALOR TOTAL R$-90.000,00 ( Noventa mil reais ) . 
DURAÇÃO: 19/03/2018. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 

TABELA CMED/ANVISA - PMC 
VALOR MÁXIMO DE 
CONTRATAÇÃO PARA CADA LOTE – 
R$- 

01 Medicamentos éticos. 18,00% 30.000,00 
02 Medicamentos 

Genéricos 
18,00% 30.000,00 

03 Medicamentos 
Similares 

18,00% 30.000,00 

SANTO INACIO PR.,20    DE   MARÇO      DE 2.017. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº005/2017-FMS 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2017-FMS, e adjudicar o seu objeto Aquisição de Medicamentos “ 
Farmácia “,  as empresas:FARMACIA AVENIDA DE SANTO INACIO LTDA, CNPJ 
01.614.267/0001-31  
ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL MÍNIMO DE 

DESCONTO TABELA 
CMED/ANVISA - PMC 

VALOR MÁXIMO DE 
CONTRATAÇÃO PARA 
CADA LOTE – R$- 

01 Medicamentos 
éticos. 

18,00% 30.000,00 

02 Medicamentos 
Genéricos 

18,00% 30.000,00 

03 Medicamentos 
Similares 

18,00% 30.000,00 

LOTE 001: EMPRESA - ITEM 001: EMPRESA – FARMACIA AVENIDA DE SANTO INACIO 
LTDA, CNPJ 01.614.267/0001-31, desconto de 18 %; ITEM 002: EMPRESA – FARMACIA 
AVENIDA DE SANTO INACIO LTDA, CNPJ 01.614.267/0001-31, desconto de 18 % E ITEM 003: 
EMPRESA – FARMACIA AVENIDA DE SANTO INACIO LTDA, CNPJ 01.614.267/0001-31, desconto 
de 18 %. 

Santo Inácio, 17de  Março  de 2017. 
 

      ELISANGELA CALVO GRIGOLI   
Secretaria Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 013/2017-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: FARMACIA AVENIDA DE SANTO INACIO LTDA-ME 
CNPJ01.614.267/0001-31 
OBJETO: AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTOS 
VALOR TOTAL R$-90.000,00 ( Noventa mil reais ) . 
DURAÇÃO: 19/03/2018. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 

TABELA CMED/ANVISA - PMC 
VALOR MÁXIMO DE 
CONTRATAÇÃO PARA CADA LOTE – 
R$- 

01 Medicamentos éticos. 18,00% 30.000,00 
02 Medicamentos 

Genéricos 
18,00% 30.000,00 

03 Medicamentos 
Similares 

18,00% 30.000,00 

SANTO INACIO PR.,20    DE   MARÇO      DE 2.017. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº005/2017-FMS 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2017-FMS, e adjudicar o seu objeto Aquisição de Medicamentos “ 
Farmácia “,  as empresas:FARMACIA AVENIDA DE SANTO INACIO LTDA, CNPJ 
01.614.267/0001-31  
ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL MÍNIMO DE 

DESCONTO TABELA 
CMED/ANVISA - PMC 

VALOR MÁXIMO DE 
CONTRATAÇÃO PARA 
CADA LOTE – R$- 

01 Medicamentos 
éticos. 

18,00% 30.000,00 

02 Medicamentos 
Genéricos 

18,00% 30.000,00 

03 Medicamentos 
Similares 

18,00% 30.000,00 

LOTE 001: EMPRESA - ITEM 001: EMPRESA – FARMACIA AVENIDA DE SANTO INACIO 
LTDA, CNPJ 01.614.267/0001-31, desconto de 18 %; ITEM 002: EMPRESA – FARMACIA 
AVENIDA DE SANTO INACIO LTDA, CNPJ 01.614.267/0001-31, desconto de 18 % E ITEM 003: 
EMPRESA – FARMACIA AVENIDA DE SANTO INACIO LTDA, CNPJ 01.614.267/0001-31, desconto 
de 18 %. 

Santo Inácio, 17de  Março  de 2017. 
 

      ELISANGELA CALVO GRIGOLI   
Secretaria Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 014/2017-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JORGE DAS DORES-ME 
                               CNPJ 22.894.251/0001-08 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM DIVERSOSVEÍCULOS DO DEPTO DE 
SAÚDE 
VALOR TOTAL R$-20.000,00 ( Vinte mil reais ) . 
DURAÇÃO: 19/03/2018. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Por hora 

Preço máximo 
total 

1 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECANICOS, PARA MANUTENÇÃO EM DIV 
ERSOS VEÍCULOS DO DEPTO DE SAÚDE 
MUNICIPAL 

400,00 HR 50,00 20.000,00 

SANTO INACIO PR.,20    DE   MARÇO      DE 2.017. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº006/2017-FMS 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2017-FMS, e adjudicar o seu objeto Contratação de prestação de 
serviços mecânicos, para manutenção em diversos veículos do depto de saúde,as empresas:JORGE 
DAS DORES-ME, CNPJ 22.894.251/0001-08 .  
 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Por hora 

Preço máximo 
total 

1 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECANICOS, PARA MANUTENÇÃO 
EM DIV ERSOS VEÍCULOS DO DEPTO DE 
SAÚDE MUNICIPAL 

400,00 HR 50,00 20.000,00 

 
LOTE 001: EMPRESA - JORGE DAS DORES-ME, CNPJ 22.894.251/0001-08, no valor total de R$-20.000,00 ( 
vinte mil reais ). 

Santo Inácio, 17de  Março  de 2017. 
 

      ELISANGELA CALVO GRIGOLI 
SecretariaMunicipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

 
 

PORTARIA Nº 26/2017 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Designar o Servidor Público Municipal: WALTER OMAR MITCHELL, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, para a partir de 01 de fevereiro de 2017, 
prestar serviços a disposição do Instituto de Identificação do Paraná(IIPR). 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 23 dias do mês de 
março de 2017. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

      
 

 
 

PORTARIA Nº 27/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder ao Servidor Público Municipal: EVERTON CESAR 

VORONIAK DA SILVA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de GARI, desta 
municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2011 a 2016, conforme 
determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 28 de março de 
2017 a 25 de junho de 2017, sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 26 de 
junho de 2017, tendo em vista que o Servidor se encontra em tratamento de saúde. 

Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 24  dias do mês de 
março de dois Mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON  
Prefeito Municipal 

 
ROSELI AP. LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal  
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

 
 

PORTARIA Nº 28/2017 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Art 1º - Designar a Servidora Pública Municipal: KERLYS ANDREIA ALEXANDRE 

BARBOZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Digitadora, portadora do RG nº 
6.131.914-4 SESP/PR, lotada no Departamento de Contabilidade, inscrita no Conselho de 
Contabilidade - CRC sob nº PR 067110/0-1, para exercer as funções de CONTABILISTA, no 
Departamento de contabilidade, a partir de 20 de março de 2017, sem prejuízo de sua 
remuneração. 

 
§ 1º A Servidora designada deverá assumir a responsabilidade Técnica pela 

escrituração contábil e observância das normas exigíveis à contabilidade Pública, devendo 
proceder ao seu registro junto ao Tribunal de Contas do Paraná. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 24 dias do mês de 

março de 2017. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 
 
 
 
PREFEITURAMUNICIPAL DE  SANTO INACIO  
SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇOSN°  021/2017-PMSI 
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção.  Data : 
06/04/2015 Abertura : 9:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222. 
Sto Inácio Pr., 24 de  Março de 2.017.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO  
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
E  R R A T A  
 
CONTRATO Nº 027/2017-PMSI 
CONVITE Nº 001/2017 
 
ONDE SE LÊ : Objeto do Contrato:  Gás de cozinha 
SE LÊ : Contratação de empresa para execução de 8.687,15m2  de asfáltico em vias 
do perímetro urbano - REVESTIMENTO: serviços iniciais e lavagem da pista , 
pintura de ligação com emulsão e tapa buracos ( PMF) incluso usinagem , transporte e 
aplicação , em diversas vias e logradouros públicos do município de Santo Inácio/PR 
 
PUBLICAÇÃO /03/2017 
PAG.  
JORNAL O  REGIONAL  
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,  18 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
 

 
 EXTRATO  

1º TERMO ADITIVODE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
                                           CONTRATON º 020/2017-PMSI 
                                           DISPENSANº 007/2017-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:GRASIELA DA SILVA SANTOS MERCEARIA 
                        CNPJ 12.654.045/0001-69 
 Objeto do Contrato:AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS  
(HORTIFRUTIGRANJEIROS ) , PARA ATENDER MERENDA ESCOLAR 
 DOTAÇÃO  

 
 Prazo de vigência do Contrato:13/04/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 14/03/2017 

 
 
 

 
 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

1335 07.001.12.361.0007.2039 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1340 07.001.12.361.0007.2039 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1350 07.001.12.361.0007.2039 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1485 07.001.12.361.0007.2045 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1490 07.001.12.361.0007.2045 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1495 07.001.12.361.0007.2045 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1500 07.001.12.361.0007.2045 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
1505 07.001.12.361.0007.2045 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
1765 07.001.12.365.0007.6046 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1770 07.001.12.365.0007.6046 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1775 07.001.12.365.0007.6046 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
1780 07.001.12.365.0007.6046 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
1790 07.001.12.365.0007.6124 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1795 07.001.12.365.0007.6124 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1800 07.001.12.365.0007.6124 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
1805 07.001.12.365.0007.6124 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  039/2017-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 016/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  ADEMIR CALVO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  
                        CNPJ 08.397.182/0001-98  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA MANUTENÇÃO DE 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 Valor do Contrato: R$-7.998,20 ( Sete Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais e Vinte Centavos )  

. 
 Prazo de vigência do Contrato:  19/05/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 20/03/2017 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2017 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 000/2017 do tipo menor 
preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. II, do art. 24,da Lei 
8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 000/2017, cujo objeto é aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,  
para manutenção de diversos prédios públicos  da Administração Municipal, no valor total de RR$-7.998,20 (Sete mil 
novecentos e noventa e oito reais e vinte centavos),em favor da empresa ADEMIR CALVO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO -  CNPJ N º 08.971.182/0001-98, conforme orçamentos anexo  e por ser a proposta mais vantajosa 
para a Administração. 

SANTO INÁCIO – PR, 17 de março de 2017. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  040/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 017/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  RONALDO P. LEMES-TECNOLOGIA DE CONTROLE DE PONTO E ACESSO-EPPCNPJ 

17.026.184/0001-61  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE BOBINAS TERMICAS 57 X 300 M, PARA ATENDER DIVERSOS 

SETORES DO MUNIC . 
 Valor do Contrato: R$-1.920,00 ( Um Mil, Novecentos e Vinte Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  19/05/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 20/03/2017 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2017 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 017/2017 do tipo menor 
preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. II, do art. 24,da Lei 
8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 017/2017, cujo objeto é aquisição de bobinas térmicas para  uso em 
relógio ponto,  para atender diversos setores da Administração Municipal, no valor total de R$-1.920,00 (hum mil 
novecentos e vinte reais),  em favor da empresa RONALDO P. LEMES TECNOLOGIA E CONTROLE DE PONTO E ACESSO 
-  CNPJ N º 17.026.184/0001-61, conforme orçamentos anexo  e por ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

SANTO INÁCIO – PR, 17 de março de 2017. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2017-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 018/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: GRASIELA DA SILVA SANTOS MERCEARIA  
                             CNPJ Nº 12.654.045/0001-69 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA MERENDA ESCOLAR MUNCIIPAL 
 Valor do Contrato: R$-63.802,40 ( Sessenta e Três Mil, Oitocentos e Dois Reais e Quarenta Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 20/09/2017 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 21/03/2017. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2017-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado por esta 
Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da 
Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 018/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS ,  as empresas: GRASIELA 
DA SILVA SANTOS-MERCEARIA, CNPJ 12.654.045/0001-69- 
Lote 001  
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 ABACAXI    KG 100 5,98 598,00 
2 ABOBRINHA    KG 100 3,65 365,00 
3 ACELGA    KG 100 5,63 563,00 
4 ALFACE AMERICANA    UNID 300 3,65 1.095,00 
5 ALHO   KG 200 23,22 4.644,00 
6 BANANA MAÇÃ   KG 100 6,15 615,00 
7 BANANA NANICA    KG 1.500 5,15 7.725,00 
8 BATATA DOCE    KG 100 3,41 341,00 
9 BATATA INGLESA    KG 1.500 3,47 5.205,00 
10 BETERRABA    KG 80 3,81 3.048,00 
11 BROCOLIS   UNID 85 6,31 536,35 
12 CEBOLA    KG 800 3,08 2.464,00 
13 CENOURA    KG 600 2,99 1.794,00 
14 CHEIRO VERDE    MÇ 85 2,66 226,10 
15 CHUCHU   KG 85 3,90 331,50 
16 COUVE   MÇ 100 3,65 365,00 
17 COUVE FLOR   UNID 85 5,98 508,30 
18 LARANJA  PERA   KG 2.500 2,66 6.650,00 
19 LIMÃO TAITI   KG 100 3,98 398,00 
20 MAÇÃ   KG 1.600 6,97 11.152,00 
21 MAMÃO PAPAIA   KG 500 4,48 2.240,00 
22 MELANCIA    KG 300 2,09 627,00 
23 MELÃO   KG 300 4,25 1.275,00 
24 PEPINO   KG 150 3,31 496,50 
25 PERA    KG 120 10,27 1.232,40 
26 PIMENTÃO    KG 125 4,31 538,75 
27 REPOLHO   KG 800 2,49 1.992,00 
28 TOMATE    KG 800 4,31 3.448,00 
29 UVA    KG 150 10,27 1.540,50 
30 VAGEM   KG 200 8,94 1.788,00 
 TOTAL     63.802,40 
Declarando como vencedora a empresa:LOTENº 001: Empresa- GRASIELA DA SILVA SANTOS-
MERCEARIA, CNPJ 12.654.045/0001-69 , valor de R$-63.802,40 ( Sessenta e três mil, oitocentos e dois 
reais e quarenta centavos ). 

Santo Inácio, 20 deMarço   de 2017. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E, MEI e E.P.P 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 06 de abril do ano de 2017, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, para seleção de melhor proposta para contratação de micro 
empresa, micro empreendedor individual ou empresa de pequeno porte, para prestação de 
serviços para não de obra de pintor, de acordo com as necessidades da administração na pintura 
de Prédios públicos neste município, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres da 
administração referente ao orçamento vigente de 2017/2018, sendo a execução parcelada de 
acordo com as necessidades da administração, conforme solicitação do Departamento de Obras, 
Serviços e Transportes. 

Poderão participar desta licitação os interessados MEI, ME, E EPP devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos 
termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinado no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 24 de Março de 2017. 
 
  FABIO F. VILHENA DE PAIVA 
  Prefeito Municipal 
       MARISTELA MELO MORANTE 
         Pregoeiro 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 
MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a 
licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da 
Licitante. 

MARISTELA MELO MORANTE



 De aniversário nesse dia 
02 de Abril Servilio Fresneda Costa, 
residente no município de Santa Inês. 
Servilio é Tecnico Agropecuária e 
chegou no município vindo de Goioerê 
para trabalhar na EMATER no ano 
de 1988. Atualmente ele é também 
Professor, Consultor Empresarial 
e Especialista em elaboração de 
projetos, especialmente SICONV e 
PAR. Como consultor Servilio está 
prestando Serviços ao SEBRAE/PR 
no Programa Negócio a Negócio. 
 Nesse trabalho como Agente 
de Orientação Empresarial Servilio 
realza visitas de orientação técnica e, 
a partir de um diagnóstico é traçado 
um plano de ação para o desenvolvimento do negócio. As visitas são 
gratuitas e acontecem no ambiente da empresa. É um atendimento prático 
e rápido em que o empresário recebe a orientação em sua própria empresa. 
O trabalho é feito em todo o Paraná por diversos Agente de Orientação 
Empresarial contratados e capacitados pelo SEBRAE/PR. Atualmente 
Servilio está atuando nos municípios de Santo Inácio, Itaguajé, Nossa 
Senhora das Graças e Santa Fé; Se você é empresário em algumas dessas 
cidades já recebeu ou estará recebendo em breve a sua visita

Nova Esperança, Domingo, 
26 de Março de 2017.
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O jovem casal 
Adrielle e 

João Paulo, 
ela bancária  

(Itaú) em Nova 
Esperança; ele 

profi ssional 
com sistema 

de segurança, 
instalação e 
manutenção 
de aparelhos 
residenciais, 

D.D.J. Alarmes. 
Prestes a 

comemorar 2 
anos de união. 

Parabéns !

Lourdes e Rubens Bonetti, casal pioneiro em Nova Esperança, ele por 
muitos anos destacou-se como excelente protético, comemorando neste 
24 de março, 59 anos de uma bela e feliz união. Recebem os parabéns 
de fi lhos netos e bisnetos

Na reunião itinerante da Amusep em Colorado, o Prefeito de Unifl or 
Alan Petenazzi com o Secretário do SEDU Ratinho Junior, garantindo  
recursos para recapeamento asfáltico  urbano de até 80% 

As primas 
Maria Eduarda 

e Roberta, 
funcionárias 

da Cooperativa 
Sicredi, em 

recente convenção 
regional, num 
programa de 

inclusão do jovem 
no mercado de 

trabalho, dando  
oportunidade de 

crescimento e 
geração de novos 

empregos

Deniso Medeiros comemorando mais um aniversário com seus amigos 
na última quinta-feira em Maringá

 De 20 a 31 de março, o 
Rio Paranapanema receberá 735 
mil pacus, curimbatás, piaparas, 
piaus e lambaris, espécies nati-
vas e importantes para a cultura 
da pesca local. Promovidas pela 
CTG Brasil, concessionária de 
oito hidrelétricas ao longo do 
rio, as solturas ocorrerão nos 
reservatórios de sete dessas usi-
nas: Jurumirim, Salto Grande, 
Canoas I, Canoas II, Capivara, 
Taquaruçu e Rosana. Estes dois 
últimos – que banham a região 

CTG Brasil solta peixes no Rio Paranapanema por Santo Inácio  
Reservatórios das usinas Taquaruçu e Rosana receberão 215 mil exemplares 

de espécies importantes para a cultura da pesca

– receberão 215 mil peixes em 
três ações: Santo Inácio, no dia 
20; Rosana (SP), no dia 24; e 
Terra Rica, no dia 31.
 Divididos em lotes, 
os 735 mil peixes serão dis-
tribuídos em pontos estrate-
gicamente selecionados por 
oferecerem boas condições 
de abrigo e alimentação às 
espécies, em 10 municípios 
paulistas e paranaenses. “Uma 
vez adaptados, os peixes se 
dispersarão pela Bacia do Pa-

ranapanema”, explica o coor-
denador do programa de ma-
nejo pesqueiro da CTG Brasil, 
biólogo Norberto Vianna.
 A companhia irá sol-
tar, ao longo de 2017, o total 
de 1,5 milhão de peixes nos re-
servatórios do Paranapanema, 
dando sequência ao programa 
realizado pela concessionária 
antecessora. Estudantes e 
autoridades municipais são 
convidados a participar das 
atividades, abertas também à 

comunidade em geral.
 E foi na segunda-feira  
(dia 20) que o  Rio Parana-
panema ganhou importante 
renovação da fauna aquática 
com Ação Ambiental conjunta 
da CTG Brasil e Prefeitura de 
Santo Inácio. Foi repovoado 
o Rio com 60 mil  unidades 
de Pacus. Na distribuição 
tivemos a participação dos 
Engenheiros Ambientais, Se-
cretários Municipais, Verea-
dores, Pescadores, Imprensa, 
Professores e Crianças do 4° 
e 5° anos e da APAE de Santo 
Inácio. “Gerar riqueza e de-
senvolvimento. Esse é nosso 
lema”  disse o Prefeito Junior 
Venceslau que participou  na 
soltura dos alevinos.  Esta é 
uma ação resgatada pelo atual 
Governo de Santo Inácio que 
realizou este tipo de ação em 
anos passados.  “O repovoa-
mento de peixes no Rio Pa-
ranapanema contribui para a 
preservação da biodiversidade 
e favorece o desenvolvimento 
regional através do turismo 
da pesca. Por isso, é tão im-
portante o engajamento das 
comunidades”, comenta o 
coordenador do programa.

 O prefeito de Floraí, 
Fausto Herradon, esteve na 
Companhia de Habitação do 
Paraná (Cohapar) em Curitiba, 
nesta quarta-feira (22), para 
acompanhar o desenvolvimen-
to de um projeto de regulariza-
ção fundiária que será executa-
do pela empresa na cidade. Na 
ocasião o prefeito apresentou 
ao presidente da companhia, 
Abelardo Lupion, uma de-
manda para a construção de 
casas populares a famílias de 
baixa renda do município.
 Regularização Fun-
diária – A Cohapar disponi-
bilizará estrutura e técnicos 
para o desenvolvimento do 
programa, que deve resultar 
na escrituração de 100 imó-
veis irregulares. Atualmente, 
a equipe da empresa trabalha 
no levantamento topográfi co, 

Prefeito de Floraí visita Cohapar para acompanhar 
trabalho de regularização fundiária

que consiste em uma análise 
da delimitação das áreas que 
passarão pela regularização. 
 “A Cohapar reforçou 
as ações de regularização na 
gestão do governador Beto 
Richa justamente pela com-
preensão que estas famílias 
necessitam da ajuda do po-
der público para se torna-

rem donas de seus imóveis 
por direito”, afi rma Lupion. 
 Construção de mo-
radias – “Apresentamos a 
necessidade de construção 
de novas casas para famílias 
de baixa renda e aguardamos 
a análise da Cohapar para o 
atendimento dessa demanda”, 
relata o prefeito. “Preten-

demos, em parceria com o 
governo estadual, construir 
algumas unidades na cidade 
e outras no distrito de Nova 
Bilac”, finaliza Herradon. 
 Participaram da reu-
nião a assessora da presidência 
da Cohapar Heloísa de Souza e 
o assessor do deputado Evan-
dro Júnior, Adriano Coral. 

 Incentivar a prática 
esportiva é um dos pilares do 
trabalho realizado pela Prefeitura 
Municipal de Paranapoema atra-
vés da Prefeita Professora Leu. 
Em virtude disso, no domingo, 
dia 12, o Departamento de Es-
porte iniciou os jogos de futebol 
de campo na categoria amador.
 O campeonato está sen-

Paranapoema inicia a  2ª Copa de Futebol  Amador

Partida inicial da Copa – Equipes de Paranapoema e Inajá, juntamente com a Prefeita de Paranapoema Professora Leu, Prefeito de Inajá Dr. 
Eduardo, Diretor de Esporte Jaime e Equipe de arbitragem

do realizado pelo Departamento 
de Esportes da Prefeitura Muni-
cipal através de seu diretor Jaime 
dos Santos Costa e conta com o 
apoio da Câmara Municipal.
 Trata-se da 2ª Copa de 
Futebol Delziro Delazari, que 
conta com torneio Intermunicipal 
de Futebol Amador, no qual 8 
equipes disputam o título.  

 As partidas iniciais já 
estão pré-defi nidas a partir de 
tabela e são realizadas nos do-
mingos às 14:00 hs no Esdádio 
Municipal Ermínio Victorelly. 
Ao todo serão 13 rodadas do 
campeonato, sendo que a pri-
meira fase será disputada com 
8 equipes, confronto de todos 
contra todos, as quatro primei-

ras classificam para a fase de 
semifi nais, decidindo os jogos 
de disputa 1º e 2º, 3º e 4º.
 A final está prevista 
para o dia 04 de Junho; sendo 
que a equipe campeã receberá 
de prêmio 01 troféu, medalhas e 
2 mil reais em dinheiro, havendo 
premiações também para a equi-
pe vice-campeã e 3ª colocada.
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2016

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 1

ATIVO PASSIVOExercício Atual Exercício Atual

   ATIVO NÃO-CIRCULANTE 95.880,29
      IMOBILIZADO 95.880,29

PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual

      PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 88.799,79
      RESULTADOS ACUMULADOS 7.080,50
            RESULTADO DO EXERCÍCIO 810,00
            RESULTADO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.270,50

   TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 95.880,29

   TOTAL    TOTAL95.880,29 95.880,29

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

COMPENSAÇÕES

Exercício Atual Exercício Atual

   TOTAL    TOTAL0,00 0,00

PASSIVO FINANCEIRO Exercício Atual

   CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 0,00

   TOTAL DO PASSIVO FINANCEIRO 0,00

ATIVO PERMANENTE Exercício Atual

ATIVO 95.880,29
   ATIVO NÃO-CIRCULANTE 95.880,29
      IMOBILIZADO 95.880,29

   TOTAL DO ATIVO PERMANENTE 95.880,29

   SALDO PATRIMONIAL 95.880,29

CRCPR: 29.452/0

SÃO JORGE DO IVAI,  24/03/2017

CONTROLE INTERNO
VALDENIR CASETTA

PRESIDENTE
AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOSCARLOS ALBERTO MARTINS GUIMARÃES

   TOTAL

CRCPR: 29.452/0

SÃO JORGE DO IVAI,  24/03/2017

VALDENIR CASETTA
PRESIDENTE
CARLOS ALBERTO MARTINS GUIMARÃES

PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2016

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 1

ATIVO PASSIVOExercício Atual Exercício Atual

   ATIVO CIRCULANTE 3.060.259,24
      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.184.007,25
      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 59.194,83
      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 814.180,32
      ESTOQUES 2.876,84
   ATIVO NÃO-CIRCULANTE 39.565.994,44
      ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 490.802,97
      INVESTIMENTOS 11.350,00
      IMOBILIZADO 39.063.841,47

   PASSIVO CIRCULANTE 321.082,57
      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 150.314,03
      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 74.197,83
      PROVISÕES A CURTO PRAZO 96.570,71
   PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.341.748,75
      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 1.341.748,75

   TOTAL DO PASSIVO 1.662.831,32

PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual

      PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 28.525.225,86
      RESULTADOS ACUMULADOS 12.438.196,50
            RESULTADO DO EXERCÍCIO 3.121.846,71
            RESULTADO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.314.472,95
            AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.876,84

   TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 40.963.422,36

   TOTAL    TOTAL42.626.253,68 42.626.253,68

PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2016

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 2

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

COMPENSAÇÕES

Exercício Atual Exercício Atual

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

1.586.346,14

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 1.732.405,50

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 21.206.372,75

   TOTAL    TOTAL3.318.751,64 21.206.372,75

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

ORDINÁRIA 944.291,02

VINCULADA 1.563.402,98

   ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 9.756,72

   APSUS - ATENÇÃO BASICA - 321 56.003,50

   AQUISIÇÃO DE TRATOR 140,77

   ASSIST. FARMACEUTICA - 324 10.358,84

   BL PSB FNAS - Proteção Social Básica 53.408,49

   BLOCO DE INVEST REDE SERV SAÚDE PORT Nº 204/2007- 500 162.800,72

   CENTRO DE EVENTOS - 809 170.770,55

   CENTRO PUBLICO DE ATEND. PESSOA DEFIC.788 -1.950,29

   CIDE - 512 77,00

   COMP. QUALIF. DA GESTÃO - SUAS 12.620,85

   CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CUSTEIO 1.214,09

PASSIVO FINANCEIRO Exercício Atual

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 74.197,83
   PASSIVO CIRCULANTE 74.197,83
      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 74.197,83
   CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 404.158,10
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 12.137,64

   TOTAL DO PASSIVO FINANCEIRO 490.493,57

PASSIVO PERMANENTE Exercício Atual

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.588.633,49
   PASSIVO CIRCULANTE 246.884,74
      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 150.314,03
      PROVISÕES A CURTO PRAZO 96.570,71
   PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.341.748,75
      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 1.341.748,75

   TOTAL DO PASSIVO PERMANENTE 1.588.633,49

ATIVO FINANCEIRO Exercicio Atual

ATIVO 2.998.187,57
   ATIVO CIRCULANTE 2.998.187,57
      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.184.007,25
      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 814.180,32

2.998.187,57   TOTAL DO ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE Exercício Atual

ATIVO 39.628.066,11
   ATIVO CIRCULANTE 62.071,67
      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 59.194,83
      ESTOQUES 2.876,84
   ATIVO NÃO-CIRCULANTE 39.565.994,44
      ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 490.802,97
      INVESTIMENTOS 11.350,00
      IMOBILIZADO 39.063.841,47

   TOTAL DO ATIVO PERMANENTE 39.628.066,11

   SALDO PATRIMONIAL 40.547.126,62
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Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2016

Betha Sistemas

Administração Direta
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DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

   CONVÊNIO UNIDADE BASICA DE SAÚDE -796 -17.583,63

   COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 1 142.455,28

   Educação / 25% sobre Impostos                                                                       142.286,75

   Educação 10%                                                                                        -265.355,11

   FMS INVESTIMENTOS - 325 27.617,15

   Fundef 60 %                                                                                         647,79

   INCENTIVO ESTADUAL PSF 14.409,44

   operação de credito - obras -73.250,73

   PATRULHA MECANIZADA 23,24

   PAVIMENTAÇÃO COPA 239.108,13

   PNATE ESTADUAL 28.055,70

   PNATE FEDERAL 188,88

   POGRAMA BRASIL CARINHOSO - 108 26.081,19

   PSF INC. ESTADUAL - 319 1.651,75

   RECAPE DE VIAS URBANAS - 806 9.471,32

   Royalties -  504 20.655,95

   salario educação 16.081,83

   Saúde / Vigilância em Saúde 148.982,08

   SAÚDE 15%                                                                                           -10.952,32

   SAUDE PAB-ATENÇÃO BASICA 376.564,41

   SEAB/CALCAREO 176,60

   Taxas - Exercício de Poder de Policia                                                               3.945,36

   Taxas - Prestação de Serviço                                                                        9.802,01

   TRANSF. AQUISIÇÃO ONIBUS ESCOLAR 227.780,00

   VIGIA SUS - ESTADUAL - 323 19.358,67

TOTAL 944.291,022.507.694,00

PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI
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Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2016

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 4

Notas:
NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2016

 1.Normatização Contábil

O Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2016 foi estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicada ao Setor Publico - DCASP,
estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP-STN - 6ª Edição) e na NBC T 16.6 (CFC).

 2.Ativo Circulante

 2.1.Caixa e Equivalente de Caixa
Em 31/12/2016 o saldo de Caixa e Equivalente de Caixa apresenta um saldo de R$ 2.184.007,25 (dois milhões cento e oitenta e quatro mil, sete reais
e vinte e cinco centavos).

 2.2.Crédito a Curto Prazo
Em 31/12/2016 o saldo do grupo Crédito a Receber a Curto Prazo, apresenta um valor de R$-873.375,15 (oitocentos e setenta e três mil, trezentos e
setenta e cinco reais e quinze centavos), desse montante está sendo realizado um estudo para reconhecimento, mensuração e evidenciação dos
créditos, tributários ou não tributários e divida ativa, incluindo os respectivos ajustes para perda,

 2.3.Estoque
Em 31/12/2016 verifica-se o valor de R$-2.876,84 (dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

 3.Ativo Não Circulante
 3.1.Investimentos

Em 31/12/2016 o grupo investimento apresente um saldo de R$-11.350,00 (onze mil, trezentos e cinquenta reais)

 3.2.Imobilizado
No imobilizado o valor de R$- 39.063.841,47 (trinta e nove milhões, sessenta e três mil, oitocentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos),
devidamente cadastrão em programa próprio e que será implantado em breve, reavaliação, depreciação e amortização.

 4.Passivo Circulante.
No Grupo Passivo Circulante apresenta um valor de R$-321.082,57 (trezentos e vinte e um mil, oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos),
referente a contas a pagar a curto prazo.

 5.Passivo não Circulante.
No Grupo Passivo não Circulante um valor de R$-1.341.748,75 (hum milhão trezentos e quarenta e um mil, setecentos e quarenta e oito reais e
setenta e cinco centavos), relativo a Operação de Crédito interna.

 6.Patrimônio Liquido
O Patrimônio Liquido apresenta um valor de R$- 40.963.422,36 (quarenta milhões, novecentos e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e dois reais
e trinta e seis centavos),

 7.Conclusão

 7.1.Nota Explicativa do Balanço Orçamentário

O Orçamento Atualizado, despesa  autorizada, para o Exercício de 2016 fechou em R$-24.950.597,81 (vinte a quatro milhões, novecentos e
cinquenta mil, quinhentos e noventa e sete reais e oitenta a um centavos). O valor empenhado no exercício foi de R$-22.598.389,66 (vinte e dois
milhões, quinhentos e noventa e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos).
A receita Orçamentária prevista de R$-21.424.000,00 (vinte e um milhões e quatrocentos e vinte e quatro mil reais). A Receita efetivamente
arrecadada de R$-22.773.834,83 (vinte a dois milhões setecentos e setenta e três mil, oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos).
Nestes termos podemos verificar que houve um superávit em relação ás receitas realizadas com as despesas empenhadas de R$-175.445,17 (cento
e setenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos).

 7.2.Nota Explicativa do Balanço Financeiros
O Balanço Patrimonial evidencia que o Ativo Financeiro fechou no montante de R$-2.998.187,57 (dois milhões novecentos e noventa e oito mil, cento
e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) e o Passivo Financeiro fechou em R$-490.493,57 (quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e
noventa e três reais e cinquenta e sete centavos). Assim identificamos que houve um superávit financeiro na ordem de R$-2.507.694,00 (dois milhões
quinhentos e sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais). Destacamos que do superávit financeiro acima apresentado R$ 944.291,02 (novecentos e
quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e um reais e dois centavos) representa o superávit financeiro na fonte de recursos livres e o restante o
superávit financeiro nas demais fontes de recursos.

CONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  24/03/2017

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO
VALDENIR CASETTA

PREFEITO
AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOSANDRE LUIS BOVO
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Notas:
NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2016

 1.Normatização Contábil

O Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2016 foi estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicada ao Setor Publico - DCASP,
estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP-STN - 6ª Edição) e na NBC T 16.6 (CFC).

 2.Ativo Circulante

 2.1.Caixa e Equivalente de Caixa
Em 31/12/2016 o saldo de Caixa e Equivalente de Caixa apresenta um saldo de R$ 2.184.007,25 (dois milhões cento e oitenta e quatro mil, sete reais
e vinte e cinco centavos).

 2.2.Crédito a Curto Prazo
Em 31/12/2016 o saldo do grupo Crédito a Receber a Curto Prazo, apresenta um valor de R$-873.375,15 (oitocentos e setenta e três mil, trezentos e
setenta e cinco reais e quinze centavos), desse montante está sendo realizado um estudo para reconhecimento, mensuração e evidenciação dos
créditos, tributários ou não tributários e divida ativa, incluindo os respectivos ajustes para perda,

 2.3.Estoque
Em 31/12/2016 verifica-se o valor de R$-2.876,84 (dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

 3.Ativo Não Circulante
 3.1.Investimentos

Em 31/12/2016 o grupo investimento apresente um saldo de R$-11.350,00 (onze mil, trezentos e cinquenta reais)

 3.2.Imobilizado
No imobilizado o valor de R$- 39.063.841,47 (trinta e nove milhões, sessenta e três mil, oitocentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos),
devidamente cadastrão em programa próprio e que será implantado em breve, reavaliação, depreciação e amortização.

 4.Passivo Circulante.
No Grupo Passivo Circulante apresenta um valor de R$-321.082,57 (trezentos e vinte e um mil, oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos),
referente a contas a pagar a curto prazo.

 5.Passivo não Circulante.
No Grupo Passivo não Circulante um valor de R$-1.341.748,75 (hum milhão trezentos e quarenta e um mil, setecentos e quarenta e oito reais e
setenta e cinco centavos), relativo a Operação de Crédito interna.

 6.Patrimônio Liquido
O Patrimônio Liquido apresenta um valor de R$- 40.963.422,36 (quarenta milhões, novecentos e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e dois reais
e trinta e seis centavos),

 7.Conclusão

 7.1.Nota Explicativa do Balanço Orçamentário

O Orçamento Atualizado, despesa  autorizada, para o Exercício de 2016 fechou em R$-24.950.597,81 (vinte a quatro milhões, novecentos e
cinquenta mil, quinhentos e noventa e sete reais e oitenta a um centavos). O valor empenhado no exercício foi de R$-22.598.389,66 (vinte e dois
milhões, quinhentos e noventa e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos).
A receita Orçamentária prevista de R$-21.424.000,00 (vinte e um milhões e quatrocentos e vinte e quatro mil reais). A Receita efetivamente
arrecadada de R$-22.773.834,83 (vinte a dois milhões setecentos e setenta e três mil, oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos).
Nestes termos podemos verificar que houve um superávit em relação ás receitas realizadas com as despesas empenhadas de R$-175.445,17 (cento
e setenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos).

 7.2.Nota Explicativa do Balanço Financeiros
O Balanço Patrimonial evidencia que o Ativo Financeiro fechou no montante de R$-2.998.187,57 (dois milhões novecentos e noventa e oito mil, cento
e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) e o Passivo Financeiro fechou em R$-490.493,57 (quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e
noventa e três reais e cinquenta e sete centavos). Assim identificamos que houve um superávit financeiro na ordem de R$-2.507.694,00 (dois milhões
quinhentos e sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais). Destacamos que do superávit financeiro acima apresentado R$ 944.291,02 (novecentos e
quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e um reais e dois centavos) representa o superávit financeiro na fonte de recursos livres e o restante o
superávit financeiro nas demais fontes de recursos.

CONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  24/03/2017

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO
VALDENIR CASETTA

PREFEITO
AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOSANDRE LUIS BOVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017 

 
Aos 13  ( treze ) dias do mês de março do ano de 2.017, foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 
010/2017, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata: 
CAPEL ELETRICA EIRELI -ME, com sede na RUA MANOEL RIBAS,1244, CENTRO,  
CEP 87.704-000 – PARANAVAI PR, fone 44- 3421-9700 E 3045-2880, inscrita no 
C.N.P.J./MF sob nº 21.056.639/0001-69, representado pelo Procurador,  Sr.CHARLES 
AUGUSTO RASMUSSEN, à saber: 
 
1.1. Descrição dos itens: 
 
       ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES  
 
LOTE -01– MATERIAL ELÉTRICO 

ITE
M 

QUANT. 
ESTIMAD

A 

ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO TOTAL 

ESTIMADO 

 

01 200 
REATOR V. SODIO C/BASE  70W PADRAO 
COPEL COM SELO PROCEL  

HIDROW
ATTS 

48,40 9.680,00 

02 600 

LAMP.V.SODIO  70W BASE E-27, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98(A), FLUXO 
LUMINOSO 6.00LM, EFICIENCIA 
LUMINOSA 85.7(LM/W), TEMPERATURA 
DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA 
28.500(HRS), TENSÃO 220v. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA E AMOSTRA DO PRODUTO NO 
ATO DO CERTAME. (SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO). 

GE 17,66 10.596,00 

03 30 

LAMP.V.SODIO 150W BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98(A), FLUXO 
LUMINOSO 15.300LM, EFICIENCIA 
LUMINOSA 102(LM/W), TEMPERATURA 
DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA 
28.000(HRS), TENSÃO 220v. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA E AMOSTRA DO PRODUTO NO 
ATO DO CERTAME. (SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO). 

DEMAPE 23,62 708,60 

04 20 
REATOR V. SODIO C/BASE 150W PADRAO 
COPEL COM SELO PROCEL  

HIDROW
ATTS 

52,10 1.042,00 

05 250 

LAMP.V.SODIO 250W BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98(A), FLUXO 
LUMINOSO 28.500LM, EFICIENCIA 
LUMINOSA 114(LM/W), TEMPERATURA 

GE 30,81 7.702,50 

DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA 
28.500(HRS), TENSÃO 220v. OBS: 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO OU FICHA 
TÉCNICA E AMOSTRA DO PRODUTO NO 
ATO DO CERTAME. (SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO). 

06 100 
REATOR V. SODIO C/BASE 250WPADRAO 
COPEL COM SELO PROCEL  

HIDROW
ATTS 

59,06 5.906,00 

07 150 
CONECTOR PERF.10-70X1.5-10.0M 
1501400 

INCESA 3,89 583,50 

08 200 CONEC.CUNHA IP 02X2.5MM TIPO A INCESA 4,65 930,00 

09 600 

RELE FOTOELETRICO ELETRÔNICO:- EM 
CASO DE FALHA OS CONTATOS 
PERMANECEM ABERTOS ECONIMIZANDO 
ENERGIA (FAIL-OFF) - CARGA MAXIMA = 
1000W / 1800VA (105 A 305V) - FAIXA DE 
TENSÃO DE OPERAÇÃO = 105 A 305V-
50/60HZ - FOTO TRANSISTOR (SENSOR DE 
SILICIO) - LIGA ~ 10LUX - RELAÇÃO 
DESLIGAR/LIGAR: ≤ 3 - PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS DE TENSÃO: VARISTOR, 
120 JOULE MIN. - PROTEÇÃO CONTRA 
PICOS DE CORRENTE - RETARDO PARA 
APAGAR: ~ 5 SEGUNDOS - CONSUMO: < 
1,0 W - FAIXA DE TEMPERATURA: -40ºC À 
+70ºC - INVÓLUCRO DE POLICARBONATO 
ESTABILIZADO AOS RAIOS UV - GRAU DE 
PROTEÇÃO: IP-67 - NORMAS ABNT / 
NEMA / ANSI  - OBS: COMPROVAÇÃO 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CATALOGO 
OU FICHA TÉCNICA E AMOSTRA DO 
PRODUTO NO ATO DO CERTAME. (SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO). 

INTRAL 22,31 13.386,00 

10 50 
FITA ISOLANTE PRETA 20MTS REF:8834 

ALUMBR
A 

3,83 191,50 

11 200 
GLOBO ANTI-VANDALISMO ESFERICO 15 X 
3 

STILOPLA
ST 

19,94 3.988,00 

12 150 PLAFONIER PLASTICO BRANCO BTO 2,45 367,50 

13 100 
LAMP.ECONO.ESP. 44W 127V 6400K 

OURO 
LUX 

28,14 2.814,00 

14 100 
LAMP.ECONO.ESP. 33W 127V 6400K 

OURO 
LUX 

19,29 1.929,00 

15 1000 CABO FLEX. 2,5 MMý NAMBEI 0,64 640,00 
16 1.500 CABO FLEX. 1,5 MMý NAMBEI 0,44 660,00 

17 800 CABO FLEX.10,0 MMý NAMBEI 2,89 2.312,00 
18 100 LAMPADA LED 20W BIVOLT 6500K E27 GOLDEN 46,77 4.677,00 

19 70 LAMPADA LED 30W BIVOLT 6500K E27 GOLDEN 70,83 4.958,10 
20 40 LAMPADA LED 40W BIVOLT 6500K E27 GOLDEN 75,93 3.037,20 

21 70 
LUMINARIA LM-1 COPEL 
C/POLICARBONATO 

HIDROW
ATTS 

53,90 3.773,00 

22 70 
BRACO LUMINARIA LM-1 BR-1 COPEL 
15018 

HIDROW
ATTS 

11,76 823,20 

23 100 
RECEPTACULO REFORCADO E-27      MT-22 

DECORLU
X 

4,85 485,00 

24 50 RECEPTACULO PORCELANA E-40      MT-24 G20 7,36 368,00 

25 30 
DISJ.DIN CURVA C BIP. 2X20A REF:39343 

ALUMBR
A 

20,95 628,50 

26 10 
DISJ.DIN CURVA C BIP. 2X50A REF:39347 

ALUMBR
A 

20,95 209,50 

27 5 
DISJ.DIN CURVA C TRI. 3X50A REF:39447 

ALUMBR
A 

29,00 145,00 

28 20 
DISJ.DIN CURVA C BIP. 2X32A REF:39345 

ALUMBR
A 

20,96 419,20 

29 30 
DISJ.DIN CURVA C BIP. 2X10A REF:39341 

ALUMBR
A 

20,95 628,50 

30 100 CONJ. 01 TOMADA UNIVERSAL 2P+T 10A STYLUS 5,2 520,00 

31 40 CONJ. 01 TECLA S./ 01 TOMADA 2P+T 10A STYLUS 9,78 391,20 
 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
emissão. 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma 
via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial nº 08/2017. 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, será de 10 (dez) dias, após o 
recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.4. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 15 (quinze) dias após 
suas entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 (noventa) dias, 
com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, 
a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho específica: 
- 07.001.04.122.0002.2.701.33.90.30.00.00.00.00 (149). 
- 07.001.15.452.0006.2.702.33.90.30.00.00.00.00 (169) 
- 07.003.26.782.0007.2.703.33.90.30.00.00.00.00 (198) 
- 07.003.26.782.0007.2.703.33.90.30.00.00.00.00 (199) 
- 07.004.15.451.0006.1.712.44.90.51.00.00.00.00 (206) 
- 07.004.15.452.0006.2.704.33.90.30.00.00.00.00 (214) 
- 07.004.15.452.0006.2.707.33.90.30.00.00.00.00 (234) 
- 07.004.15.452.0006.2.707.33.90.30.00.00.00.00 (235) 
- 07.004.15.452.0006.2.708.33.90.30.00.00.00.00 (245) 
- 07.004.15.452.0006.2.708.33.90.30.00.00.00.00 (246) 
- 07.008.08.244.0017.2.801.33.90.30.00.00.00.00 (274) 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso e com 
suas embalagens não apresentando quaisquer danos ou alterações, nos exatos termos das 
contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa adicional. 
 1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória de 0,2% 
(dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não entregue dentro do 
prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá 
a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
1.10. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de até 30% 
(trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se que independentemente da 
data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é 
atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do 
ajuste. 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 08/2017. 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos causados aos 
órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
1.14. O recebimento dos gêneros alimentícios /materiais gás, será realizado pelo servidor Paulo 
Fernandes Rodrigues, membro da Comissão de Recebimento de Bens, nomeada pelo Decreto 
Municipal nº 025/2017. 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital de Pregão Presencial nº 08/2017, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta 
detentora da Ata naquilo que não contrariar os presentes disposições. 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
EDUARDO CINTRA LIGLI, Prefeito do Município, pela Sr CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN, pelo Sr 
PEDRO GERALDO REGUINEI, Departamento de Obras e Viação, EDSON AGUSTINHO DA ROCHA, 
qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.inaja.pr.gov.br. 
 
  

EDUARDO CINTRA LUGLI 
Prefeito Municipal 

 
PEDRO GERALDO REGUINE 
Diretor Dep. Obras e Viação 

Órgão Gerenciador 
 

CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN 
Representante Legal da Empresa 

Detentora da Ata 
 

EDSON AGUSTINHO DA ROCHA 
Testemunha 
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ATO DE RATIFICAÇÃO  

Dispensa de LICITAÇÃO 05/2017

EMPRESA: FLEXSPUMA COLCHÕES LTDA - ME 

CNPJ: 10.471.455/0001-49 

Endereço: Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1400 Maringá– Pr 

Objeto: Aquisição de diversos colchões revestido em napa para serem utilizados 

com os alunos dos Centros Municipal de Educação Infantil 

Valor: R$ Valor: R$ 5.120,00 (Cinco Mil Cento e Vinte Reais)   

Cruzeiro do Sul – PR 24 de Março de 2017

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
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ATO DE RATIFICAÇÃO  

Dispensa de LICITAÇÃO 05/2017

EMPRESA: FLEXSPUMA COLCHÕES LTDA - ME 

CNPJ: 10.471.455/0001-49 

Endereço: Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1400 Maringá– Pr 

Objeto: Aquisição de diversos colchões revestido em napa para serem utilizados 

com os alunos dos Centros Municipal de Educação Infantil 

Valor: R$ Valor: R$ 5.120,00 (Cinco Mil Cento e Vinte Reais)   

Cruzeiro do Sul – PR 24 de Março de 2017

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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CNPJ: 10.471.455/0001-49 

Endereço: Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1400 Maringá– Pr 

Objeto: Aquisição de diversos colchões revestido em napa para serem utilizados 

com os alunos dos Centros Municipal de Educação Infantil 

Valor: R$ Valor: R$ 5.120,00 (Cinco Mil Cento e Vinte Reais)   

Cruzeiro do Sul – PR 24 de Março de 2017

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br

                                                                                                                                                           

ATO DE RATIFICAÇÃO  

Dispensa de LICITAÇÃO 05/2017

EMPRESA: FLEXSPUMA COLCHÕES LTDA - ME 

CNPJ: 10.471.455/0001-49 

Endereço: Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1400 Maringá– Pr 

Objeto: Aquisição de diversos colchões revestido em napa para serem utilizados 

com os alunos dos Centros Municipal de Educação Infantil 

Valor: R$ Valor: R$ 5.120,00 (Cinco Mil Cento e Vinte Reais)   

Cruzeiro do Sul – PR 24 de Março de 2017

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
024/2017.   

A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação da 
Dispensa 024/2017, publicado no jornal o regional nº 2876 em 12/03/2017, página 10, da referida data.  
Onde se lê  
VALOR TOTAL: R$ 20.400,00 (VINTE MIL E QUATROCENTOS REAIS) pelo período de 12 (DOZE) meses. 
Leia-se: 
VALOR TOTAL: R$ 15.300,00 (QUINZE MIL E TREZENTOS REAIS) pelo período de 09 (NOVE) meses. 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado, 13 de Março de 2017. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
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OITAVO EXTRATO DE ADITIVO DE  
PRAZO DE EXECUÇÃO E  DO CONTRATO DA OBRA 

 
Contrato:_ nº 351/2013 

Tomada de preço:_ nº 007/2013 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ELTON DE ALMEIDA MARCHINI EIRELI EPP 
Objetivo:_ OITAVO TERMO ADITIVO DE PRAZO DA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO EM CONSTRUÇÃO QUADRA 
ESCOLAR NA CIDADE DE COLORADO E COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR 
LOCALIZADA NO DISTRITO DE ALTO ALEGRE. 
O presente termo aditivo tem como prorrogação de PRAZO de execução da obra no 
contrato firmado entre as partes, em 19/11/2013, nos termos previstos em sua Cláusula 
Quinze, PRAZO DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO DA OBRA , prorroga-se até 
25 de Agosto de 2017,contados a partir do dia 29 de Abril de 2017 
Vigência até:_ 25/08/2017 

Colorado, 22 de Março de 2016. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello. 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 075/2017. 

DISPENSA Nº: 028/2017. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO.  

CONTRATADA: SERGIO AUGUSTO CESNIK – PRODUCOES ME. 

CNPJ: 17.558.611/0001-52. 

OBJETIVO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ATENDER AOS TURISTAS QUE IRÃO 
VISITAR O MUNICÍPIO DURANTE A REALIZAÇÃO DA 43º FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO.  
VALOR: R$ 7.904,00 (SETE MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

07.001.23.695.0014.2046 Desenvolvimento turístico 

3.3.90.39.00  
Ficha – 173 – 
Fonte 01000-  

Outros serviços 
terceiros pessoa 

jurídica 

7.904,00 

TOTAL   7.904.00 
Vigência:_06 (seis) meses. 

 Colorado - PR, 23 de Março 2017. 
 

___________________________ 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO  
 

CONTRATO: Nº 059/2017. 

DISPENSA: Nº 024/2017. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA ALOCAR A SECRETARIA MUNICIPAL 

SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

LOCADOR: SALVADOR MUNHOZ FILHO.    

VALOR DA PARCELA MENSAL: R$ 1.700,00 (MIL E SETECENTOS REAIS).  

VALOR TOTAL: R$ 15.300,00 (QUINZE MIL E TREZENTOS REAIS). 

CPF: 061.995.509-00. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (NOVE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

13.001.17.512.006.2.042 
Desenvolver o Sistema de 

Água Potável e Esgoto 
Sanitário 

3.3.90.36 – Ficha 518 15.300,00 

TOTAL   15.300,00 
Colorado - PR, 09 de Março de 2017. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
                
 

Colorado 

_______________________________ ____________________________________
MUNICÍPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Sanitário

Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

/2017

de 2016.

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello.

PREFEITO

no Edital permanecem inalteradas.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Paraná

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 017/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DENTÁRIOS 

(CIRURGIÃO DENTISTA) PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO ATRAVÉS DO CHAMAMENTO 

PUBLICO CREDENCIAMENTO 001/2017. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: J. SOARES CAMPOS CLINICA ODONTOLÓGICA-ME. 

CNPJ: 27.028.715/0001-09. 

PROFISSIONAL CREDENCIADO: JEFERSON SOARES CAMPOS. 

VALOR MAXIMO MENSAL: R$ 3.700,00 (TRÊS MIL E SETECENTOS REAIS). 

VALOR TOTAL: R$ 22.200,00 (VINTE E DOIS MIL E DUZENTOS REAIS) para o período de 06 (seis) 

meses.  

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 25, 

“caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente J. SOARES CAMPOS CLINICA ODONTOLÓGICA-ME - 

CNPJ: 27.028.715/0001-09. 

 Colorado-Pr, 20 de Março de 2017. 

______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 018/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA PARA 

O MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 

001/2017. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: LAIS DALAPEDRA PIZZOLITTO CLINICA DE PSICOLOGIA-ME. 

CNPJ: 27.229.112/0001-75. 

PROFISSIONAL CREDENCIADO: LAIS DALAPEDRA PIZZOLITTO. 

VALOR MAXIMO MENSAL: R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS) REAIS. 

VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS) REAIS para o período de 06 (seis) meses. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 25, 

“caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente LAIS DALAPEDRA PIZZOLITTO CLINICA DE 

PSICOLOGIA-ME - CNPJ: 27.229.112/0001-75. 

Colorado-Pr, 20 de Março de 2017. 
 

______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
 

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

Colorado-Pr, 20 de Março

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

PSICOLOGIA-ME - CNPJ

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 028/2017 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ATENDER AOS 
TURISTAS QUE IRÃO VISITAR O MUNICÍPIO DURANTE A REALIZAÇÃO DA 43º 
FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: SERGIO AUGUSTO CESNIK – PRODUCOES ME. 

CNPJ: 17.558.611/0001-52. 

VALOR: R$ 7.904,00 (SETE MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
 
 
 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 
conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente SERGIO 
AUGUSTO CESNIK – PRODUCOES ME - CNPJ: 17.558.611/0001-52. 

 
 

Colorado-Pr, 23 de Março de 2017. 
 
 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 028/2017 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ATENDER AOS 
TURISTAS QUE IRÃO VISITAR O MUNICÍPIO DURANTE A REALIZAÇÃO DA 43º 
FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: SERGIO AUGUSTO CESNIK – PRODUCOES ME. 

CNPJ: 17.558.611/0001-52. 

VALOR: R$ 7.904,00 (SETE MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
 
 
 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 
conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente SERGIO 
AUGUSTO CESNIK – PRODUCOES ME - CNPJ: 17.558.611/0001-52. 

 
 

Colorado-Pr, 23 de Março de 2017. 
 
 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 028/2017 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ATENDER AOS 
TURISTAS QUE IRÃO VISITAR O MUNICÍPIO DURANTE A REALIZAÇÃO DA 43º 
FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: SERGIO AUGUSTO CESNIK – PRODUCOES ME. 

CNPJ: 17.558.611/0001-52. 

VALOR: R$ 7.904,00 (SETE MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
 
 
 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 
conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente SERGIO 
AUGUSTO CESNIK – PRODUCOES ME - CNPJ: 17.558.611/0001-52. 

 
 

Colorado-Pr, 23 de Março de 2017. 
 
 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 028/2017 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA ATENDER AOS 
TURISTAS QUE IRÃO VISITAR O MUNICÍPIO DURANTE A REALIZAÇÃO DA 43º 
FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: SERGIO AUGUSTO CESNIK – PRODUCOES ME. 

CNPJ: 17.558.611/0001-52. 

VALOR: R$ 7.904,00 (SETE MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS). 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
 
 
 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 
conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente SERGIO 
AUGUSTO CESNIK – PRODUCOES ME - CNPJ: 17.558.611/0001-52. 

 
 

Colorado-Pr, 23 de Março de 2017. 
 
 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

Colorado
___________________________

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO  
 

CONTRATO: Nº 068/2017. 

DISPENSA: Nº 027/2017. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 

PARANÁ. 

LOCADOR: FELIPE LOPES ALMEIDA.    

VALOR DA PARCELA MENSAL: R$ 4.960,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS).  

VALOR TOTAL: R$ 59.520,00 (CINQUENTA E NOVE MIL QUINZE MIL E TREZENTOS REAIS). 

CPF: 073.715.859-09. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

07.001.04.121.0014.2015 - Desenvolver o 
crescimento urbano e econômico 

Locação de Imóveis 
3.3.90.36.15 

REDUZIDO 162 -
(FONTE 1000) 

Colorado - PR, 20 de Março de 2017. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

                
 

crescimento urbano e econômico 3.3.90.36.15
Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 027/2017. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
VENCEDOR: FELIPE LOPES ALMEIDA.   

CPF: 073.715.859-09. 

VALOR: R$ 59.520,00 (Cinquenta e nove mil quinhentos e vinte reais), divididos em 12 
(doze) parcelas iguais e mensais de R$ 4.960,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E 
SESSENTA REAIS). 

 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório do procedimento 

licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 ao 

proponente FELIPE LOPES ALMEIDA - CPF: 073.715.859-09. 

. 

 

 Colorado-Pr, 20 de Março de 2017. 

 

 

 
_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 027/2017. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
VENCEDOR: FELIPE LOPES ALMEIDA.   

CPF: 073.715.859-09. 

VALOR: R$ 59.520,00 (Cinquenta e nove mil quinhentos e vinte reais), divididos em 12 
(doze) parcelas iguais e mensais de R$ 4.960,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E 
SESSENTA REAIS). 

 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório do procedimento 

licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 ao 

proponente FELIPE LOPES ALMEIDA - CPF: 073.715.859-09. 

. 

 

 Colorado-Pr, 20 de Março de 2017. 

 

 

 
_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 027/2017. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
VENCEDOR: FELIPE LOPES ALMEIDA.   

CPF: 073.715.859-09. 

VALOR: R$ 59.520,00 (Cinquenta e nove mil quinhentos e vinte reais), divididos em 12 
(doze) parcelas iguais e mensais de R$ 4.960,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E 
SESSENTA REAIS). 

 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório do procedimento 

licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 ao 

proponente FELIPE LOPES ALMEIDA - CPF: 073.715.859-09. 

. 

 

 Colorado-Pr, 20 de Março de 2017. 

 

 

 
_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 027/2017. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
VENCEDOR: FELIPE LOPES ALMEIDA.   

CPF: 073.715.859-09. 

VALOR: R$ 59.520,00 (Cinquenta e nove mil quinhentos e vinte reais), divididos em 12 
(doze) parcelas iguais e mensais de R$ 4.960,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E 
SESSENTA REAIS). 

 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório do procedimento 

licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 ao 

proponente FELIPE LOPES ALMEIDA - CPF: 073.715.859-09. 

. 

 

 Colorado-Pr, 20 de Março de 2017. 

 

 

 
_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 027/2017. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACÃO AGROINDUSTRIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
VENCEDOR: FELIPE LOPES ALMEIDA.   

CPF: 073.715.859-09. 

VALOR: R$ 59.520,00 (Cinquenta e nove mil quinhentos e vinte reais), divididos em 12 
(doze) parcelas iguais e mensais de R$ 4.960,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E 
SESSENTA REAIS). 

 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório do procedimento 

licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 ao 

proponente FELIPE LOPES ALMEIDA - CPF: 073.715.859-09. 

. 

 

 Colorado-Pr, 20 de Março de 2017. 

 

 

 
_____________________________________ 
             Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Colorado-
________________________________________________________________________________
        Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

PORTARIA Nº. 071/2017 
 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, considerando a necessidade de adquirir área de terras destinada á 
implantação de Parque Industrial no Município; 
 

RESOLVE: 
 

I – DESIGNAR os senhores MARCOS ANTONIO EDERLI portador 
do RG Nº 957.632-0/PR e CPF Nº 326.698.369-60, APARECIDO ANTONIO FIGUEIREDO 
portador do RG Nº 3.770.757-0/PR e CPF Nº 279.205.539-72 e VALNILDO SEVERINO DA 
SILVA portador do RG Nº 35.792.058/PR e CPF Nº 485.476.469-49, para sob a Presidência do 
Primeiro e Secretariada pelo ultimo, comporem uma COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO com a finalidade de avaliar o preço para compra de uma área de terras 
medindo72. 600-m2 constante de parte dos lotes rurais nºs 45, 46 e 47 parte do lote suburbano nº 
89 e lotes suburbanos nºs 90 e 91 situado na Gleba 01. Colônia Governador Lupion, Município de 
Itaguajé-Pr. pertencente à ANA FLAVIA PEREIRA DE SOUZA e EVERTON JOSÉ 
RODRIGUES DE SOUZA conforme o constante na Matricula 7.683 – AV/9-7.683 do Cart. Reg. 
Imóveis de Colorado-PR, para implantação de Parque Industrial.  

 
II – Para auxiliar na apuração da avaliação a Comissão poderá contar 

com auxilio de Empresa Imobiliária. 
 
III - Após concluído os trabalhos de avaliação os membros da Comissão 

deverão emitir o competente LAUDO DE AVALIAÇÃO. 
  

IV – Registra-se e publica-se 
                         Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                      Em, 24 de Março de 2017. 
 

 

     CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                       Prefeito Municipal 

        CAMILO BIANCHINI COSSITO 
Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 

se e publica-se
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé

      Em, 24 de Março de 2017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                           Prefeito Municipal

e Fazenda

 
DECRETO N.º 062/2017 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ADRIANA PANIAGUA FUMAGALLI, a parir de 13 de 

março de 2017, para o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, símbolo CC- 
2, com lotação na Secretaria Municipal de Promoção Social - SEPROS. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 13 dias do mês de março de 2017. 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017 

Processo nº 053/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, de 
02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 10de abrilde 2017 
às 13:00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 31/2017 na 
modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 10/04/2017até as 10:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 
Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AULAS DE CAPACITAÇÃO E CONHECIMENTO DE 

INFORMÁTICA NO TELECENTRO MUNICIPAL. 

 
Floraí,24de marçode 2017. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

 
REPUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 

Processo nº 048/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 06 deabril,às 14h00 horas no endereço, Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 24/2017na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes:06/04/2017 até as 10h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 

 
Objeto da Licitação:Contratação de empresa para coleta de lixo hospitalar. 
 

FLORAI,24demarço de 2017. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INFORMÁTICA NO TELECENTRO MUNICIPAL.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

Contratação de empresa para coleta de lixo hospitalar.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017 

Processo nº 037/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, de 
02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 06de abrilde 2017 
às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 28/2017 na 
modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 06/04/2017até as 08:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Contratação de restaurante para servir refeições na cidade de Maringá para 
funcionários deste município quando em serviço nesta cidade. 

 
Floraí,24de marçode 2017. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ontratação de restaurante para servir refeições na cidade de 
funcionários deste município quando em serviço nesta cidade.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017 

Processo nº 055/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, de 
02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 07de abrilde 2017 
às 13:30 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 30/2017 na 
modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 07/04/2017até as 13:00horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 
Objeto da Licitação:Aquisição de equipamentos de manutenção e limpeza para prédios públicos desta 

municipalidade. 

Floraí,24de marçode 2017. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017 

Processo nº 047/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, de 
02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 07de abrilde 2017 
às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 29/2017 na 
modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 07/04/2017até as 08:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SOM PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO PORTE NO 
MUNICIPIO DE FLORAÍ. 

 
Floraí,24de marçode 2017. 

 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE PRAZO 

ESPÉCIE: Contrato nº 021/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL nº. 010/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANTONIO ZAN & CIA LTDA - ME. 
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS AUTOMÓVEIS LEVES, 
VANS, MICROÔNIBUS, CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DESTA MUNICIPALIDADE. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato até 31/12/2017. 
VIGENCIA DO CONTRATO: 31/12/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/03/2017. 
 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE VALOR/CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 22/2015 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 10/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CLEONICE GOMES 06906363930. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS ESPECIALIZADOS 
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS AUTOMÓVEIS LEVES, VANS, MICROÔNIBUS, CAMINHÕES E 
MAQUINAS PESADAS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato até 31/12/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/03/2017. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 45/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 23/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: FILGOFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
VALOR: R$. 71.890,90 (setenta e um mil, oitocentos e noventa reais e noventa centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/03/2017 à 24/03/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/03/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 42/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 22/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: IRMÃOS CONTIN LTDA - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
VALOR: R$. 53.035,00 (cinquenta e três mil e trinta e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/03/2017 à 24/03/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/03/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

quisição de equipamentos de manutenção e limpeza para prédios públicos desta 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

EQUIPAMENTOS DE SOM PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO PORTE NO 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 44/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 23/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LONGO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
VALOR: R$. 63.390,90 (sessenta e três mil, trezentos e noventa reais e noventa centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/03/2017 à 24/03/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/03/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 43/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 23/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LONGOFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
VALOR: R$. 94.945,00 (noventa e quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/03/2017 à 24/03/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/03/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 41/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 20/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: A. DE J. M. RUIZ PNEUS 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de consertos e trocas de pneus de veículos 
leves e pesados da frota municipal, conforme condições estabelecidas no Anexo I. 
VALOR: R$. 65.315,00 (sessenta e cinco mil, trezentos e quinze reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/03/2017 à 24/03/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/03/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 40/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 21/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEPÓSITO FLORAÍ LTDA - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA UTILIZAÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
VALOR: R$. 123.871,00 (cento e vinte três mil, oitocentos e setenta e um reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/03/2017 à 24/03/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/03/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE VALOR E PRAZO 
ESPÉCIE: Contrato nº 025/2016– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 011/2016. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA, 
Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 75.472.746/0001-05. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
ANEXO. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:18/03/2018. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 8.260,00 (oito mil, duzentos e sessenta reais). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/03/2017. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 027/2014 – MF. 
 
REF.: Concorrência Pública nº. 01/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ORTOFISIOCLIN CLINICA DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA 
LTDA EPP. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração do prazo de vigência e execução do referido contrato, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado. 
OBJETO DA LICITAÇÃO: ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR EM ESPECIALIDADES. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 21/03/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 20/03/2017. 

 
________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 009/2017 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2017 
b) Licitação Nrº             :            9/2017 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 17/03/2017 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em locação de palco 

montado, tendas, banheiros químicos, fechamento em placas de 
metal, gerador de energia fechamento de grade, mesa de som, 
iluminação, mesas, caixa térmica, conteiner com chuveiro, diárias 
de segurança e aquisição de barras de gelo, adesivos, faixas, 
películas não refletivas, banner, plotter e outdoor para festividades 
no município de Colorado 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

 
 
FORNECEDOR: FTO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA ME - CNPJ: 21.925.809/0001-02 
Valor Total do Fornecedor: 58.350,00 (cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 58.350,00 (cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
29 Diárias de Seguranças – Contratação de 

Empresa para serviços de vigilância 
Desarmada, para os eventos públicos 
municipais. As tarefas a serem 
desenvolvidas pelos 
empregados/seguranças nas áreas onde 
funcionarão os respectivos postos de 
serviço, classificam-se como segue: a) 
exercer a vigilância de seu posto de 
serviço e das áreas sob sua 
responsabilidade; b) fiscalizar as barreiras 
perimetrais/operacionais existentes 
(muros, cercas, etc); c) exercer a vigilância 
dos bens móveis próprios ou sob 
responsabilidade do Município, existentes 
na sua área de atuação, impedindo 
quaisquer danos ou furtos a estes bens; d) 
cumprir rigorosamente as escalas de 
serviço; e) atender prontamente às ordens 
emitidas pelo Vigilante 
Supervisor/Preposto, no tocante aos 
procedimentos de vigilância;  

 DIAR 300 R$ 194,50 R$ 
58.350,00 
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f) não abandonar o posto de serviço em 
nenhuma hipótese 
 

 
FORNECEDOR: L. F. CORREA - GRAFICA - CNPJ: 04.400.137/0001-94 
Valor Total do Fornecedor: 58.862,50 (cinquenta e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FAIXA DE LONA 

IMPRESSA PARA 
PLOTTER; TIPO 
DE LONA, USO 
EXTERNO E 
INTERNO, PARA 
IMPRESSAO 
DIGITAL E 
SERIGRAFIA; NA 
COR BRANCA, 
AUTO BRILHO, 
NAO 
TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM 
MAQUINA COM 
TINTA 
SOLVENTE E 
LATEX; COM 
GRAMATURA DE 
440G/M²; 
ACABAMENTO 
EM MADEIRA, 
COM QUATRO 
ILHÓS E 
PONTEIRAS DE 
PLASTICAS. 

GRÁFICA 
DO TIO 

M2 125 R$ 78,00 R$ 9.750,00 

2 BANNER DE 
LONA IMPRESSA 
PARA PLOTTER; 
TIPO LONA, USO 
EXTERNO E 
INTERNO, PARA 
IMPRESSAO 
DIGITAL E 
SERIGRAFIA; NA 
COR BRANCA, 
ALTO BRILHO, 
NAO 
TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM 
MAQUINA COM 
TINTA 
SOLVENTE E 
LATEX; COM 
GRAMATURA DE 
440 G/M² 
ACAMENTO EM 

GRÁFICA 
DO TIO 

M2 125 R$ 71,00 R$ 8.875,00 
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MADEIRA E 
PONTEIRAS 
PLASTICAS. 

3 FAIXA DE LONA 
PROMOCIONAL 
IMPRESSA PARA 
PLOTTER; TIPO 
LONA, USO 
EXTERNO E 
INTERNO, PARA 
IMPRESSAO 
DIGITAL E 
SERIGRAFIA; NA 
COR BRANCA, 
ALTO BRILHO, 
NÃO 
TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM 
MAQUINA COM 
TINTA 
SOLVENTE E 
LATEX; COM 
GRAMATURA DE 
280GM²; 
ACABAMENTO 
EM MADEIRA, 
COM QUATRO 
ILHÓS E 
PONTEIRAS 
PLASTICAS. 

GRÁFICA 
DO TIO 

M2 125 R$ 73,50 R$ 9.187,50 

4 FAIXA EM 
TECIDO DO TIPO 
AMORIM; 
PINTADA À 
MÃO; ESCRITA 
OU 
DESENHADA; 
EM VARIAS 
CORES; 
ACABAMENTO 
EM MADEIRA. 

GRÁFICA 
DO TIO 

M2 75 R$ 66,00 R$ 4.950,00 

5 FAIXA EM 
PLÁSTICO 
POLITILENO 
E/OU LONA; 
ADESIVADA 
COM VINIL; 
ACABAMENTO 
COM CABO DE 
MADEIRA E 
PONTEIRA DE 
PLÁSTICO. 

GRÁFICA 
DO TIO 

M2 75 R$ 66,00 R$ 4.950,00 

6 LONA; 
IMPRESSA PARA 
PLOTTER; USO 
EXTERNO E 

GRÁFICA 
DO TIO 

M2 75 R$ 74,00 R$ 5.550,00 
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INTERNO, PARA 
IMPRESSAO 
DIGITAL E 
SERIGRAGIA; NA 
COR BRANCA, 
ALTO BRILHO, 
NAO 
TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM 
MAQUINA COM 
TINTA 
SOLVENTE E 
LATEX; COM 
GRAMATURA DE 
440G/M²; 
ACABAMENTO 
EM SOLDA, COM 
ILHÓS. 

7 LONA; 
IMPRESSA PARA 
PLOTTER; USO 
EXTERNO E 
INTERNO, PARA 
IMPRESSÃO 
DIGITAL E 
SERIGRAFIA; NA 
COR BRANCA, 
ALTO BRILHO, 
NÃO 
TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM 
MAQUINA COM 
TINTA 
SOLVENTE E 
LATEX; COM 
GRAMATURA DE 
280G/M²; 
ACABAMENTO 
EM SOLDA, COM 
ILHÓS. 

GRÁFICA 
DO TIO 

M2 75 R$ 65,00 R$ 4.875,00 

8 PAPEL COUCHE 
DE IMPRESSÃO 
OUTDOOR PARA 
PLOTTE; USO 
EXTERNO, PARA 
IMPRESSAO 
DIGITAL E 
SERIGRAFIA; NA 
COR BRANCA, 
NAO 
TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM 
MAQUINA COM 
TINTA 
SOLVENTE E 
LATEX. COM 

GRÁFICA 
DO TIO 

M2 75 R$ 58,00 R$ 4.350,00 
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GRAMATURA DE 
75 A 90 G/M² 

9 LONA VINÍLICA 
DE IMPRESSÃO 
OUTDOOR PARA 
PLOTTER; USO 
EXTERNO, PARA 
IMPRESSAO 
DIGITAL E 
SERIGRAFIA; NA 
COR BRANCA, 
NAO 
TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM 
MAQUINA COM 
TINTA 
SOLVENTE E 
LATEX; COM 
GRAMATURA DE 
440G/M² 

GRÁFICA 
DO TIO 

M2 75 R$ 85,00 R$ 6.375,00 

 
FORNECEDOR: ORGANIZAÇÃO DELTA - EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA ME - CNPJ: 
78.305.174/0001-50 
Valor Total do Fornecedor: 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
18 LOCAÇÃO DE 

GERADOR DE 
ENERGIA: 
LOCAÇÃO DE 
GRUPO 
GERADOR DE 
ENERGIA, 
MÓVEL, 
SILENCIOSO, 
COM 
CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 
180 KVA, 
TRIFÁSICO, 
TENSÃO 
380/220 
WATTS, 60 Hz 
E CABOS 
ELÉTRICOS 
PARA 
LIGAÇÃO (24 
HORAS). 

 UNID 2 R$ 2.960,00 R$ 5.920,00 

20 Locação de 
Mesa de Som 
com 32 canais, 
8 caixas médio 
(fly), 8 caixas 

 Unid 2 R$ 4.420,00 R$ 8.840,00 
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de grave 2x18. 
Side fill: P. A 
lateral para 
palco e retorno 
em geral, 01 
multicabo 
48x12, 01 
bateria c/ 07 
peças, 01 
amplificador 
par guitarra, 01 
amplificador 
para violão, 01 
amplificador 
para 
contrabaixo, 07 
microfones par 
voz, 01 kit de 
microfones 
para bateria 
com 7 peças, 14 
pedestais para 
microfone, 08 
monitores de 
voz, 01 par de 
intercom, 06 
praticáveis 
1x2x0,40, 10 
potências ( 
sendo 02 com 
680 W RMS, 
04 com 4400 W 
RMS e 04 com 
2400 W RMS) 
para 
amplificador do 
sistema. Com 
técnico de Som 
DJ e 
comprovação 
do 
recolhimento 
do ECAD do 
possível evento 
contratado.. 

21 Locação de 
Mesa de Som 
com 04 canais 
com potencia 
300w, 2 caixas 
médio ( fly), 02 
microfones 
para voz, 01 kit 
de microfones 
para bateria 
com 2 peças, 02 

 Unid 4 R$ 2.290,00 R$ 9.160,00 
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pedestais para 
microfones. 
Com técnico de 
Som DJ e 
comprovação 
do 
recolhimento 
do ECAD do 
possível evento 
contratado 

22 Locação de 
conjunto de 
iluminação com 
jogos de luzes 
coloridas e 
luzes brancas, 
com 10 canhões 
de 600W, 
projeção em 
cores variadas. 

 Und 8 R$ 1.960,00 R$ 15.680,00 

 
FORNECEDOR: SERGIO AUGUSTO CESNIK PRODUÇOES ME - CNPJ: 17.558.611/0001-52 
Valor Total do Fornecedor: 233.898,70 (duzentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta 
centavos). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 233.898,70 (duzentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta 
centavos). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

10 LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO EM LONA 
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO DE 
PISO DE MADEIRA DE ASSOALHO, ESCADA 
PARA ACESSO LATERAL, FECHAMENTO DO 
FUNDO E LATERAL, COM CAMARIM DE 
CORTESIA. MEDINDO 12X8 COM ART DO 
CREA. 

 unid 4 R$ 
3.200,00 

R$ 
12.800,00 

11 LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDA 10M X 10M. EM 
LONA QUE DEVERÃO ESTAR EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. TIPO 
PIRÂMIDE. 

 unid 30 R$ 
880,00 

R$ 
26.400,00 

12 LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDA 5M X 5M. EM 
LONA QUE DEVERÃO ESTAR EM 
PERFEITOESTADO DE CONSERVAÇÃO. TIPO 
PIRÂMIDE. 

 unid 100 R$ 
240,00 

R$ 
24.000,00 

13 LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDA 3M X 3M. EM 
LONA QUE DEVERÃO ESTAR EM 
PERFEITOESTADO DE CONSERVAÇÃO. TIPO 
PIRÂMIDE. 

 unid 50 R$ 
175,00 

R$ 
8.750,00 

14 LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE METROS DE 
FECHAMENTO EM LONA GALVANIZADA, 

 MT 250 R$ 
13,00 

R$ 
3.250,00 
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COM ALTURA DE 01 E 02 METROS, PARA 
TENDAS QUE DEVERÃO ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

17 LOCAÇÃO EM METROS LINEAR DE 
FECHAMENTO EM PLACAS DE METAL. 

 Mtr 500 R$ 
14,00 

R$ 
7.000,00 

19 Locação de Fechamento em Grades de Isolamento 
com 1 metro de altura. 

 Unid 500 R$ 
12,00 

R$ 
6.000,00 

23 Locação de Conjuntos de mesa com quatro 
cadeiras de Aço Tradicional lisa, sendo: Mesa em 
estrutura de tubo, com tampo em chapa, Altura 
750mm, tampo 60x60 e cadeira com capacidade de 
carga 85 Kg. 

 Unid 1000 R$ 
65,00 

R$ 
65.000,00 

24 Locação de Conjunto de Mesas quadradas 
monobloco, empilhavel com cadeiras de plástico 
tradicional, sendo: Mesa em estrutura de plástico 
70x70x72 e Cadeira tipo bistrô com capacidade de 
impacto 150kg. 

 Unid 500 R$ 
30,00 

R$ 
15.000,00 

25 Locação de Caixa Térmica: Isolante térmico em 
PUR de 40 mm com capacidade de 360 litros, com 
pegadores laterais embutidos e borracha de 
vedação em sua tampa. 

 Unid 100 R$ 
130,00 

R$ 
13.000,00 

26 Barras de Gelo disponível em 25kg, Produzido 
com água potável porem não indicado ao consumo 
humano devido ao manuseio. 

 Und 400 R$ 
21,33 

R$ 
8.532,00 

27 CONTRATAÇÃO DE APRESENTADOR DE 
EVENTOS 

 UNI 10 R$ 
1.170,00 

R$ 
11.700,00 

28 Contêiner Galvanizados com 12 chuveiros frios 
coletivos; Largura mínima 2,20m – Altura mínima 
2,20 m – comprimento mínimo 5,90 m – 01 Porta 
Externa – 02 janelas que não podem ser abertas – 
01 interruptor – 01 quadro elétrico, 02 bocais para 
instalação de lâmpadas – piso em compensado 
naval emborrachado – com entrada de água bitola 
¾ - e sistema de esgotamento de água. Com 
identificação de M – F 

 DIAR 10 R$ 
3.246,67 

R$ 
32.466,70 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 390.711,20 (trezentos e noventa mil , setecentos e 
onze e vinte) 
 
Colorado-PR, 17 de março de 2017.  
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 

 
 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 390.711,20 (trezentos e noventa mil , setecentos e 

17 de março de 2017. 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

  

EXTRATO DE CONTRATO N° 06/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2017 
DISPENSA 06/2017 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA: ZEP – FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
08.850.123/0001-23, com endereço na Rua Vereador Valdir de Carvalho, 437 – Centro – Cruzeiro do Sul – 
Pr.,, representada por JOSÉ APARECIDO DE SOUZA

OBJETO O objeto do presente contrato é a execução de serviços de filmagem de festas e eventos, gravação 
e edição de vídeo e áudio, para fins de registro dos eventos realizados pelos departamentos da administração 

DO VALOR O valor estimado para a execução dos serviços previsto deste Contrato é de R$ 7.960,00 (sete 
mil novecentos e sessenta reais),  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
033 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
093 – 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA  
102 – 05.002.26.782.0004.2.021.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
110 – 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
134 – 06.001.15.452.0005.2.023.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
192 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
328 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
329 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
330 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
362 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
449 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA  
514 – 12.004.08.241.0008.2.037.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
531 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
532 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 31747 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 
554 – 12.006.08.244.0008.2.039.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERC - PES. JURIDICA 

DA  VIGÊNCIA:O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2017. 

DO FORO: As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante a 
Comarca de Paranacity - Estado do  

CRUZEIRO DO SUL, 24 MARÇO DE 2017.

___________________________________                 ____________________________________ 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL          ZEP – FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS LTDA – ME 

CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

_________________________________                       ____________________________________  

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br
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Valor estimado: R$ 7.960,00 (Sete Mil Novecentos Sessenta Reais) 

Cruzeiro do Sul – PR 24 de Março de 2017. 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR), inscrito no CNPJ sob n. 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para formação de 
REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais contratações de empresa especializada em serviço 
de limpeza e manutenção de piscinas e fontes, conforme as especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas 
no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
Fornecedor: ELTON JOSE DE LIMA 06021179927, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 21.655.627/0001-50, com endereço na Rua Santos Dumont, nº. 1113, BairroCentro, 
na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 100 UN Prestação de Serviços de Limpeza 
e Manutenção de Piscina da 
Escola Municipal com produtos e 
materiais inclusos. (144,00 m³) 

EJ LIMA 72,55  7.255,00  

2 100 UN Prestação de Serviços de Limpeza 
e Manutenção de Piscina do Posto 
de Saúde NIS II com produtos e 
materiais inclusos. (54,27 m³) 

EJ LIMA 36,75  3.675,00  

3 100 UN Prestação de Serviços de Limpeza 
e Manutenção de Fonte Grande da 
Praça Municipal com produtos e 
materiais inclusos. (88,45 m³) 

EJ LIMA 63,95  6.395,00  

4 100 UN Prestação de Serviços de Limpeza 
e Manutenção da Fonte Pequena 
da Praça Municipal com produtos e 
materiais inclusos. (8.85 m³) 

EJ LIMA 36,75  3.675,00  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá 
a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 02 
(dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição decompra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e 
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designado o servidor José Oswaldo Camilo Biondo, matrícula nº.506, portador da CI/RG nº. 
1.063.069 e inscrito no CPF/MF nº. 206.149.349-15 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 14/2017.  
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
12.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 

São Jorge do Ivaí, 24 de Março de 2017.  
 

______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
___________________________ 
ELTON JOSE DE LIMA 06021179927, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
21.655.627/0001-50, com endereço na Rua Santos Dumont, nº 1113, Bairro Centro, na Cidade de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP 87.190-000, neste ato representado pelo sócio 
administrador o Sr. Elton José de Lima, portador da carteira de identidade RG nº. 8.925.818-0 
SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 060.211.799-27. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 

 
Aos 13  ( treze ) dias do mês de março do ano de 2.017, foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 
009/2017, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata: 
M.A. MASSUKO -EPP, com sede na AV. ANTONIO HENTIQUE PHILIPPI,112, 
CENTRO,  CEP 87670-000 – INAJAÁ- PR, fone 44- 3440-1177, inscrita no 
C.N.P.J./MF sob nº 01.226.178/0001-18, representado pela Proprietária Sra MARIA 
APARECIDA MASSUKO, à saber: 
 
1.1. Descrição dos itens: 
 
       ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES  
 
LOTE -01 – MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

ITE
M 

QUANT. 
ESTIMAD

A 

ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO TOTAL 

ESTIMADO 

 

01 20 Aditivo impermeabilizante 3,6 L  
O. 
BAUMGART 

34,68 693,60 

02 60 Arame galv. BWG 14 GERDAU 12,78 766,80 

03 60 Arame galv. BWG 18 GERDAU 16,74 1.004,40 

04 60 Arame recozido BW 16 GERDAU 8,42 505,20 

05 60 Arame recozido BW 18 GERDAU 8,62 517,20 

06 100 Argamassa 20 Kg ACI BELITCOLA 9,71 971,00 

07 100 Argamassa 5 Kg ACI BELITCOLA 3,37 337,00 

08 60 Argamassa 20 kg ACII BELITCOLA 25,76 1.545,60 

09 40 Assento sanitário simples  CIPLA 21,80 872,00 

10 20 Balde pedreiro latão FUZIL 11,89 237,80 

11 10 Balde pedreiro PVC METASUL 7,93 79,30 

12 20 Batente Porta Madeira 1ª 0,80 x 2,20 JL 77,29 1.545,80 

13 20 Bianco 1 lt. 
O. 
BAUMGART 

34,68 693,60 

14 20 Bóia p/ caixa d’agua 20 mm CIPLA 8,32 166,40 

15 20 Bóia p/ caixa d’agua 25 mm CIPLA 8,72 174,40 

16 20 Bóia p/ caixa d’agua 32 mm  CIPLA 11,79 235,80 

17 10 Caixa d’agua 500 l  FORTLEVE 222,96 2.229,60 

18 20 Caixa d’agua 1000 l FORTLEVE 382,50 7.650,00 

19 30 Caixa descarga CIPLA 33,69 1.010,70 

20 30 Cadeado nº 25 PADO 11,89 356,70 

21 30 Cadeado nº 30 PADO 13,38 401,40 

22 30 Cadeado nº 35  PADO 14,76 442,80 

23 2000 Cal virgem 20 kg. PINOCAL 9,91 19.820,00 

24 200 Cal p/ pintura 8 kg. PINOCAL 11,89 2.378,00 

25 2500 Cimento 50 kg. CP II – 32 VOTORAN 29,73 74.325,00 

26 10 Conjunto sanitário 03 peças branco LOGASA 277,46 2.774,60 

27 10 Conjunto sanitário 03 peças colorido LOGASA 287,37 2.873,70 

28 40 Corante xadrez azul 50 ml. S. WILLIANS 3,47 138,80 

29 60 Corda tranc. pet.8mm. Verde FORTE 17,34 1.040,40 

30 60 Corrente Galvanizada 4,5mm DISMA 27,25 1.635,00 

31 100 Cumueeira 20º INFIBRA 28,74 2.874,00 

32 50 Cumueeira 25º INFIBRA 28,74 1.437,00 

33 100 Cumueeira 15º INFIBRA 28,74 2.874,00 

34 30 Dobradiça c/3 ROCHA 7,93 237,90 

35 30 Fechadura externa SOPRANO 41,62 1.248,60 

36 30 Fechadura inerna SOPRANO 37,66 1.129,80 

37 800 Forro de madeira   PINUS 12,68 10.144,00 

38 1000 Forro de PVC MF PLAST 13,67 13.670,00 

39 200 Ferro 4,2 mm GERDAU 6,45 1.290,00 

40 30 Guarnição JL 28,74 862,20 

41 20 Lage ALFA 24,78 495,60 

42 20 Linha pedreiro 100 metros POLIBEL 4,86 97,20 

43 2000 Lona preta 150 micra LONAX 1,48 2.960,00 

44 60 Luva p/ mãos 36 cm. BRACOL 16,74 1.004,40 

45 50 Luva p/ mãos látex LUVEX 4,86 243,00 

46 40 Luva p/ mãos raspa couro reforç.  DALEM 15,36 614,40 

47 50 Luva p/ mãos malha ant. pigment PROMAT 3,96 198,00 

48 150 Mangueira Jardim  ¾ OLICAR 2,77 415,50 

49 200 Mangueira Jardim  ½ OLICAR 2,47 494,00 

50 1000 Mangueira marron de ¾’’  
ELETROFLE
X 

1,48 1.480,00 

51 200 Mangueira marron de 1’’  
ELETROFLE
X 

1,88 376,00 

52 500 Meia cana madeira PINUS 1,68 840,00 

53 500 Meia cana PVC MF PLAST 3,47 1.735,00 

54 50 Porta laminada 0,80 x 2,10 CRV 250,70 12.535,00 

55 30 Porta laminada 0,70 x 2,10 CRV 250,70 7.521,00 

56 20 Porta almofadada 0,80 x 2,10 JL 197,19 3.943,80 

57 20 Porta almofadada 0,70 x 2,10 JL 197,19 3.943,80 

58 10 Porta laminada imbuia 60 cm JL 135,76 1.357,60 

59 20 Porta laminada imbuia 70 cm INCOPOL 135,76 2.715,20 

60 30 Porta laminada imbuia 80 cm INCOPOL 135,76 4.072,80 

61 10 Porta lisa branca 60 cm  INCOPOL 74,32 743,20 

62 20 Porta lisa branca 70 cm  INCOPOL 74,32 1.486,40 

63 40 Porta lisa branca 80 cm  INCOPOL 74,32 2.972,80 

64 20 Porta sanfonada 0,80 cm  POLIFORT 91,16 1.823,20 

65 50 Prego 12 x 12 p/ kg GERDAU 11,79 589,50 

66 40 Prego 15 x 15 p/ kg GERDAU 9,91 396,40 

67 100 Prego 17 x 21 p/ kg GERDAU 8,72 872,00 

68 60 Prego 18 x 24 p/ kg GERDAU 8,72 523,20 

69 40 Prego 24 x 60 p/ kg GERDAU 10,90 436,00 

70 40 Prego 22 x 42 p/ kg GERDAU 8,72 348,80 

71 60 Prego 22 x 48 p/ kg GERDAU 8,72 523,20 

72 60 Prego 17 x 27 GERDAU 8,72 523,20 

73 60 Prego telha 18 x 27 pct. C/ 1/2 KG GERDAU 10,90 654,00 

74 100 Rejunte  BELITCOLA 3,27 327,00 

75 1000 Ripão 2,5 x 5,00 PINUS 1,29 1.290,00 

76 1000 Tábua 30 cm. Caixaria  PINUS 5,95 5.950,00 

77 05 Tijolinho Maciço  S. CARLOS 396,40 1.982,00 

78 250 Telha fibro. c/1.83x1.10x05 mm. INFIBRA 33,49 8.372,50 

79 250 Telha fibro. c/2.13x1.10x05 mm. INFIBRA 38,94 9.735,00 

80 300 Telha fibro. c/2.44x0.50x04 mm. INFIBRA 15,36 4.608,00 

81 300 Telha fibro. c/2.44x1.10x05 mm. INFIBRA 44,59 13.377,00 

82 150 Telhas fibroc. 3,05x110x6mm INFIBRA 67,68 10.152,00 

83 180 Telhas fibroc. 3,66x110x6mm INFIBRA 81,15 14.607,00 

84 30 Vaso sanitário branco LOGASA 137,74 4.132,20 

85 30 Vaso sanitário colorido LOGASA 148,41 4.452,30 

86 150 Verg. Ca50 GG10. 0 mm. 3/8 12 m. GERDAU 32,70 4.905,00 

87 250 Verg. Ca50 GG6. 3 mm. ¼ 12 m. GERDAU 15,36 3.840,00 

88 400 Verg. Ca50 GG8. 0 mm. 5/16 12 m. GERDAU 21,70 8.680,00 

89 50 Verg. Ca50 GG 12,7mm 1/2 12 m. GERDAU 50,73 2.536,50 

90 20 Veneziana 1,00x1,00 m. C/ GRADE CRV 242,78 4.855,60 

91 30 Veneziana 1,00x1,20 m.C/ GRADE CRV 263,58 7.907,40 

92 20 Veneziana 1,00x1,50 m. C/ GRADE CRV 313,13 6.262,60 

93 20 Vitroux de correr 1,00x1,00 m. C/ GRADE CRV 197,19 3.943,80 

94 30 Vitroux de correr 1,00x1,20 m. C/ GRADE  CRV 212,06 6.361,80 

95 20 Vitroux de correr 1,00x1,50 m. C/ GRADE CRV 229,90 4.498,00 
 
 
LOTE -02 – FERRAMENTAS 

ITE
M 

QUANT. 
ESTIMAD

A 

ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO TOTAL 

ESTIMADO 

 

01 10 Alicate universal nº 8  FL 24,49 244,90 

02 30 Broca A.R.4.5 mm. IRWIN 9,50 285,00 

03 30 Broca A.R.5.0 mm. IRWIN 10,09 302,70 

04 30 Broca A.R.6.5 mm. IRWIN 15,08 452,40 

05 40 Cabo p/enxada FALCÃO 9,79 391,60 

06 40 Cabo p/enxadão FALCÃO 9,79 391,60 

07 10 Carrinho de mão caçamba plástica CID 122,45 1.224,50 

08 30 Carrinho de mão caçamba metal MAESTRO 96,98 2.909,40 

09 20 Cavadeira média  
TRAMONTI
NA 

63,67 1.273,40 

10 20 Cavadeira grande 
TRAMONTI
NA 

84,37 1.687,40 

11 20 Colher para pedreiro 8" 
TRAMONTI
NA 

19,10 382,00 

12 20 Desempenadeira PVC 17 x 30  MAX 9,30 186,00 

13 20 Desempenadeira madeira 17 x 30  MAX 8,81 176,20 

14 30 Disco de corte diamantado FL 21,55 646,50 

15 20 Enxada 2.0 LB PANDOLFO 34,28 685,60 

16 20 Enxadão soqueira PANDOLFO 38,20 764,00 

17 20 Foiçe  PANDOLFO 21,55 431,00 

18 30 Lima p/ enxada 8” KF 13,51 405,30 

19 30 Lima p/ moto serra 7/32 KF 6,85 205,50 

20 10 Machado  COLINS 38,20 382,00 

21 5 Marreta 1 kilo RIO CLARO 23,71 118,55 

22 5 Marreta 2 kilo RIO CLARO 42,41 212,05 

23 10 Martelo Nº 27 RIO CLARO 26,45 264,50 

24 20 Pá bico quadrado  PANDOLFO 24,00 480,00 

25 30 Pá bico redondo PANDOLFO 23,80 714,00 

26 20 Pneus p/ carrinho de mão 3.25 x 8 DISMA 28,41 568,20 

27 10 Serrote  RAMADA 43,10 431,00 

28 10 Talhadeira 12” PACETA 11,75 117,50 

29 20 Vanga bico quadrado PANDOLFO 20,08 401,60 

30 20 Vanga bico redondo  PANDOLFO 20,08 401,60 

31 150 Vassourão nylon 40 cm.c/ cabo MAX 25,76 3.864,00 
 
 
 
LOTE -03 – MATERIAL HIDRAULICO 

ITE
M 

QUANT. 
ESTIMAD

A 

ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO TOTAL 

ESTIMADO 

 

01 10 Acionador válvula deca DECA 97,11 971,10 

02 10 Acionador válvula hydra DECA 97,11 971,10 

03 30 Adaptador PVC 20 mm PLASTILIT 0,88 26,40 

04 30 Adaptador PVC 25 mm PLASTILIT 0,98 29,40 

05 30 Adaptador PVC 32 mm PLASTILIT 1,97 59,10 

06 30 Adaptador PVC 50 mm PLASTILIT 2,94 88,20 

07 10 Adaptador PVC 60 mm PLASTILIT 6,00 60,00 

08 30 Cap. PVC 20 mm PLASTILIT 0,98 29,40 

09 30 Cap. PVC 25 mm PLASTILIT 1,18 35,40 

10 30 Cap. PVC 32 mm PLASTILIT 1,96 58,80 

11 30 Cap. PVC 50 mm PLASTILIT 2,95 88,50 

12 06 Cap. PVC 60 mm PLASTILIT 5,50 33,00 

13 30 Cola 500 grs. PLASTILIT 9.90 297,00 

14 40 Cola 75 grs. PLASTILIT 6,87 274,80 

15 30 Cola silicone gde. SILOC 13,63 408,90 

16 10 Curva sold. Longa 32 mm. PLASTILIT 4,32 43,20 

17 10 Curva sold. Longa 50 mm. PLASTILIT 8,00 80,00 

18 150 Cano PVC 6 m ¾ PLASTILIT 12,75 1.912,50 

19 100 Cano PVC 6 m ½ PLASTILIT 10,20 1.020,00 

20 80 Cano PVC 6 m 1" PLASTILIT 23,35 1.868,00 

21 40 Cano PVC 6 m 1 ¼ PLASTILIT 48,07 1.922,80 

22 50 Cano PVC 6 m 1 ½ PLASTILIT 52,00 2.600,00 

23 20 Franja PVC 20 mm PLASTILIT 7,75 155,00 

24 20 Franja PVC 25 mm PLASTILIT 8,73 174,60 

25 20 Franja PVC 32 mm PLASTILIT 14,22 284,40 

26 20 Franja PVC 50 mm PLASTILIT 18,15 363,00 

27 05 Franja PVC 60 mm PLASTILIT 27,00 135,00 

28 30 Joelho esg.100 mmx90º PLASTILIT 4,41 132,30 

29 30 Joelho esg.40 mmx90º PLASTILIT 1,18 35,40 

30 30 Joelho esg.50 mmx90º PLASTILIT 1,96 58,80 

31 30 Joelho sol.25 mmx90º PLASTILIT 0,98 29,40 

32 20 Joelho sol.32 mmx90º PLASTILIT 1,96 39,20 

33 30 Joelho sol.40 mmx90º PLASTILIT 2,95 88,50 

34 30 Joelho sol.50 mmx90º PLASTILIT 2,95 88,50 

35 10 Joelho sol. 60 mmx90º PLASTILIT 9,60 96,00 

36 30 Joelho sr 20 x ½’’ PLASTILIT 1,96 58,80 

37 15 Junção esg.100 mm. X 45º PLASTILIT 12,00 180,00 

39 20 Luva rosc. 3/4’’ PLASTILIT 1,96 39,20 

40 20 Luva esg. Red. 150 x 100 mm PLASTILIT 17,66 353,20 

41 20 Luva esg.100 mm PLASTILIT 4,12 82,40 

42 20 Luva esg. 150 mm PLASTILIT 18,64 372,80 

43 20 Luva esg. 40 mm PLASTILIT 0,98 19,60 

44 20 Luva esg. 50 mm PLASTILIT 1,96 39,20 

45 20 Luva esg. Red. 50 x 40mm PLASTILIT 1,96 39,20 

46 20 Luva PVC c/ anel 20 mm PLASTILIT 7,36 147,20 

47 20 Luva PVC c/ anel 25 mm PLASTILIT 8,35 167,00 

48 20 Luva pvc c/ anel 32 mm PLASTILIT 13,24 264,80 

49 20 Luva PVC c/ anel 50 mm PLASTILIT 18,15 363,00 

50 05 Luva PVC c/ anel 60 mm PLASTILIT 25,00 125,00 

51 30 Luva sol 20 mm. PLASTILIT 0,79 23,70 

52 30 Luva sol. 25 mm. PLASTILIT 0,98 29,40 

53 30 Luva sol. 32 mm. PLASTILIT 1,96 58,80 

54 30 Luva sol. 40 mm. PLASTILIT 2,94 88,20 

55 30 Luva sol. 50 mm. PLASTILIT 2,94 88,20 

56 30 Luva sr.20 x ½ PLASTILIT 1,96 58,80 

57 30 Luva sr.25 x ¾ PLASTILIT 1,96 58,80 

58 30 Luva sr.25 x ¾ azul PLASTILIT 4,35 130,50 

59 30 Luva sr.32 x 1” PLASTILIT 3,14 94,20 

60 20 Luva sr.40 x 1¼’’ PLASTILIT 7,36 147,20 

61 500 Mang. 1/2 x 2.5mm 
ELETROFLE
X 

1,18 590,00 

62 10 Registro de gaveta metal 20 mm LEAO 32,86 328,60 

63 10 Registro de gaveta metal 25 mm LEAO 36,30 363,00 

64 10 Registro de gaveta metal 32 mm LEÃO 39,24 392,40 

65 10 Registro de gaveta metal 50 mm LEÃO 53,95 539,50 

66 10 Registro esfera metal 20 mm PROFIELD 11,48 114,80 

67 10 Registro esfera metal 25 mm PROFIELD 14,13 141,30 

68 10 Registro esfera metal 32 mm PROFIELD 18,64 186,40 

69 10 Registro esfera metal 50 mm PROFIELD 29,43 294,30 

70 05 Registro esfera metal 60 mm PROFIELD 34,00 170,00 

71 20 Reparo p/ válvula Hydra DECA 38,26 765,20 

72 10 Reparo p/ válvula Deca DECA 38,26 382,60 

73 10 Reparo p/ válvula Docol DOCOL 24,52 245,20 

74 70 TEE esg.40 mm. PLASTILIT 1,99 139,30 

75 70 TEE esg.50 mm. PLASTILIT 4,22 295,40 

76 100 TEE. 25 mm. PLASTILIT 1,18 118,00 

77 70 TEE. 50 mm. PLASTILIT 5,40 378,00 

78 100 TEE 25 x ½ PLASTILIT 1,96 196,00 

79 50 TEE. 100 mm  PLASTILIT 7,65 382,50 

80 20 TEE 150 mm  PLASTILIT 27,20 544,00 

81 50 Torn. Bóia ½ plast. CIPLA 7,75 387,50 

82 20 Torn. Bóia ¾ plast. CIPLA 8,73 174,60 

83 50 Torn. Jardim ½ rip RIP 2,85 142,50 

84 50 Torn. Jardim ¾ rip RIP 2,85 142,50 

85 50 Torn. Lav. ½ rip RIP 7,75 387,50 

86 50 Torn. Pia longa ½ plast. RIP 3,83 191,50 

87 100 Tubo esgoto PVC lª linha 40 mm PLASTILIT 21,10 2.110,00 

88 50 Tubo esgoto PVC lª linha 50 mm PLASTILIT 32,86 1.643,00 

89 150 Tubo esgoto PVC lª linha 100 mm PLASTILIT 48,60 7.290,00 

90 50 Tubo esgoto PVC lª linha 150 mm PLASTILIT 126,54 6.327,00 

91 10 Válv. p/ poço 1” CIPLA 7,85 78,50 

92 100 Veda rosca 12 x 10 mt. GOL 3,83 383,00 

93 100 Veda rosca 18 x 25 mt. GOL 5,89 589,00 
 
 
 
LOTE -04 – MATERIAL DE PINTURA 

ITE
M 

QUANT. 
ESTIMAD

A 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO TOTAL 

ESTIMADO 

 

01 20 Água raz 1 litro UNIDADE 9,38 187,60 

02 20 Água raz 5 litro UNIDADE 47,37 947,40 

03 300 Fixador p/ cal UNIDADE 1,28 384,00 

04 100 Lixa água 180 UNIDADE 1,88 188,00 

05 100 Lixa água 220 UNIDADE 1,88 188,00 

06 100 Lixa ferro 080 UNIDADE 3,16 316,00 

07 20 Lixa ferro 100 UNIDADE 3,16 63,20 

08 100 Lixa ferro 120 UNIDADE 3,16 316,00 

09 200 Lixa massa 100 UNIDADE 1,18 236,00 

10 200 Lixa massa 120 UNIDADE 1,18 236,00 

11 200 Lixa massa 220 UNIDADE 1,18 236,00 

12 100 Máscara descartável p/poeira UNIDADE 1,98 198,00 

13 40 Massa acrílica 3.6 l GALÃO 23,00 920,00 

14 80 Massa corrida PVA 18 l LATA 26,55 2.124,00 

15 100 Palha de aço 0 UNIDADE 1,09 109,00 

16 100 Palha de aço 2 UNIDADE 1,09 109,00 

17 50 Rolo espuma 460/15 406/15 15 cm UNIDADE 7,79 389,50 

18 50 Rolo lã 23 cm  UNIDADE 9,87 493,50 

19 50 Rolo lã 306-15 cm. UNIDADE 8,88 444,00 

20 30 Rolo lã extra 23 cm UNIDADE 31,08 932,40 

21 50 Thinner 1 l forte LATA 10,36 518,00 

22 30 Thinner 5 l forte LATA 52,79 1.583,70 

23 45 Tinta acrílica fosco 18 lt.  1ª linha  LATA 208,25 9.371,25 

24 50 Tinta acrílica fosco 3,6 lt.  1ª linha  GALÃO 47,36 2.368,00 

25 50 Tinta acrílica semi brilho 18 l 1ª L LATA 260,52 13.026,00 

26 40 Tinta esmalte. Sint. 3,6 lt 1ª linha  GALÃO 66,31 2.652,40 

27 50 Tinta esmalte. Sint.1,0 lt 1ª linha  GALÃO 21,71 1.085,50 

28 50 Tinta Grafiato 1ª linha 25 k. BARRICA 58,71 2.935,00 

29 50 Tinta óleo 3.6 lt. 1ª linha  GALÃO 56,95 2.847,50 

30 40 Tinta p/ piso 3,6 L 1ª linha  GALÃO 43,42 1.736,80 

31 40 Tinta p/ piso 18, L 1ª linha  LATA 166,78 6.671,20 

32 15 Tinta p/ demarcação viária 18 l LATA 295,07 4.426,05 

33 50 Tinta telhado colorido 3,6 L 1ª L  GALÃO 41,44 2,072,00 

34 30 Tinta telhado colorido 18 l 1ª L  LATA 176,64 5.299,20 

35 10 Tinta telhado incolor 18 L 1ª L LATA 172,70 1.727,00 

36 20 Tinta textura branco 25 Kg 1ª L   BARRICA 58,72 1.174,40 

37 10 Tinta Textura colorida 25 kg 1ª L  BARRICA 67,60 676,00 

38 30 Trincha 1.1/2 UNIDADE 3,95 118,50 

39 30 Trincha 3” UNIDADE 8,78 263,40 

40 50 Verniz brilhante 3,6 L 1ª linha  GALÃO 68,60 3.430,00 
 

1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
emissão. 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma 
via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial nº 09/2017. 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, será de 10 (dez) dias, após o 
recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.4. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 15 (quinze) dias após 
suas entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 (noventa) dias, 
com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, 
a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho específica: 
- 05.001.04.122.0002.2.501.33.90.39.00.00.00.00 (55). 
- 05.001.04.122.0002.2.501.33.90.46.00.00.00.00 (56) 
- 05.001.04.122.0002.2.501.44.90.52.00.00.00.00 (58) 
- 07.003.26.782.0007.2.703.33.90.30.00.00.00.00 (198) 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso e com 
suas embalagens não apresentando quaisquer danos ou alterações, nos exatos termos das 
contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa adicional. 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória de 0,2% 
(dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não entregue dentro do 
prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá 
a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
1.10. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de até 30% 
(trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se que independentemente da 
data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é 
atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do 
ajuste. 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 09/2017. 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos causados aos 
órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
1.14. O recebimento dos gêneros alimentícios /materiais gás, será realizado pelo servidor Paulo 
Fernandes Rodrigues, membro da Comissão de Recebimento de Bens, nomeada pelo Decreto 
Municipal nº 025/2017. 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital de Pregão Presencial nº 09/2017, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta 
detentora da Ata naquilo que não contrariar os presentes disposições. 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
EDUARDO CINTRA LIGLI, Prefeito do Município, pela Sr MARIA APARECIDA MASSUKO, pelo Sr 
PEDRO GERALDO REGUINEI, Departamento de Obras e Viação, EDSON AGUSTINHO DA ROCHA, 
qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.inaja.pr.gov.br. 
 
  

EDUARDO CINTRA LUGLI 
Prefeito Municipal 

 
PEDRO GERALDO REGUINE 
Diretor Dep. Obras e Viação 

Órgão Gerenciador 
 

MARIA APARECIDA MASSUKO 
Representante Legal da Empresa 

Detentora da Ata 
 

EDSON AGUSTINHO DA ROCHA 
Testemunha 

publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.inaja.pr.gov.br

    
  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 12/2017 – MENOR PREÇO POR LOTE, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA REALIZAÇÕES DE 
CAMPEONATOS AO LONGO DO ANO, destinado ao atendimento da saúde municipal, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO 

SEGUINTE VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO DIA 
17 DE ABRIL DE 2017. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 17 DE ABRIL DE 2017, ÁS 09:00 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 24 de Março de 2016. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 09/2017 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: objetivando CONSTRUÇÃO DE 95,90 M² DE ARQUIBANCADA DE ARVENARIA NA QUADRA 

MUNICIPAL. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 10 DE ABRIL DE 2017. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 10 DE ABRIL DE 2016, ÁS 08:40 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 24 DE MARÇO DE 2017. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 



Nova Esperança, Domingo, 
26 de Março de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2878 / Colorado: Edição nº 1965

PÁGINA 

14www.oregionaljornal.com.br

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 10/2017 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 11 DE ABRIL DE 2017. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 11 DE ABRIL DE 2017, ÁS 08:30 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 24 DE MARÇO DE 2017. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 11/2017 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA E TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUSO DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 09:40 HORAS DO 
DIA 11 DE ABRIL DE 2017. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 11 DE ABRIL DE 2017, ÁS 10:00 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 24 DE MARÇO DE 2016. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 896-537/2017 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 78.703.022/0001-05, com sede na Rua Amapá, nº 720, nesta cidade de 
Colorado/PR., neste ato representada pelo Sr.(a) JOÃO VALENTIN MANZANO, portador(a) 
da CI/RG nº 20.021.865 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 458.930.989-00, residente e 
domiciliada na cidade de Colorado, Estado do Paraná. 

 

OBJETO:  Aquisição de peças para manutenção da frota Municipal.  

 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois) meses a partir  
da assinatura . 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 3.953,50(três mil e 
novecentos e cinquenta e reais e cinquenta centavos), mediante apresentação de nota 
Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias: 

 

04.004.26.453.0016.2275.339030.0000 RED. 200 
 

Paranapoema, 17 de Março de 2017. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
   

  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 889-530/2017 
 

 Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede 

na Rua Dr. José Cândido muricy, 216, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, o Senhora 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 2.296.731-4 SSP-

PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e domiciliada na Av. Paranapanema Nº 551, na cidade de 

Paranapoema, Estado do Paraná, doravante denominado contratante e a Empresa LARISMED IND. E 

COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 03.860.740/0001-96, com sede na Rua Arapaçu do Bico Reto, 62, Pq. Oficinas, nesta 

cidade de Arapongas/PR. CEP: 86.709-227, neste ato representada pelo Sr.(a) Rui Marrone Machado 

Junior, portador(a) da CI/RG nº - 4.790.3194-0 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 667.619.649-

20, domiciliada na cidade de Arapongas – PR, doravante denominada contratada, têm entre si justo e 

contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade de 

tomada de preços, autuada sob o nº 01/2017, as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO CONTRATUAL 

 Constitui objeto deste contrato a aquisição de: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E MOBILIÁRIOS PARA INSTALAÇÃO NA UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

 

Item Descrição Quantidade V. Unit.  Valor Total  

39  Kit Cânula de Guedel de 0 a 

5  

1 R$ 21,76 R$ 21,76 

54  Porta papel toalha interfolha 

Plastico Polipropileno  

5  R$ 19,93 R$ 99,65 

55  Saboneteira Liquida de 

parede  

5 R$ 19,20 R$ 96,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR CONTRATUAL 

 Pela contratação constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 

217,41 (duzentos e dezessete reais e quarenta eu centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 

 

 A entrega dos produtos deverá ser executada conforme as solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL até o 

vencimento do contrato.  

 A verificação da entrega dos produtos ficará a cargo do setor de Administração, podendo haver a 

substituição desse agente a critério do órgão fiscalizador. 

 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto. 

 §2º O recebimento do objeto não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a 

devida fiscalização pelo contratante. 

 §3º Ocorrendo a entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para as 

correções cabíveis. 

 §4º O fornecimento deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o art. 

18 do referido diploma legal. 

 

  

  
 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PAGAMENTO 

 

 O pagamento será feito em até 12(doze) dias após a apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a 

competente documentação fiscal. 

 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 

cinco dias a partir da sua reapresentação. 

 §2º O pagamento onerará o orçamento da Prefeitura Municipal PARANAPOEMA na seguinte 

dotação orçamentária: 05.009.10.301.0021.1221.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE. Red. 271 

 §3º Vigorará, o presente contrato, até o dia 31 de dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DOS REAJUSTES 

 Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir 

a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a 

configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 

 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

assim definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com 

preços registrados ou contratada pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo 

objeto licitado, fica assegurada a recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços 

constantes no contrato. 

 §2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com 

preços registrados ou contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio 

econômico-financeiro estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, 

pela empresa. 

 §3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e 

garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou 

ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

 §4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços 

registrados ou contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

 §5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma 

incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-

se que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos 

necessários para o deferimento, dentre eles: 

 I – ausência de elevação dos encargos da empresa; 

 II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 

 III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração 

dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 

o contratado; 

 IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos 

encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
  

  
 

 §6° Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor 

registrado e/ou contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de 

mercado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 São obrigações: 

 1) por parte da contratada:  

 a) A Contratada será a única responsável pela qualidade dos produtos.  

 Os produtos a serem entregues deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a 

que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 

 b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 2) por parte do contratante: promover o pagamento dos valores estabelecidos neste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

 A fiscalização contratual será exercida pelo contratante por meio do setor de compras, o qual 

poderá, junto ao representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, darão início a procedimento formal de rescisão unilateral e aplicação de penalidades 

contratuais. 

 Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 Constituem motivo para a rescisão contratual: 

 1) de forma unilateral: 

 a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

 d) o atraso injustificado no fornecimento; 

 e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 

 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

 g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei 

Federal n° 8.666/93; 

 i) a decretação de falência; 

 j) a dissolução da sociedade; 

 k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a 

execução do contrato;  

 l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

  

  
 

 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

 2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração. 

 §1° Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:  

 1) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 

 2) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

 3) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrentes de 

serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 4) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o adequado 

fornecimento, nos prazos contratuais; 

 5) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

 §2° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 §3° A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS PENALIDADES 

 A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a 

assinar a ata ou o contrato, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos, ficando 

ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo 

das demais cominações legais, ficando ainda sujeita às penalidades descritas a seguir. 

 §1º Fica definido que a licitante vencedora deverá entregar os produtos em qualquer um dos itens licitados em 

qualquer quantidade diariamente conforme especificações descritas no Modelo 9 que é parte integrante do 

edital, conforme solicitação do órgão competente. 

A falta de entrega dos produtos solicitados, no prazo determinado, acarretará a aplicação das seguintes 

penalidades e procedimentos: 

I - falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto solicitado: aplicação de primeira advertência 

automática à empresa, a qual será publicada no órgão de imprensa oficial do Município, sem prejuízo da 

obrigação de entrega; 

II - falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto licitado, após a aplicação da primeira 

advertência, no prazo máximo de dois dias corridos contados da publicação da primeira advertência: rescisão 

unilateral do contrato administrativo, aplicação de multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total 

dos produtos constantes na solicitação que não foi atendida e aplicação da declaração de inidoneidade, com o 

respectivo registro no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; salienta-se que o não 

pagamento da multa sujeitará a inscrição em Dívida Ativa e envio para protesto. 

  

  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 882-523/2017 
 
 Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, 
neste ato representada por sua Prefeita Municipal, o Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, 
portador da CIRG n. 2.296.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e domiciliada na Av. Paranapanema Nº 
551, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante denominado contratante e a Empresa: VALDIR 
AMBROZIO – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
01.578.641/0001-90, com sede na Rua Professor Laertes Munhoz, 336, – cidade – Nova 
Esperança, estado do PR – CEP 87-600.000, neste ato representado pelo Srº. (a) VALDIR 
AMBROZIO, brasileiro, casado, portador do RG 5.577.393-9 SSP/PR e CPF: 793.828.359-20, 
residente e domiciliado na cidade de Nova Esperança – Estado - PR, doravante denominada 
contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela 
modalidade de tomada de preços, autuada sob o nº 01/2017, as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO CONTRATUAL 
 Constitui objeto deste contrato a aquisição de: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
MOBILIÁRIOS PARA INSTALAÇÃO NA UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

 
Item Descrição Quantidade V. Unit.  Valor Total  
7 Impressora Muitifuncional 

Tipo de Multifuncional
 Laser 

1 R$ 895,00 R$ 895,00 

18  Purificador de água  2 R$ 695,00 R$ 1.390,00 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR CONTRATUAL 

Pela contratação constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 2.285,00 (dois 
mil e duzentos e oitenta e cinco reais). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 
 
 A entrega dos produtos deverá ser executada conforme as solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL até o vencimento do 
contrato.  
 A verificação da entrega dos produtos ficará a cargo do setor de Administração, podendo haver a substituição desse 
agente a critério do órgão fiscalizador. 
 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto. 
 §2º O recebimento do objeto não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a devida fiscalização 
pelo contratante. 
 §3º Ocorrendo a entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para as correções cabíveis. 
 §4º O fornecimento deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente 
no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o art. 18 do referido diploma legal. 
CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 
 
 O pagamento será feito em até 12(doze) dias após a apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a competente 
documentação fiscal. 
 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de cinco dias a partir 
da sua reapresentação. 
 §2º O pagamento onerará o orçamento da Prefeitura Municipal PARANAPOEMA na seguinte dotação orçamentária: 
05.009.10.301.0021.1221.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. Red. 271 
 §3º Vigorará, o presente contrato, até o dia 31 de dezembro de 2017. 

  

  
 

 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS REAJUSTES 
 Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou 
ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços registrados ou contratada pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, reajuste 
e atualização monetária dos preços constantes no contrato. 
 §2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços registrados 
ou contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido 
no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
 §3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 §4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 §5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração poderá 
recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles: 
 I – ausência de elevação dos encargos da empresa; 
 II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
 III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
o contratado; 
 IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se a 
previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
 §6° Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou contratado 
caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 São obrigações: 
 1) por parte da contratada:  
 a) A Contratada será a única responsável pela qualidade dos produtos.  
 Os produtos a serem entregues deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 2) por parte do contratante: promover o pagamento dos valores estabelecidos neste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 
 
 A fiscalização contratual será exercida pelo contratante por meio do setor de compras, o qual poderá, junto ao 
representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, darão início a procedimento formal de rescisão 
unilateral e aplicação de penalidades contratuais. 

  

  
 

 Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 Constituem motivo para a rescisão contratual: 
 1) de forma unilateral: 
 a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento nos prazos estipulados; 
 d) o atraso injustificado no fornecimento; 
 e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
 g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
 h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93; 
 i) a decretação de falência; 
 j) a dissolução da sociedade; 
 k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a execução do 
contrato;  
 l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 
 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
 2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração. 
 §1° Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:  
 1) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
 2) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
 3) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrentes de serviços, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
 4) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o adequado fornecimento, nos 
prazos contratuais; 
 5) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
 §2° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 §3° A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

 
    

  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 883-524/2017 
 
 Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, 
neste ato representada por sua Prefeita Municipal, o Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, 
portador da CIRG n. 2.296.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e domiciliada na Av. Paranapanema Nº 
551, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante denominado contratante e a Empresa: AMG-comercio e 
Assistência Técnica Hospitalar – Eirelli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.827.404/0001-03, com sede na Av. Campos Eliseos, 647 – JD Pioneiro – cidade  
Paicandu, estado do PR – CEP 87-140.000, neste ato representado pelo Srº. (a) Marisa 
Pintor de Melo Silva, brasileira, portador do RG 21.824.006-5 SSP/PR e CPF: 133.282.578-
88, residente e domiciliado na cidade de Maringá – Estado - PR, doravante denominada 
contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela 
modalidade de tomada de preços, autuada sob o nº 01/2017, as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO CONTRATUAL 
 Constitui objeto deste contrato a aquisição de: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
MOBILIÁRIOS PARA INSTALAÇÃO NA UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
 

Item Descrição Quantidade V. Unit.  Valor Total  
8 Mesa para Escritório  7 R$ 232,00 R$ 1.624,00 
13  Desfibrilador Semi 

Automático 
1 R$ 6.750,00 R$ 6.750,00 

19 Conjunto portátil para 
oxigênioterapia.  

1 R$ 1.150,00 R$ 1.150,00 

22 Mesa de trabalho em L  2 R$ 349,00 R$ 698,00 
23 Cadeira para cozinha  4 R$ 113,00 R$ 452,00 
24 Mesa para refeitório 1,00 x 

080 
1 R$ 500,00 R$ 500,00 

26 Foco auxiliar lâmpada fria  
 

2 R$ 270,00 R$ 540,00 

28 Fogão a Gás de 4 bocas  
 

1 R$ 498,00 R$ 498,00 

41 Kit de Oxigênio com 3 litros 
s/ carga c/ carrinho 

1 R$ 940,00 R$ 940,00 

42 Cadeira de Rodas p/ Obeso 
150 KG 

1 R$ 1.490,00 R$ 1.490,00 

43 Cadeira de Rodas p/ Semi 
Obeso  

1 R$ 715,00 R$ 715,00 

57 Extíntor de incêndio de 6 
quilos classe abc  

3 R$ 180,00 R$ 540,00 

58 Aquecedor Cerâmico  
 

1 R$ 182,00 R$ 182,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR CONTRATUAL 

Pela contratação constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 16.079,00 
(dezesseis mil e setenta e nove reais). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 
 
 A entrega dos produtos deverá ser executada conforme as solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL até o vencimento do 
contrato.  

 
    

  
 

 A verificação da entrega dos produtos ficará a cargo do setor de Administração, podendo haver a substituição desse 
agente a critério do órgão fiscalizador. 
 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto. 
 §2º O recebimento do objeto não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a devida fiscalização 
pelo contratante. 
 §3º Ocorrendo a entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para as correções cabíveis. 
 §4º O fornecimento deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente 
no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o art. 18 do referido diploma legal. 
CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 
 
 O pagamento será feito em até 12(doze) dias após a apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a competente 
documentação fiscal. 
 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de cinco dias a partir 
da sua reapresentação. 
 §2º O pagamento onerará o orçamento da Prefeitura Municipal PARANAPOEMA na seguinte dotação orçamentária: 
05.009.10.301.0021.1221.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. Red. 271 
 §3º Vigorará, o presente contrato, até o dia 31 de dezembro de 2017. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS REAJUSTES 
 Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou 
ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim definido 
como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços registrados ou contratada pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, reajuste 
e atualização monetária dos preços constantes no contrato. 
 §2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços registrados 
ou contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido 
no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
 §3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências 
incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 §4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 §5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração poderá 
recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles: 
 I – ausência de elevação dos encargos da empresa; 
 II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
 III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da 
empresa com preços registrados ou contratados; 
o contratado; 
 IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se a 
previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
 §6° Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou contratado 
caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 

 
    

  
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 São obrigações: 
 1) por parte da contratada:  
 a) A Contratada será a única responsável pela qualidade dos produtos.  
 Os produtos a serem entregues deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 2) por parte do contratante: promover o pagamento dos valores estabelecidos neste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 
 
 A fiscalização contratual será exercida pelo contratante por meio do setor de compras, o qual poderá, junto ao 
representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, darão início a procedimento formal de rescisão 
unilateral e aplicação de penalidades contratuais. 
 Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 Constituem motivo para a rescisão contratual: 
 1) de forma unilateral: 
 a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento nos prazos estipulados; 
 d) o atraso injustificado no fornecimento; 
 e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
 g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
 h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93; 
 i) a decretação de falência; 
 j) a dissolução da sociedade; 
 k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a execução do 
contrato;  
 l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 
 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
 2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração. 
 §1° Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:  
 1) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
 2) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

 
    

  
 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
 3) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrentes de serviços, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
 4) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o adequado fornecimento, nos 
prazos contratuais; 
 5) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
 §2° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 §3° A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 
 A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a assinar a ata ou o contrato, 
apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das 
demais cominações legais, ficando ainda sujeita às penalidades descritas a seguir. 
 §1º Fica definido que a licitante vencedora deverá entregar os produtos em qualquer um dos itens licitados em qualquer 
quantidade diariamente conforme especificações descritas no Modelo 9 que é parte integrante do edital, conforme 
solicitação do órgão competente. 
 A falta de entrega dos produtos solicitados, no prazo determinado, acarretará a aplicação das seguintes penalidades e 
procedimentos: 
I - falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto solicitado: aplicação de primeira advertência automática à empresa, a 
qual será publicada no órgão de imprensa oficial do Município, sem prejuízo da obrigação de entrega; 
II - falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto licitado, após a aplicação da primeira advertência, no prazo máximo 
de dois dias corridos contados da publicação da primeira advertência: rescisão unilateral do contrato administrativo, aplicação de 
multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total dos produtos constantes na solicitação que não foi atendida e aplicação da 
declaração de inidoneidade, com o respectivo registro no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; salienta-se 
que o não pagamento da multa sujeitará a inscrição em Dívida Ativa e envio para protesto. 
 §2º Salienta-se que a empresa que tiver sido advertida em qualquer momento da execução contratual ficará submetida à aplicação 
da rescisão unilateral do contrato caso deixe de entregar qualquer quantidade de qualquer produto solicitado em qualquer outro 
momento da execução contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA  
DO FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos 
relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA PUBLICIDADE 

 Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do Município, em 
cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 

  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 887-528/2017 
 

 Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, o Senhora LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 2.296.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-
87, residente e domiciliada na Av. Paranapanema Nº 551, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, 
doravante denominado contratante e a Empresa EFETIVE PRODUTO MÉDICOS HOSPITALARES, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.101.480/0001-01, com sede na Rua das Carmelitas, 
634, nesta cidade de Curitiba/PR. CEP: 81.610-070, neste ato representada pelo Sr.(a) Claudemir José dos 
Santos, portador(a) da CI/RG nº - 58857491 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 841.542.099-49, 
domiciliada na cidade de Curitiba – PR, doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, 
com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade de tomada de preços, 
autuada sob o nº 01/2017, as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO CONTRATUAL 

 Constitui objeto deste contrato a aquisição de: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
MOBILIÁRIOS PARA INSTALAÇÃO NA UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

 
Item Descrição Quantidade V. Unit.  Valor Total  
9  Detector de Batimentos 

cardíaco fetal  
2 R$ 255,00 R$ 510,00 

10  Escada clinica c/2 degraus  
Aço/ferro pintado 

5 R$ 60,00 R$ 300,00 

12  Otoscópio  
 

2 R$ 219,00 R$ 438,00 

15 Oxímetro de Pulso de Dedo     4 R$ 169,00 R$ 676,00 
25 Poltrona reclinável com 

banqueta para repouso 
4 R$ 497,50 R$ 1.990,00 

30 Carrinho para curativos inox  1 R$ 679,00 R$ 679,00 
31 Esfigmomanômetro aneroide 

portátil para adulto  
 

10 R$ 48,00 R$ 48,00 

32 Esfigmomanômetro aneroide 
portátil para obeso  
 

4 R$ 72,00 R$ 288,00 

33 Esfigmomanômetro aneroide 
portátil pediátrico  
 

4 R$ 58,00 R$ 232,00 

34 Lanterna clinica  
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO METAL, TIPO 
LED 

5 R$ 28,90 R$ 28,90 

36 Kit Ambú infantil em 
Silicone  

1 R$ 144,00 R$ 144,00 

37 Kit Ambú Adulto em silicone  1 R$ 144,00 R$ 144,00 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR CONTRATUAL 
 Pela contratação constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 6.025,50 
(seis mil e vinte e cinco reais e cinquenta centavos. 
 
 

  
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 

 
 A entrega dos produtos deverá ser executada conforme as solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL até o 
vencimento do contrato.  
 A verificação da entrega dos produtos ficará a cargo do setor de Administração, podendo haver a 
substituição desse agente a critério do órgão fiscalizador. 
 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto. 
 §2º O recebimento do objeto não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a devida 
fiscalização pelo contratante. 
 §3º Ocorrendo a entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para as correções cabíveis. 
 §4º O fornecimento deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o art. 18 do referido diploma legal. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 

 
 O pagamento será feito em até 12(doze) dias após a apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a competente 
documentação fiscal. 
 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de cinco 
dias a partir da sua reapresentação. 
 §2º O pagamento onerará o orçamento da Prefeitura Municipal PARANAPOEMA na seguinte dotação 
orçamentária: 05.009.10.301.0021.1221.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. Red. 271 
 §3º Vigorará, o presente contrato, até o dia 31 de dezembro de 2017. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DOS REAJUSTES 
 Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do 
ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea 
econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-
financeiro inicial contratado. 
 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços registrados 
ou contratada pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica 
assegurada a recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes no contrato. 
 §2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
registrados ou contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-
financeiro estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
 §3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia 
do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 §4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 §5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável 
e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a 
Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o 
deferimento, dentre eles: 
 I – ausência de elevação dos encargos da empresa; 
 II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 

  
 

 III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos 
encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
o contratado; 
 IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, 
incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
 §6° Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 São obrigações: 
 1) por parte da contratada:  
 a) A Contratada será a única responsável pela qualidade dos produtos.  
 Os produtos a serem entregues deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 2) por parte do contratante: promover o pagamento dos valores estabelecidos neste contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
 A fiscalização contratual será exercida pelo contratante por meio do setor de compras, o qual poderá, junto 
ao representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, darão início a procedimento 
formal de rescisão unilateral e aplicação de penalidades contratuais. 
 Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 Constituem motivo para a rescisão contratual: 
 1) de forma unilateral: 
 a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento nos prazos estipulados; 
 d) o atraso injustificado no fornecimento; 
 e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
 g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 
 h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93; 
 i) a decretação de falência; 
 j) a dissolução da sociedade; 
 k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a 
execução do contrato;  
 l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

  
 

 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
 2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração. 
 §1° Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:  
 1) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
 2) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
 3) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrentes de serviços, 
ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
 4) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o adequado fornecimento, 
nos prazos contratuais; 
 5) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
 §2° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 §3° A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA 

DAS PENALIDADES 
 A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a assinar a ata ou 
o contrato, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global 
da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais, ficando ainda sujeita às penalidades 
descritas a seguir. 
 §1º Fica definido que a licitante vencedora deverá entregar os produtos em qualquer um dos itens licitados em 
qualquer quantidade diariamente conforme especificações descritas no Modelo 9 que é parte integrante do 
edital, conforme solicitação do órgão competente. 
A falta de entrega dos produtos solicitados, no prazo determinado, acarretará a aplicação das seguintes penalidades e 
procedimentos: 
I - falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto solicitado: aplicação de primeira advertência automática à 
empresa, a qual será publicada no órgão de imprensa oficial do Município, sem prejuízo da obrigação de entrega; 
II - falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto licitado, após a aplicação da primeira advertência, no 
prazo máximo de dois dias corridos contados da publicação da primeira advertência: rescisão unilateral do contrato 
administrativo, aplicação de multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total dos produtos constantes na 
solicitação que não foi atendida e aplicação da declaração de inidoneidade, com o respectivo registro no Mural de 
Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; salienta-se que o não pagamento da multa sujeitará a inscrição em 
Dívida Ativa e envio para protesto. 
 §2º Salienta-se que a empresa que tiver sido advertida em qualquer momento da execução contratual ficará submetida 
à aplicação da rescisão unilateral do contrato caso deixe de entregar qualquer quantidade de qualquer produto solicitado 
em qualquer outro momento da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA  
DO FORO 

  

  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 892-533/2017 
 
 Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, o Senhora LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 2.296.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-
87, residente e domiciliada na Av. Paranapanema Nº 551, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, 
doravante denominado contratante e a Empresa: SC COMERCIAL EIRELLI – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.758.465/0001-13, com sede na Av. João Paulino Vieira Filho, 
532, Zona 01 – cidade  Maringá, estado do PR – CEP 87-020.015, neste ato representado pelo Srº. (a) Sergio 
Satohi Takayama, brasileiro, portador do RG 5.372.926-6 SSP/PR e CPF: 905.651.429-68, residente e 
domiciliado na cidade de Maringá – Estado - PR, doravante denominada contratada, têm entre si justo e 
contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade de tomada 
de preços, autuada sob o nº 01/2017, as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO CONTRATUAL 
 Constitui objeto deste contrato a aquisição de: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
MOBILIÁRIOS PARA INSTALAÇÃO NA UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
 

Item Descrição Quantidade V. Unit.  Valor Total  
16 Caneta de alta Rotação 1 R$ 289,00 R$ 289,00 
20 Computador 4gb/500gb 

/wifi/m10 64 bits) 
7 R$ 2.099,00 R$ 14.693,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR CONTRATUAL 

Pela contratação constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 14.982,00 
(quatorze mil e novecentos e oitenta e dois reis). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 
 
 A entrega dos produtos deverá ser executada conforme as solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL até o 
vencimento do contrato.  
 A verificação da entrega dos produtos ficará a cargo do setor de Administração, podendo haver a 
substituição desse agente a critério do órgão fiscalizador. 
 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto. 
 §2º O recebimento do objeto não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a devida 
fiscalização pelo contratante. 
 §3º Ocorrendo a entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para as correções cabíveis. 
 §4º O fornecimento deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o art. 18 do referido diploma legal. 
CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 
 
 O pagamento será feito em até 12(doze) dias após a apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a competente 
documentação fiscal. 
 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de cinco 
dias a partir da sua reapresentação. 
 §2º O pagamento onerará o orçamento da Prefeitura Municipal PARANAPOEMA na seguinte dotação 
orçamentária: 05.009.10.301.0021.1221.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. Red. 271 
 §3º Vigorará, o presente contrato, até o dia 31 de dezembro de 2017.   

  
 

 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS REAJUSTES 
 Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do 
ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea 
econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-
financeiro inicial contratado. 
 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com preços registrados 
ou contratada pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo objeto licitado, fica 
assegurada a recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes no contrato. 
 §2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
registrados ou contratados pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-
financeiro estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
 §3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia 
do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 §4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 §5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável 
e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a 
Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o 
deferimento, dentre eles: 
 I – ausência de elevação dos encargos da empresa; 
 II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
 III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos 
encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
o contratado; 
 IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, 
incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 
 §6° Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 São obrigações: 
 1) por parte da contratada:  
 a) A Contratada será a única responsável pela qualidade dos produtos.  
 Os produtos a serem entregues deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 2) por parte do contratante: promover o pagamento dos valores estabelecidos neste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 
 

  

  
 

 A fiscalização contratual será exercida pelo contratante por meio do setor de compras, o qual poderá, junto 
ao representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, darão início a procedimento 
formal de rescisão unilateral e aplicação de penalidades contratuais. 
 Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 Constituem motivo para a rescisão contratual: 
 1) de forma unilateral: 
 a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento nos prazos estipulados; 
 d) o atraso injustificado no fornecimento; 
 e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
 g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 
 h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93; 
 i) a decretação de falência; 
 j) a dissolução da sociedade; 
 k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a 
execução do contrato;  
 l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
 2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração. 
 §1° Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:  
 1) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
 2) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
 3) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrentes de serviços, 
ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
 4) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o adequado fornecimento, 
nos prazos contratuais; 
 5) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
 §2° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.   

  
 

 §3° A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 
 A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a assinar a ata ou 
o contrato, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global 
da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais, ficando ainda sujeita às penalidades 
descritas a seguir. 
 §1º Fica definido que a licitante vencedora deverá entregar os produtos em qualquer um dos itens licitados em 
qualquer quantidade diariamente conforme especificações descritas no Modelo 9 que é parte integrante do 
edital, conforme solicitação do órgão competente. 
A falta de entrega dos produtos solicitados, no prazo determinado, acarretará a aplicação das seguintes penalidades e 
procedimentos: 
I - falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto solicitado: aplicação de primeira advertência automática à 
empresa, a qual será publicada no órgão de imprensa oficial do Município, sem prejuízo da obrigação de entrega; 
II - falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto licitado, após a aplicação da primeira advertência, no 
prazo máximo de dois dias corridos contados da publicação da primeira advertência: rescisão unilateral do contrato 
administrativo, aplicação de multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total dos produtos constantes na 
solicitação que não foi atendida e aplicação da declaração de inidoneidade, com o respectivo registro no Mural de 
Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; salienta-se que o não pagamento da multa sujeitará a inscrição em 
Dívida Ativa e envio para protesto. 
 §2º Salienta-se que a empresa que tiver sido advertida em qualquer momento da execução contratual ficará submetida 
à aplicação da rescisão unilateral do contrato caso deixe de entregar qualquer quantidade de qualquer produto solicitado 
em qualquer outro momento da execução contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA  
DO FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA PUBLICIDADE 

 Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do Município, em 
cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
 Os servidores da Administração e os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
 §1° Para os propósitos do caput desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 II – “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
 III – “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

  

  
 

 IV – “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
 V - “prática obstrutiva”:  
 a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes da Administração, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
de fraude e de corrupção; 
 b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a Administração promover 
inspeção. 
 §2° A Prefeitura imporá sanção sobre a contratada ou pessoa física se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 
Paranapoema, 16 de Março de 2017. 

 
_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
 
 

 
______________________________________________ 

SC COMERCIAL EIRELLI – ME 
                     CONTRATADA 

 
TESTEMUNHA 1                                              
NOME:                              
RG N°                   

 
 
 

  
 

 Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA PUBLICIDADE 
 Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do Município, em 
cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 Os servidores da Administração e os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
 §1° Para os propósitos do caput desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 II – “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
 III – “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
 IV – “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
 V - “prática obstrutiva”:  
 a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes da Administração, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
de fraude e de corrupção; 
 b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a Administração promover 
inspeção. 
 §2° A Prefeitura imporá sanção sobre a contratada ou pessoa física se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Paranapoema, 16 de Março de 2017. 
 

______________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 

 
 

______________________________________________ 
EFETIVE PRODUTO MÉDICOS HOSPITALARES 
          CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1                                              
NOME:                              
RG N°                   

  

  
 

 §2º Salienta-se que a empresa que tiver sido advertida em qualquer momento da execução contratual ficará 

submetida à aplicação da rescisão unilateral do contrato caso deixe de entregar qualquer quantidade de 

qualquer produto solicitado em qualquer outro momento da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA  

DO FORO 

 Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 

e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA PUBLICIDADE 

 Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do Município, 

em cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

 Os servidores da Administração e os licitantes devem observar e a contratada deve observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  

 §1° Para os propósitos do caput desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 II – “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

 III – “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 IV – “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato. 

 V - “prática obstrutiva”:  

 a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes da Administração, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática de fraude e de corrupção; 

 b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a Administração 

promover inspeção. 

 §2° A Prefeitura imporá sanção sobre a contratada ou pessoa física se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na 

licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos 

omissos. 

 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas 

vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Paranapoema, 16 de Março de 2017.   

  
 

 

______________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 

 

 

 

                                 ______________________________________________ 
      LARISMED IND. E COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES 

             CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1                                              

NOME:                              

RG N°                   

 

 

 

 
    

  
 

 Os servidores da Administração e os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
 §1° Para os propósitos do caput desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 II – “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
 III – “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
 IV – “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 V - “prática obstrutiva”:  
 a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes da 
Administração, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática de fraude e de corrupção; 
 b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a Administração promover inspeção. 
 §2° A Prefeitura imporá sanção sobre a contratada ou pessoa física se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas. 
 
Paranapoema, 16 de Março de 2017. 
 

 
_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
 
 

 
______________________________________________ 
AMG-comercio e Assistência Técnica Hospitalar – Eirelli 

                     CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 1                                              
NOME:                              
RG N°                   

 
 
 

  

  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação 
respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas. 

Paranapoema, 16 de Março de 2017. 
 

 
_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
 
 

 
______________________________________________ 

VALDIR AMBROZIO – ME 
                     CONTRATADA 

 
TESTEMUNHA 1                                              
NOME:                              
RG N°                   

 
 
 

  

  
 

 A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a assinar a ata ou o contrato, 
apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das 
demais cominações legais, ficando ainda sujeita às penalidades descritas a seguir. 
 §1º Fica definido que a licitante vencedora deverá entregar os produtos em qualquer um dos itens licitados em qualquer 
quantidade diariamente conforme especificações descritas no Modelo 9 que é parte integrante do edital, conforme 
solicitação do órgão competente. 
A falta de entrega dos produtos solicitados, no prazo determinado, acarretará a aplicação das seguintes penalidades e 
procedimentos: 
I - falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto solicitado: aplicação de primeira advertência automática à empresa, a 
qual será publicada no órgão de imprensa oficial do Município, sem prejuízo da obrigação de entrega; 
II - falta de entrega de qualquer quantidade de qualquer produto licitado, após a aplicação da primeira advertência, no prazo máximo 
de dois dias corridos contados da publicação da primeira advertência: rescisão unilateral do contrato administrativo, aplicação de 
multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total dos produtos constantes na solicitação que não foi atendida e aplicação da 
declaração de inidoneidade, com o respectivo registro no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; salienta-se 
que o não pagamento da multa sujeitará a inscrição em Dívida Ativa e envio para protesto. 
 §2º Salienta-se que a empresa que tiver sido advertida em qualquer momento da execução contratual ficará submetida à aplicação 
da rescisão unilateral do contrato caso deixe de entregar qualquer quantidade de qualquer produto solicitado em qualquer outro 
momento da execução contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA  
DO FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos 
relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA PUBLICIDADE 

 Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do Município, em 
cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
 Os servidores da Administração e os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
 §1° Para os propósitos do caput desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 II – “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
 III – “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
 IV – “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 V - “prática obstrutiva”:  
 a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes da 
Administração, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática de fraude e de corrupção; 
 b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a Administração promover inspeção. 
 §2° A Prefeitura imporá sanção sobre a contratada ou pessoa física se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução deste contrato. 



Nova Esperança, Domingo, 
26 de Março de 2017.
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Lei n° 417/2017
 Súmula: Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Santa Inês e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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TÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES SOBRE A ESTRUTURA BÁSICA

Art. 1º. Para desenvolver as suas atividades legais e constitucionais, o Município de Santa Inês 
disporá de unidades organizacionais da Administração Direta, integradas segundo os setores de 
atividades relativas às metas e objetivos defi nidos nesta Lei.
§ 1º. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal.
§ 2º. A Administração Direta compreende o exercício das atividades de administração pública 
municipal, executado diretamente pelas unidades administrativas, a saber:
I – unidade de assessoramento e apoio direto ao Prefeito e aos titulares das unidades admi-
nistrativas, para o desempenho de funções auxiliares, coordenação e controle de assuntos e 
programas intersecretariais;
II – secretarias municipais, órgãos de primeiro nível hierárquico, para o planejamento, coman-
do, coordenação, fi scalização, execução, controle e orientação normativa da ação do Poder 
Executivo.
Art. 2º. A estrutura organizacional do Poder Executivo do Município de Santa Inês será repre-
sentada pelas seguintes unidades:
a) Gabinete do Prefeito;
b) Secretaria Municipal de Administração;
c) Secretaria Municipal de Finanças;
d) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico;
e) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
f) Secretaria Municipal de Saúde;
h) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;
i) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
Art. 3º. A estrutura organizacional e funcional básica do Gabinete do Prefeito e das Secretarias 
Municipais, atendidas as suas peculiaridades, poderá compreender unidades administrativas 
dos seguintes níveis:
I – Nível de Direção Superior, com funções relativas à liderança, articulação e controle das 
atuações e dos resultados das respectivas áreas de atividades, que será representado pelo Chefe 
de Gabinete ou por Secretários Municipais, remunerados por subsídio;
II – Nível de Direção, com funções de desenvolvimento das atividades das unidades adminis-
trativas, inerentes à fi nalidade do órgão, que será representado por Diretor, símbolo CC1;
III – Nível de Gerência, com funções de desenvolvimento das atividades das unidades adminis-
trativas, inerentes à sua área de atuação, que será representada por:
a) Gerente de Unidade Administrativa de Grande Porte, símbolo CC2;
b) Gerente de Unidade Administrativa de Médio Porte, símbolo CC3
IV – Nível de Chefi a ou Assessoramento, representado por Chefe ou Assessor, símbolo CC4.
§ 1º. A estrutura hierárquica dos cargos defi nidos neste artigo está confi gurada pelos respectivos 
símbolos representativos estabelecidos na ordem constante do caput.
§ 2º. Os cargos comissionados previstos neste artigo têm as seguintes especifi cidades:
a) Subsídio – cargo comissionado de livre nomeação para as funções de Chefe de Gabinete e 
Secretários Municipais;
b) CC1 – cargo comissionado de livre nomeação para as funções de Direção;
c) CC2 – cargo comissionado de livre nomeação para as funções de Gerência de Unidade 
Administrativa de Grande Porte;
d) CC3 – cargo comissionado de livre nomeação para as funções de Gerência de Unidade 
Administrativa de Médio Porte;
e) CC4 – cargo comissionado de livre nomeação para as funções de Chefi a ou Assessoramento;

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE A ESTRUTURA

Art. 4º. A Administração Municipal poderá ser assessorada por Conselhos, órgãos colegiados 
com o objetivo de colaborar com os mais diversos setores da comunidade.
Parágrafo único – Os órgãos colegiados de que trata este artigo terão regulamentação própria, 
sendo vedada a remuneração de seus membros.
Art. 5º. Para o desempenho das atividades pertinentes aos órgãos que integram a estrutura 
organizacional ora estabelecida, fi cam criados os cargos constantes do Anexo I desta Lei, 
obedecendo-se à lotação, simbologia e quantidade nele fi xadas.
Art. 6º. O subsídio dos ocupantes dos cargos previstos no inciso I, do artigo 3º desta Lei, obser-
vará o valor defi nido pelo Poder Legislativo.
Art. 7º. A remuneração dos cargos comissionados observará os padrões de vencimentos cons-
tantes do Anexo II desta Lei, vedado o pagamento de verba de representação ao respectivo 
ocupante.
Art. 8º. O funcionário efetivo designado para exercer função gratifi cada (FG) fará jus, a título 
de gratifi cação o adicional no percentual de 10% (dez por cento) a 100% (cem por cento) de 
seu vencimento base, tendo em vista a essencialidade, complexidade e responsabilidade das 
funções ou atribuições, bem como as condições e natureza do trabalho das unidades admi-
nistrativas.
§ 1°. O exercício de função gratifi cada (FG) é atividade privativa de funcionário estatutário 
efetivo dos quadros do Poder Executivo Municipal de Santa Inês.  
§ 2°. A quantidade e as lotações das funções gratifi cadas (FG) são as constantes no anexo I 
desta Lei.  
Art. 9º. Para todos os efeitos legais, o subsídio e a remuneração dos cargos de provimento em 
comissão, criados por esta Lei, somente poderão ser alterados por lei específi ca, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de índices.
Parágrafo único – Ao subsídio e a remuneração dos cargos previstos nesta Lei se aplicam o 
disposto nos incisos X e XI do artigo 37 da Constituição Federal.
Art. 10. Os cargos de remuneração por subsídio e os cargos em comissão criados por esta 
Lei, de livre nomeação pelo Chefe do Poder Executivo, serão exercidos por ocupantes que 
detenham sufi ciente habilitação, quando a área de atuação assim o exigir.
Art. 11. O servidor municipal efetivo nomeado em cargo em comissão, de qualquer órgão que 
compõe a estrutura administrativa do município, poderá ser remunerado somente por uma das 
seguintes hipóteses:
I – pelo vencimento de seu cargo efetivo acrescido de gratifi cação pelo exercício da função 
comissionada no percentual de 10% (dez por cento) a 100% (cem por cento) de seu vencimento 
base, tendo em vista a essencialidade, complexidade e responsabilidade das funções ou atribui-
ções, bem como as condições e natureza do trabalho das unidades administrativas.
II – pela remuneração integral do cargo em comissão respectivo, ocasião em que tal remuneração não 
será acumulada com a remuneração percebida em razão do exercício do cargo efetivo.

TÍTULO II
DAS ÁREAS DE COMPETÊNCIA DAS UNIDADES INTEGRANTES DA ESTRUTU-

RA ORGANIZACIONAL
CAPÍTULO I

DO GABINETE DO PREFEITO
Art. 12. O Gabinete do Prefeito tem como área de competência:
I – a recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito e transmissão e con-
trole das ordens dele emanadas;
II – a elaboração e encaminhamento dos documentos ofi ciais a serem assinados pelo Prefeito 
Municipal;
III – a organização e controle do arquivo de documentos recebidos e expedidos pelo Gabinete;
IV – a organização e controle da agenda do Prefeito;
V – a organização e execução do cerimonial dos eventos da Prefeitura Municipal de Santa 
Inês;
VI – a coordenação do serviço de Protocolo Geral;
VII – a coordenação das ações da Administração Distrital, a qual fará a articulação entre as 
áreas afi ns e a comunidade, no que lhe é pertinente;
VIII – a execução de outras atividades afetas ao Gabinete do Prefeito e que sejam por ele 
determinadas.
Parágrafo único– O Chefe de Gabinete do Prefeito tem por competência:
I – coordenar a representação social e política do Prefeito;
II – agendar e controlar as audiências dos Secretários Municipais e equivalentes com o Pre-
feito;
III – assistir ao Prefeito em suas relações político-administrativas com os munícipes, órgãos e 
entidades públicas e privadas, associações de classe e Legislativo Municipal;
IV – organizar a agenda de audiências e reuniões do Prefeito;
V – preparar e expedir a correspondência do Prefeito;
VI – preparar o registro, publicação e expedição dos atos do Prefeito;
VII – coordenar a organização, numeração e manutenção, sob sua responsabilidade, dos ori-
ginais de Leis, Decretos, Portarias e outros atos normativos pertencentes ao Executivo Mu-
nicipal;
VIII – assistir ao Prefeito em suas relações com os Poderes Executivo e Legislativo, Estaduais 
e Federais;
IX – assessorar ao Prefeito em suas relações com a Câmara Municipal;
X – controlar o prazo para sanções e veto de leis;
XI – coordenar as atividades de:
a) representação social e política do Prefeito;
b) de redação, registro e expedição de atos do Prefeito, em colaboração com a Secretaria Mu-
nicipal de Assuntos Jurídicos;

c) protocolo geral;
d) de desenvolvimento das atividades da Assessoria do Gabinete;
XII – coordenar e supervisionar o Serviço de Cerimonial;
XIII – desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas e ações do Planejamento Estratégico do 
Governo que estejam relacionados à Chefi a do Gabinete;
XIV – apoiar administrativamente a Junta de Serviço Militar;
XV – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, no 
âmbito de sua área de atuação.

CAPÍTULO II
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 13. Será de competência da Secretaria Municipal de Administração:
I – o planejamento operacional e a execução das atividades de administração de pessoal, compre-
endendo recrutamento, seleção, admissão, alocação e remanejamento;
II – a elaboração da folha de pagamento e o controle dos atos formais de pessoal;
III – a gestão e a manutenção do cadastro de recursos humanos da Administração;
IV – os serviços de assistência social ao servidor, de perícias médicas, de higiene e de segurança 
do trabalho, bem como a realização de exames médicos pré-admissionais, para ingresso na Ad-
ministração Direta e Indireta;
V – a execução da política geral de recursos humanos, compreendendo a uniformização da con-
cessão de benefícios, a gestão dos planos de carreiras, e a execução da avaliação de desempenho 
e a implementação da política salarial;
VI – a administração e controle da ocupação física do prédio do Paço Municipal;
VII – o planejamento operacional dos serviços gerais de guarda, controle e distribuição de mate-
riais, o aproveitamento ou alienação de materiais inservíveis;
VIII – a administração, controle e manutenção do patrimônio mobiliário e imobiliário do Mu-
nicípio;
IX – a administração de arquivo, reprografi a, meios de comunicação, cantina e lanchonete dos 
servidores;
X – a administração e controle dos contratos de prestação de serviços relativos à sua área de 
atividade e assessoramento aos demais órgãos, na área de sua competência;
XI– a administração e a execução dos procedimentos licitatórios, inclusive publicação e controle 
dos atos comuns às diversas unidades, bem como sistematização e controle operacional de outras 
atividades correlatas.
XII– o desenvolvimento das atividades relativas ao Módulo de Pessoal do SIM/AM do Tribunal 
de Contas do Paraná;
XIII – a coordenação das atividades de processamento de dados e o desenvolvimento da infor-
matização.
XIV – a autorização dos serviços relativos à manutenção predial e preditiva de todos os próprios 
públicos municipais;
XV – a administração dos meios de transporte interno da Prefeitura, compreendendo a operação, a 
normatização do controle, a manutenção e uso da frota de máquinas, equipamentos e veículos;
XVI – o controle, manutenção e fi scalização da frota municipal, bem como das ofi cinas, própria 
e terceirizadas;
XVII – a coordenação das atividades da divisão de assuntos jurídicos e divisão de controle in-
terno.
Parágrafo único– O Secretário Municipal de Administração tem por competência:
I – o planejamento, execução, supervisão e controle das atividades administrativas em geral;
II – o controle das atividades desenvolvidas, relativas ao recrutamento, capacitação, registro e 
controles funcionais, pagamento de servidores, administração de planos de carreira, da política 
de técnicas e métodos de segurança e medicina do trabalho, e demais assuntos relativos aos ser-
vidores municipais;
III – a assessoria e orientação aos órgãos da Administração Direta e Indireta, em assuntos admi-
nistrativos referentes ao pessoal, material, arquivos e patrimônio;
IV – o desenvolvimento de programas de saúde ocupacional e de perícias médicas;
V – a organização e coordenação de programas de capacitação e desenvolvimento dos recursos 
humanos da Prefeitura;
VI – o controle das atividades desenvolvidas relativas à administração de material e dos patrimô-
nios mobiliários e imobiliários do Município;
VII – a execução das atividades relativas à padronização, aquisição, guarda, distribuição e contro-
le do material utilizado na Prefeitura;
VIII – a execução das atividades relativas ao tombamento, registro, inventário e proteção dos bens 
móveis e imóveis pertencentes ao Município;
IX – a coordenação dos serviços no Paço Municipal;
X – o desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, metas e ações do Planejamento Estra-
tégico de Governo que estejam relacionados à Secretaria;
XI – a promoção, em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde, da inspeção de saú-
de dos servidores, para efeitos de nomeação, licenças, aposentadorias e outros fi ns legais, bem 
como a viabilização de técnicas de segurança e medicina do trabalho destinadas aos servidores 
municipais;
XII – a gestão dos procedimentos licitatórios e suas publicações, incluindo o controle operacional 
e a sistematização dos atos comuns às diversas unidades administrativas;
XIII – desenvolver as atividades relativas ao Módulo de Pessoal do SIM/AM do Tribunal de 
Contas do Paraná;
XIV– coordenar o serviço de processamento de dados do Município e o desenvolvimento da 
informatização e automação;
XV – administrar os meios de transporte interno da Prefeitura, compreendendo a operação, a normati-
zação do controle, a manutenção e uso da frota de máquinas, equipamentos e veículos;
XVI – controlar, manter e fi scalizar a frota municipal, bem como as ofi cinas, própria e tercei-
rizadas;
XVII – coordenar as atividades da divisão de assuntos jurídicos e divisão de controle interno.
XVIII – o desempenho de outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Execu-
tivo, no âmbito de sua área de atuação.

DA DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Art. 14. Será de competência da Divisão de Assuntos Jurídicos:
I – o assessoramento às unidades do Município em assuntos de natureza jurídica;
II – a preparação de contratos, convênios e acordos, nos quais o Município seja parte;
III – a cobrança judicial da dívida ativa;
IV – a supervisão das sindicâncias e processos administrativos;
V – a emissão de pareceres sobre questões que lhe forem submetidas e outras atividades cor-
relatas;
VI – a coordenação das atividades do PROCON.

DA DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO
Art. 15. Será de competência da Divisão de Controle Interno, dentre outras defi nidas na lei es-
pecifi ca:
I – fi scalizar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos programas 
orçamentários;
II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à efi cácia e à efi ciência da gestão orça-
mentária, fi nanceira, patrimonial e recursos humanos e operacionais nos órgãos da Administração 
Municipal, bem como da aplicação de recursos próprios por entidades de direito privado;
III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem com dos direitos e haveres 
municipais;
IV – promover o desenvolvimento institucional municipal;
V – promover o cumprimento das normas legais e técnicas;
VI – subsidiar e orientar a Administração Pública sobre a gestão pública a cargo dos Secretários, 
administradores e responsáveis pela arrecadação e aplicação de recursos públicos.

CAPÍTULO III
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Art. 16. Será de competência da Secretaria Municipal de Finanças:
I – a execução da política tributária e fi nanceira do Município;
II – as relações com os contribuintes;
III – o assessoramento às unidades do Município em assuntos de fi nanças;
IV – a gestão da legislação tributária e fi nanceira do Município;
V – a inscrição e cadastramento dos contribuintes, bem como a orientação dos mesmos, e a efetiva 
arrecadação dos tributos devidos ao ente público;
VI – a inscrição da dívida ativa;
VII – a guarda e movimentação de valores;
VIII – a programação de desembolso fi nanceiro;
IX – a liquidação e o pagamento das despesas;
X – a elaboração de balancetes, demonstrativos e balanços, bem como a publicação dos informa-
tivos fi nanceiros determinados pela Constituição Federal;
XI – a prestação anual de contas e o cumprimento das exigências de controle externo;
XII - os registros e controles contáveis;
XIII – a organização e atualização do sistema operacional do Cadastro Técnico para o desempe-
nho da Prefeitura Municipal de Santa Inês;
XIV – a análise, controle e acompanhamento dos custos dos programas e atividades dos órgãos 
da Administração;
XV – a supervisão dos investimentos públicos, bem como o controle dos investimentos e da 
capacidade de endividamento do Município;
XVI – a contratação de auditoria externa, quando necessária, para análise das contas municipais;
XVII – a coordenação da gestão dos Fundos afetos à Secretaria;
XVIII – a administração das dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias, relativas ao 
sistema central que representa e outras atividades correlatas. 
Parágrafo único – O Secretario Municipal de Finanças tem por competência:
I – promover a execução da política tributária e fi nanceira;
II – desenvolver e realizar o acompanhamento das receitas e despesas realizadas, efetuando proje-
ções, compondo fl uxos de caixa, sempre em formato gerencial, objetivando o suporte decisório;
III – acompanhar a elaboração do Plano Plurianual e do Orçamento Municipal, compatibilizan-
do-o à Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como acompanhar a sua execução;
IV – executar as atividades de contabilidade e fi nanças e as atribuições fi scais e tributárias;
V – desenvolver outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, no 
âmbito de sua área de atuação.

CAPÍTULO IV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Art. 17. Compete a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econô-
mico:
I – elaborar e encaminhar ao Chefe do Poder Executivo, estudos para a implantação do Plano 
Diretor do Município;
II – promover estudos e pesquisas para o planejamento integrado do desenvolvimento do Mu-
nicípio;
III – propor medidas administrativas ou projetos de lei que possam repercutir no planejamento 
integrado do Município;
IV – contribuir para que o planejamento seja uma atividade contínua, adaptando os planos seto-
riais ou globais à dinâmica do desenvolvimento;
V – colaborar com as unidades da Administração Municipal para a consecução do planejamento 
integrado do Município;
VI – elaborar estudos objetivando eventuais adaptações das obras municipais ao Plano Diretor 
do Município;
VII – sugerir estímulos e restrições tributárias ou administrativas necessárias à implantação do 
Plano Diretor e a realização de programas setoriais;
VIII – a execução de política organizacional visando à elaboração de projetos para obtenção de 
recursos junto aos Governos Federal e Estadual;
IX – a montagem dos processos necessários ao encaminhamento dos projetos elaborados pelos 
diversos órgãos do Município perante os Governos Federal e Estadual;
X – a manutenção de cadastro atualizado de todos os projetos de interesse do município proto-
colados em órgãos públicos;
XI– a promoção de todos os trâmites dos processos para a obtenção dos respectivos convênios 
e/ou contratos;
XII – a promoção, estímulo e apoio ao processo de desenvolvimento municipal às iniciativas 
privadas e públicas relacionadas com o setor industrial, comercial, de serviços e turístico;
XIII – a liderança de campanhas em nível macrorregional que resultem em conquistas em obras 
de infraestrutura e fortalecimento da economia;
XIV– o fomento às campanhas e iniciativas que minimizem a questão do desemprego e aumentem 
a circulação de renda necessária ao crescimento do Município;
XV – a organização, programação, orientação, controle e supervisão das atividades relativas ao 
fomento das atividades industrial, comercial, de serviços e turística no Município;
XVI– a organização, desenvolvimento e execução das campanhas e intercâmbio com órgãos afi ns, 
visando o desenvolvimento do Município nas suas áreas de atuação;
XVII – o estímulo e apoio das iniciativas privadas e públicas, ligadas à sua área de atuação, 
através de orientação para obtenção de fi nanciamentos, visando ao crescimento e ao progresso 
do Município;
XVIII – o desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, metas e ações do Planejamento 
Estratégico de Governo que estejam relacionados à Secretaria;
XIX – a promoção, estímulo e fomento às atividades agropecuárias e apoio aos sistemas de distri-
buição e abastecimento dos produtos agropecuários do Município de Santa Inês;
XX – a organização, programação, orientação, controle e supervisão das atividades relativas ao 
fomento da atividade agropecuária;
XXI – criar e viabilizar mecanismos de apoio e incentivo aos produtores rurais, objetivando a 
geração de emprego e renda;
XXII – a defi nição e execução das políticas agrícolas e de abastecimento para o Município, visan-
do à organização da cadeia produtiva e sua sustentabilidade econômica e ambiental;
XXIII – o planejamento operacional, a formulação e a execução da política ambiental do Mu-
nicípio;
XXIX – o controle, monitoramento, desenvolvimento e mapeamento das áreas verdes e reservas 
ambientais do Município;
XIX – a execução de outras atribuições afi ns.
Parágrafo único – Ao Secretario Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Eco-
nômico compete:
I – providenciar a elaboração e encaminhamento dos estudos para a implantação do Plano Diretor 
do Município;
II – providenciar a elaboração de estudos e pesquisas e propor medidas administrativas ou proje-
tos de lei que possam repercutir no planejamento integrado do Município;
III – interagir com os dirigentes das demais unidades da Administração Municipal para a con-
secução do planejamento integrado do Município, fazendo com que seja contínua, adaptando os 
planos setoriais ou globais à dinâmica do desenvolvimento;
IV – elaborar estudos objetivando eventuais adaptações das obras municipais ao Plano Diretor 
do Município;
V – sugerir estímulos e restrições tributárias ou administrativas necessárias à implantação do 
Plano Diretor e a realização de programas setoriais;
VI – acompanhar as atividades referentes aos Conselhos vinculadas à sua área de atuação;
VII – desempenhar outras atividades determinadas pelo Chefe do Executivo, no âmbito de sua 
área de atuação;
VIII – executar a política organizacional visando à elaboração de projetos para obtenção de recur-
sos junto aos Governos Federal e Estadual;
IX – montar os processos necessários ao encaminhamento dos projetos elaborados pelos diversos 
órgãos do Município perante os Governos Federal e Estadual;
X – manter cadastro atualizado de todos os projetos de interesse do município protocolados em 
órgãos públicos;
XI– promover todos os trâmites dos processos para a obtenção dos respectivos convênios e/ou 
contratos;
XII – a promoção, estímulo e apoio ao processo de desenvolvimento municipal às iniciativas 
privadas e públicas relacionadas com o setor industrial, comercial, de serviços e turístico;
XIII – a liderança de campanhas em nível macrorregional que resultem em conquistas em obras 
de infraestrutura e fortalecimento da economia;
XIV– o fomento às campanhas e iniciativas que minimizem a questão do desemprego e aumentem 
a circulação de renda necessária ao crescimento do Município;
XV – a organização, programação, orientação, controle e supervisão das atividades relativas ao 
fomento das atividades industrial, comercial, de serviços e turística no Município;
XVI– a organização, desenvolvimento e execução das campanhas e intercâmbio com órgãos afi ns, 
visando o desenvolvimento do Município nas suas áreas de atuação;
XVII – o estímulo e apoio das iniciativas privadas e públicas, ligadas à sua área de atuação, 

através de orientação para obtenção de fi nanciamentos, visando ao crescimento e ao progresso 
do Município;
XVIII – o desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, metas e ações do Planejamento 
Estratégico de Governo que estejam relacionados à Secretaria;
XIX – a promoção, estímulo e fomento às atividades agropecuárias e apoio aos sistemas de distri-
buição e abastecimento dos produtos agropecuários do Município de Santa Inês;
XX – criar e viabilizar mecanismos de apoio e incentivo aos produtores rurais, objetivando a 
geração de emprego e renda;
XXI – a defi nição e execução das políticas agrícolas e de abastecimento para o Município, visan-
do à organização da cadeia produtiva e sua sustentabilidade econômica e ambiental;
XXII – o planejamento operacional, a formulação e a execução da política ambiental do Mu-
nicípio;
XXIII – o controle, monitoramento, desenvolvimento e mapeamento das áreas verdes e reservas 
ambientais do Município;
XXIV – promover o levantamento das informações necessárias para manter atualizados o Plano 
Diretor e os planos de ação governamental do Município no que concerne à proteção do Meio 
Ambiente.
XXV – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, 
no âmbito de sua área de atuação.

CAPÍTULO V
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Art. 18. Será de competência da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
I – o planejamento operacional e a execução das atividades pedagógicas de ensino, consoante a 
legislação vigente, compreendendo a pesquisa didático-pedagógica para o desenvolvimento do 
ensino municipal;
II – o planejamento, coordenação, supervisão, promoção e divulgação de atividades e iniciativas 
artístico-culturais;
III – a programação, organização, coordenação e execução das atividades de promoção e desen-
volvimento do esporte e lazer;
IV – o desenvolvimento de indicadores de desempenho para o sistema municipal de ensino, com-
preendendo o controle da documentação escolar, a assistência ao estudante e o gerenciamento nas 
questões específi cas da área;
V – o fomento ao acesso da população aos benefícios da educação artístico-cultural e outras 
atividades correlatas;
VI – o fomento às iniciativas comunitárias relacionadas com projetos de natureza esportiva e 
recreativa que visem a concorrer para a melhoria das condições de vida da população do Mu-
nicípio de Santa Inês;
VII – a articulação com os outros órgãos municipais, com os demais níveis de governo e entidades 
da iniciativa privada para a programação de atividades com alunos da rede municipal referentes a 
ensino, cultura, assistência social, saúde, fundamental na área de atuação do Município;
VIII – a articulação para promoção de parcerias com órgãos educacionais do governo estadual, 
objetivando avanços na qualidade do ensino oferecido no município;
IX – a administração dos próprios e espaços destinados às áreas educacionais, artístico-culturais 
e de práticas esportivas;
X – a coordenação da gestão dos Fundos afetos à Secretaria.
Parágrafo único – O Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esportes tem por competên-
cia:
I– planejar, orientar e executar as atividades relativas ao ensino;
II – planejar, supervisionar, orientar, acompanhar e controlar o desempenho da Rede Municipal 
de Ensino, em consonância com as normas do Sistema Federal e Estadual de Educação e fi xar os 
objetivos setoriais e as linhas da política municipal de Cultura;
III – promover o desenvolvimento de atividades e iniciativas de natureza desportiva;
IV – administrar as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, os espaços destinados às 
áreas artístico-culturais, de patrimônio histórico, bem como o estádio municipal, ginásios e cen-
tros esportivos que fazem parte do complexo esportivo do Município;
V – elaborar e coordenar planos e programas que viabilizem o desenvolvimento da política edu-
cacional e cultural do Município;
VI - elaborar programas de apoio à prática desportiva, incentivando seu desenvolvimento em 
todas as suas formas;
VII – promover a formação permanente e continuada dos profi ssionais da educação municipal;
VIII – fomentar as manifestações culturais, tanto no que se refere à produção de cultura quanto no 
que concerne à divulgação de produtos culturais;
IX – fomentar a prática desportiva junto à comunidade, auxiliando-a e proporcionando-lhe con-
dições para o exercício da mesma;
X – incentivar a participação de alunos e comunidade nos projetos e eventos de natureza cul-
tural;
XI – realizar atividades que possibilitem à população a convivência com as artes em geral, des-
pertando-lhe o interesse pela cultura;
XII – promover ações visando à valorização do artista local;
XIII – elaborar programas referentes à proteção e divulgação do patrimônio histórico, artístico 
e cultural do Município;
XIV – desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas e ações do Planejamento Estratégico de 
Governo que estejam relacionados à Secretaria;
XV – coordenar a gestão dos Fundos afetos a Secretaria;
XVI – acompanhar as atividades referentes aos Conselhos vinculados à sua área de atuação;
XVII – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, 
no âmbito de sua área de atuação.

CAPÍTULO VI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 19. Será de competência da Secretaria Municipal de Saúde:
I – o planejamento operacional e a execução da política de saúde do Município, por intermédio do 
Sistema Municipal de Saúde e do desenvolvimento de ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde da população, com a realização integrada de atividades assistenciais e preventivas;
II – a vigilância epidemiológica, sanitária e nutricional, de orientação alimentar e de saúde da 
população;
III – a prestação de serviços médicos e ambulatoriais de urgência e de emergência;
IV – a promoção de campanhas de esclarecimentos, objetivando a preservação da saúde da po-
pulação;
V – a implantação e fi scalização das posturas municipais relativas à higienização e à saúde pú-
blica;
VI – coordenar a gestão dos Fundos afetos à Secretaria;
VII – a articulação com outros órgãos municipais, demais níveis de governo e entidades de ini-
ciativa privada e dos poderes públicos para o desenvolvimento de programas conjuntos e outras 
atividades correlatas.
Parágrafo único – O Secretário Municipal de Saúde tem por competência:
I – promover medidas relativas à proteção da saúde da população;
II – prestar assistência primária nas áreas médicas e odontológicas à população, mediante políticas 
sociais de atendimento a preservação da saúde da população;
III – planejar e executar a política sanitária, nos aspectos de promoção, prevenção e recuperação 
da saúde;
IV – controlar e fi scalizar as ações e serviços de saúde, através da execução direta ou de serviços 
de terceiros;
V – desenvolver as ações de saúde, integrando-se à rede regionalizada e hierarquizada do Sistema 
Estadual de Saúde;
VI – promover a formação da consciência sanitária na criança e no adolescente;
VII – criar e divulgar programas coletivos de prevenção de defi ciências e controlar doenças trans-
missíveis, zoonoses e alimentos, através da manutenção de vigilância sanitária e epidemiológica;
VIII – promover a fi scalização médica-sanitária;
IX – promover, em articulação com a Secretaria de Administração, a inspeção de saúde dos servi-
dores, para efeitos de nomeação, licenças, aposentadorias e outros fi ns legais, bem como a viabili-
zação de técnicas de segurança e medicina do trabalho, destinadas aos servidores municipais;
X – desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas e ações do Planejamento Estratégico de 
Governo, que estejam relacionados à Secretaria;
XI – coordenar a gestão dos Fundos afetos a Secretaria;
XII – acompanhar as atividades referentes aos Conselhos vinculados à sua área de atuação;
XIII – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, 
no âmbito de sua área de atuação.

CAPÍTULO VII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Art. 20. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania é o órgão competente para:
I – a execução das políticas públicas de proteção social aos cidadãos;
II – a administração do Sistema Municipal de Promoção Social, pautada em proteção social, 
proteção especial, enfrentamento à pobreza e aprimoramento da gestão;
III – a coordenação dos programas de atenção social à família e enfrentamento à pobreza por meio 
da realização direta e/ou indiretamente no atendimento sócio-familiar às famílias empobrecidas e 
em situação de risco pessoal e social;
IV – a coordenação dos programas de atenção social à criança, ao adolescente e ao jovem por 
meio da articulação com as demais políticas sociais, a universalização do atendimento, seja direta 
e ou/indiretamente incluindo as ações da assistência social no campo de formação profi ssional e 
trabalho, visando à proteção ao adolescente e ao jovem no mercado de trabalho;
V – a execução de programas de proteção especial e das medidas sócio-educativas restritivas de 
liberdade (em meio aberto);
VI – o acompanhamento e execução de políticas de combate às drogas;
VII – a coordenação dos programas de atenção social à pessoa com defi ciência por meio de 
realização direta e ou/indiretamente do atendimento;
VIII – a coordenação dos programas de atenção social à pessoa idosa e da terceira idade por meio 
de realização direta e ou/indiretamente do atendimento;
IX – a atuação executiva de apoio à gestão social aos conselhos de cogestão das políticas sob sua 
competência e participação nos demais conselhos de políticas setoriais;
X – a coordenação da gestão dos Fundos afetos a Secretaria.
Parágrafo único – O Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania tem por compe-
tência:
I – executar as políticas públicas de proteção social aos destinatários, compreendendo ações de 
proteção à família, ao adolescente e ao jovem, à pessoa com defi ciência, à pessoa idosa e da 
terceira idade, bem como o enfrentamento da pobreza e acompanhamento, elaboração e execu-
ção de políticas de proteção social aos conselhos no que se refere ao desenvolvimento de seus 
objetivos;
II – promover a administração dos entes públicos inerentes às suas atividades;
III – coordenar a gestão dos Fundos afetos a Secretaria;
IV – acompanhar e executar as políticas de combate às drogas;
V – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, no 
âmbito de sua área de atuação.

CAPÍTULO VIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 21. Será de competência da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
I – o planejamento operacional e a execução, por administração direta ou através de terceiros, 
das obras e próprios públicos municipais, abrangendo construções, reformas, reparos e abertura 
de vias públicas;
II – a execução, a implantação e fi scalização da legislação relativa aos projetos de obras e edi-
fi cações;
III – a expedição de “Habite-se” e de alvarás de construção, demolição, revalidação, atualização, 
regularização, subdivisão ou incorporação de imóveis;
IV – a defi nição de nomenclatura de ruas e logradouros;
V – a fi scalização da execução de todas as obras públicas;
VI – a elaboração de projetos de pavimentação, drenagem e galerias pluviais para o Poder Público 
Municipal;
VII – a montagem de processos para solicitação de recursos para reformas, construções e amplia-
ções de obras públicas municipais;
VIII – a emissão de pareceres técnicos de laudos, avaliação e pericias em imóveis do município;
IX – a elaboração de orçamentos quantitativos e cronograma físico-fi nanceiro para os próprios 
públicos municipais;
X – o controle dos contratos de obras e serviços de engenharia, prazos de execução e vigência, 
a emissão de ordens de serviços, relatórios de obras, termos de paralisação, termos de reinicio, 
termos de recebimento, informações, pareceres e revisão de procedimentos;
XI – o desenvolvimento de atividades correlatas ao Módulo de Obras do SIM/AM do Tribunal de 
Contas, com informações de obras e serviços de engenharia;
XII – a assinatura de solicitação e autorização de empenho e autorização de aditamento em todas 
as fases da obra;
XIII – a execução do plano de circulação, sinalização e estacionamento de veículos na área do 
Município;
XIV – o planejamento e implantação da sinalização urbana destinada à circulação e proteção 
do pedestre;
XV – a elaboração dos projetos e a execução da implantação ou modifi cação do sistema viários 
do Município;
XVI – a expedição de atos de autorização, permissão, concessão de uso e parcelamento do solo 
ou de uso de equipamentos públicos;
XVII – a emissão de certidões de Perímetro Urbano;
XVIII – a emissão da certidão de viabilidade do parcelamento do solo;
XIX– a análise, aprovação e emissão de Alvarás de Licença para parcelamento do solo, desmem-
bramentos, remembramentos e desdobros;
XX – o planejamento operacional, a formulação e a execução da política de serviços públicos 
do Município;
XXI – a realização dos serviços de coleta, destinação e tratamento de resíduos, conservação e 
limpeza pública, roçadas, iluminação pública e a exploração do viveiro municipal;
XXII – a execução dos serviços relativos à arborização, parques, jardins, praças, logradouros 
públicos, áreas de lazer e estradas rurais municipais;
XXIII – a execução dos serviços de limpeza, conservação e controle de terrenos do perímetro 
urbano;
XXIV – a administração, conservação e manutenção do Cemitério Municipal, bem como do Ter-
minal Rodoviário;
XXV – a manutenção e conservação da pavimentação asfáltica e das estradas rurais municipais;
XXVI – a administração, controle, fi scalização, e realização dos serviços relativos à manutenção 
predial e preditiva, bem como os serviços de roçadas de todos os espaços públicos do Município 
de Santa Inês;
Parágrafo único – O Secretário Municipal de e Serviços Públicos tem por competência:
I – coordenar a execução das obras públicas e próprios municipais em todos os aspectos;
II – executar as obras de pavimentação, construção civil, drenagem e calçamento;
III – executar levantamentos topográfi cos cadastrais, planialtimétrico dos próprios públicos, ali-
nhamento predial e demarcação das diretrizes do sistema viário;
IV – proceder à fi scalização da execução de todas as obras a seu cargo;
V – controlar os contratos de obras e serviços de engenharia, prazos de execução e vigência, 
emitir as ordens de serviço, relatórios de obras, termos de paralisação, termos de reinício, termos 
de recebimento, informações, pareceres e revisão de procedimentos;
VI – efetuar a execução do plano de circulação e estacionamento de veículos na área do Mu-
nicípio;
VII– efetuar o planejamento e implantação da sinalização urbana destinada à circulação e pro-
teção do pedestre;
VIII – promover a elaboração dos projetos e execução da implantação ou modifi cação do sistema 
viário do Município;
IX – controlar o uso e ocupação do solo;
X – analisar projetos de parcelamento do solo urbano;
XI – fi scalizar a aplicação da legislação relativa aos projetos de obras e edifi cações no Muni-
cípio;
XII – expedir habite-se, alvarás de construção, demolição, revalidação, atualização, regulariza-
ção, subdivisão ou incorporação de imóveis;
XIII – desenvolver as atividades correlatas ao Módulo de Obras do SIM/AM do Tribunal de 
Contas, com informações de obras e serviços de engenharia;
XIV – executar o planejamento operacional, a formulação e a execução da política de serviços 
públicos do Município;
XV – a operação e a realização dos serviços de coleta, destinação e tratamento de resíduos, con-
servação e limpeza pública, roçadas e iluminação pública;

                                                      LEI Nº 416/2017 
 

Súmula: Dispõe sobre a contratação temporária de excepcional 
interesse público e dá outras providências. 

 
Eu, PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber que a câmara 

Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º. Para atender o disposto no Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, Artigo 27, 
inciso IX, alíneas “A” e “B”, da Constituição Estadual, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado para o atendimento dos 
serviços que, por sua natureza, tenham características inadiáveis e deles decorram prejuízos à 
vida, à segurança, à subsistência e a educação da população. 
 
Art. 2º. Consideram-se como de excepcional interesse público as admissões que visem a: 
I) atender a situações de calamidade pública; 
II) combater surtos endêmicos e epidêmicos; 
III) campanha de saúde pública; 
IV) atender ao suprimento imediato de pessoal especializado nas áreas de educação, saúde, 
segurança, limpeza pública e assistência social nos casos de licença para tratamento de saúde por 
prazo superior a trinta dias, licença especial, licença maternidade, licença sem remuneração, 
demissão, exoneração ou falecimento, desde que não haja possibilidade, ou seja, inviável o 
remanejamento de pessoal para funções vagas, cuja transitoriedade não recomende a realização 
de concurso público”; e 
V) atendimento a Convênios com o Governo Federal e/ou Estadual. 
 
Art. 3º. As contratações por tempo determinado serão precedidas de teste seletivo simplificado 
ou, em casos de justificado interesse público, fica autorizado a contratação por regime especial, 
sendo o recrutamento de pessoal feito mediante processo seletivo público simplificado. 
I - a solicitação de contratação nos ternos desta lei poderá ser feita por secretários, através de 
requerimento ao chefe do executivo, devendo constar justificativa da necessidade, função e 
características do trabalho, habilitação mínima para o desempenho; 
II- a remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei não poderão ser superiores aos 
servidores efetivos que exerçam funções idênticas ou assemelhadas, não podendo incidir 
adicional (insalubridade, periculosidade, noturno), horas extras, ficando vinculado ao regime 
geral da previdência, cujas contribuições devem ser recolhidas durante a vigência da contratação; 
III – os contratados nos termos desta Lei, terão direito ao 13º salário integral ou proporcional, 
férias integrais ou proporcionais acrescida de um terço, licença para tratamento de saúde ou 
acidente de trabalho na forma da legislação previdenciária aplicável ao regime geral,licença 
maternidade e paternidade se o período de licença coincidir integralmente com período de 
contrato de trabalho, encerrando o período da licença com o termino do contrato; 
IV- aplicam-se aos contratados nos termos desta Lei, as penas disciplinares, de advertência, 
repreensão, suspensão e rescisão contratual, conforme a extensão da infração apurada em 
processo administrativo que seguirá o rito da lei municipal 100/1993, bem como os deveres 
funcionais ali dispostos; 
V- além de apuração de falta grave, o contratado poderá ter seu contrato rescindido 
unilateralmente pela administração quando ausentar-se do serviço por mais de 05 dias durante o 
ano sem motivo justificado, for nomeado para exercício de cargo ou função em qualquer das 
esferas de governo, ainda que a título precário ou em substituição; 
VI – a extinção do contrato de trabalho por conveniência da administração ou cessação da 
necessidade que deu causa a contratação não gerará direitos indenizatórios além das verbas já 
descritas no inciso III, tão pouco expectativa de direitos à efetivação no serviço público 
municipal; 
VII– efetivada a contratação autorizada por esta Lei, será encaminhado pelo órgão responsável à 
documentação ao Tribunal de Contas do Estado para fins de registro; 
 VIII – os critérios objetivos de seleção, julgamento, avaliação e contratação serão 
regulamentados através de Decreto do Executivo, que disciplinará as regras que deverão ser 
contidas no edital que definirá toda organização do processo seletivo simplificado; 
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas pelas dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal de Santa Inês, em 21 de março de 2017. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Prefeito Municipal 

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal de Santa Inês, em 21 de março de 2017.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
Prefeito Municipal

XVI – executar os serviços relativos a parques, jardins, praças, logradouros públicos, áreas de 
lazer e estradas municipais;
XVII – executar os serviços de limpeza, conservação e controle de terrenos do perímetro ur-
bano;
XVIII – administrar, conservar e manter o Cemitério Municipal, bem como o Terminal Ro-
doviário;
XIX – manter a pavimentação asfáltica das vias públicas e das estradas rurais municipais;
XX – administrar, controlar, fi scalizar e realizar os serviços relativos à manutenção predial 
e preditiva, bem como os serviços de roçadas de todos os espaços públicos do Município de 
Santa Inês;
XXI – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo, 
no âmbito de sua área de atuação.

CAPÍTULO IX
DAS UNIDADES ESTRUTURAIS COMUNS AS SECRETARIAS

Art. 22. Será de competência dos Diretores ou equivalente:
I – coordenar a execução de todas as atividades da Secretaria na sua área de atuação;
II – acompanhar os despachos, a realização de estudos, avaliação, pareceres, pesquisas e le-
vantamentos de interesse da Secretaria, informações e decisões relativas à programação de sua 
área na Secretaria;
III – integrar as atividades de sua área com os demais setores da Secretaria, com o objetivo de 
otimizar os serviços;
IV – coordenar o desenvolvimento das atividades dos órgãos de hierarquias inferiores vincu-
lados à sua área de atuação;
V – realizar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo Secretário.
Art. 23. Será de competência das Gerências ou equivalentes:
I – operacionalizar as atribuições conferidas às respectivas Secretarias ou órgãos equivalentes 
na sua área de atuação;
II – coordenar o desenvolvimento das atividades dos órgãos de hierarquia inferior a elas vin-
culados;
III – coordenar e desenvolver os trabalhos inerentes à sua área de atuação;
IV – coordenar a execução de todas as atividades específi cas de sua área de atuação;
V – realizar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo Secretário ou Diretor.
Art. 24. Será de competência dos Assessores:
I – assessorar o titular do órgão onde estiver lotado na formulação e implementação dos planos, 
projetos e programas de sua área de atuação;
II – acompanhar o titular do órgão em reuniões administrativas, eventos e viagens ofi ciais, 
quando necessário;
III – representar o titular do órgão em reuniões e eventos ofi ciais;
IV – acompanhar a implementação dos programas, projetos e atividades no âmbito de atuação 
do órgão a que estiver vinculado;
V – manter contato com entidades político-administrativas, representativas de classe e asso-
ciações de bairros.
Art. 25. A designação e o controle do exercício das funções dos Assessores são de responsabi-
lidade única e exclusiva dos titulares das unidades administrativas a que estiverem vinculados, 
sujeitando-se estes às penas administrativas e judiciais, em caso de desvio das mesmas.
Parágrafo único – Os Assessores poderão ser designados para atuação direta com o Prefeito, 
Secretários, Diretores, Gerentes e equivalentes atendidas às peculiaridades das funções a serem 
exercidas.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Os cargos remunerados por subsídio e em comissão são de livre nomeação e exone-
ração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, à exceção de falta grave e/ou inobservância 
dos deveres e proibições, sujeitas às penalidades legais, quando haverá a destituição do cargo, 
para todos os efeitos legais.
Art. 28. Fica o Prefeito Municipal autorizado a adequar o Orçamento do Município, em função 
das alterações introduzidas por esta Lei, respeitada a legislação aplicável.
Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 228/2005 e suas posteriores 
alterações, bem como o anexo II e a tabela “b” do anexo III, ambos da Lei nº 143/96.

Prefeitura Municipal de Santa Inês, 21 de março de 2017.

Bruno Vieira Luvisotto
Prefeito Municipal

alterações, bem como o anexo II e a tabela “b” do anexo III, ambos da Lei nº 143/96.
Prefeitura Municipal de Santa Inês, 21 de março de 2017.

Bruno Vieira Luvisotto
Prefeito Municipal

 

 

 

ANEXO I – QUADRO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

I. GABINETE DO PREFEITO 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Chefia de Gabinete Chefe de Gabinete 01 Subsídio  

 
Diretoria de 
Comunicação 
Social 

Diretor de 
Comunicação 
Social 

01 CC1 

Assessoria Distrital Assessor Distrital 01 CC4  

 
Ouvidoria 
Municipal 

Chefe da Ouvidoria 
Municipal 

01 FG 

Junta de Serviço 
Militar 

Chefe da Junta de 
Serviço Militar 

01 FG 

 

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria 
Municipal de 
Administração 

Secretário 
Municipal de 
Administração 

01 Subsídio  

 
Diretoria de 
Recursos Humanos 

Diretor de Recursos 
Humanos 

01 FG 

Diretoria de 
Licitação e 
Contratos 

Diretor de Licitação 
e Contratos 

01 FG 

Gerência de 
Patrimônio 

Gerente de 
Patrimônio 

01 FG 

 
Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 

 

III. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria 
Municipal de 
Finanças 

Secretário 
Municipal de 
Finanças 

01 Subsídio  

 
Diretoria de 
Tributação 

Diretor de Tributos 01 FG 

Diretoria de 
Finanças 

Diretor de Finanças 01 FG 

Gerência Contábil Gerente Contábil 01 FG 

 

IV. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria 
Municipal de 
Planejamento 
Urbano e 
Desenvolvimento 
Econômico 

Secretário 
Municipal de 
Planejamento 
Urbano e 
Desenvolvimento 
Econômico 

01 Subsídio  

 

Gerência da 
Agricultura 

Gerente da 
Agricultura 

01 CC3 

Gerência de Meio 
Ambiente 

Gerente do Meio 
Ambiente 

01 CC3 

 

V. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria 
Municipal de 
Educação, Cultura e 
Esportes 

Secretário 
Municipal de 
Educação, Cultura e 
Esportes 

01 Subsídio  

 

Gerente de Esportes 
e Lazer 

Gerente de Esportes 
e Lazer 

01 CC3 

Assessoria da 
Merenda Escolar  

Assessor da 
Merenda Escolar 

01 CC4 

 

VI. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria 
Municipal de Saúde 

Secretário 
Municipal de Saúde 

01 Subsídio  

 
Diretoria de Gestão 
em Saúde 

Diretor de Gestão 
em Saúde 

01 CC1 

Chefia do 
Agendamento 

Chefe do 
Agendamento 

01 FG 

Assessoria de 
Vigilância e Saúde 

Assessor de 
Vigilância e Saúde 

01 CC4 

Chefia de Saúde 
Bucal 

Chefe de Saúde 
Bucal  

01 FG 

 
Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 

 

 

 

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria 
Municipal de 
Assistência Social e 
Cidadania 

Secretário 
Municipal de 
Assistência Social e 
Cidadania 

01 Subsídio  

 

Assessoria de 
Programa Social 

Assessor de 
Programa Social 

01 CC4 

Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 

 

VIII. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria 
Municipal de Obras 
e Serviços Públicos 

Secretário 
Municipal de Obras 
e Serviços Públicos 

01 Subsídio  

 
Gerência de 
Transporte e 
Sinalização Viária 

Gerente de 
Transporte e 
Sinalização Viária 

01 CC2 

Chefia da Frota 
Municipal  

Chefe da Frota 
Municipal 

01 FG 

Chefia de Serviços 
Públicos 

Chefe de Serviços 
Públicos 

01 FG 

Gerência de Gerente de 01 CC3 

 
Secretaria 
Municipal de Saúde 

Secretário 
Municipal de Saúde 

01 Subsídio  

 
Diretoria de Gestão 
em Saúde 

Diretor de Gestão 
em Saúde 

01 CC1 

Chefia do 
Agendamento 

Chefe do 
Agendamento 

01 FG 

Assessoria de 
Vigilância e Saúde 

Assessor de 
Vigilância e Saúde 

01 CC4 

Chefia de Saúde 
Bucal 

Chefe de Saúde 
Bucal  

01 FG 

 
Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 

 

 

 

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria 
Municipal de 
Assistência Social e 
Cidadania 

Secretário 
Municipal de 
Assistência Social e 
Cidadania 

01 Subsídio  

 

Assessoria de 
Programa Social 

Assessor de 
Programa Social 

01 CC4 

Assessoria Adjunta Assessor Adjunto 01 CC4 

 

VIII. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Unidade 
Administrativa 

Cargo Quantidade Símbolo  

 
Secretaria 
Municipal de Obras 
e Serviços Públicos 

Secretário 
Municipal de Obras 
e Serviços Públicos 

01 Subsídio  

 
Gerência de 
Transporte e 
Sinalização Viária 

Gerente de 
Transporte e 
Sinalização Viária 

01 CC2 

Chefia da Frota 
Municipal  

Chefe da Frota 
Municipal 

01 FG 

Chefia de Serviços 
Públicos 

Chefe de Serviços 
Públicos 

01 FG 

Gerência de Gerente de 01 CC3 
Transporte Distrital Transporte Distrital 
Gerência da 
Divisão de Água 

Gerente da Divisão 
de Água 

01 CC3 

 
Gerência de 
Manutenção de 
Prédio Públicos 

Gerente de 
Manutenção de 
Prédio Públicos 

02 CC3 

 
Gerência de Praças, 
Parques, Jardins e 
Roçadas 

Gerente de Praças, 
Parques, Jardins e 
Roçadas 

01 CC3 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II  

Tabela “A” 

PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIONADOS    

 
CC1 R$ 2.200,00  
CC2 R$ 1.800,00  
CC3 R$ 1.400,00  
CC4 R$ 1.100,00  

Tabela “B” 

QUANTIDADE DE CARGOS COMISSIONADOS    

 
CC1 2 
CC2 1 
CC3 8 
CC4 7 
 

Atenciosamente,  
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 

Transporte Distrital Transporte Distrital 
Gerência da 
Divisão de Água 

Gerente da Divisão 
de Água 

01 CC3 

 
Gerência de 
Manutenção de 
Prédio Públicos 

Gerente de 
Manutenção de 
Prédio Públicos 

02 CC3 

 
Gerência de Praças, 
Parques, Jardins e 
Roçadas 

Gerente de Praças, 
Parques, Jardins e 
Roçadas 

01 CC3 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II  

Tabela “A” 

PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIONADOS    

 
CC1 R$ 2.200,00  
CC2 R$ 1.800,00  
CC3 R$ 1.400,00  
CC4 R$ 1.100,00  

Tabela “B” 

QUANTIDADE DE CARGOS COMISSIONADOS    

 
CC1 2 
CC2 1 
CC3 8 
CC4 7 
 

Atenciosamente,  
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

 

Atenciosamente,

Bruno Vieira Luvisotto
Prefeito Municipal



Nova Esperança, Domingo, 
26 de Março de 2017.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2017 

TOMADA DE PREÇO 01/2017 - PMO 
     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   EXTRACON MINERACAO E OBRAS LTDA 
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS DO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO  
Duração: 31/12/2017 
Valor: R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais ). 

Data da Assinatura: 24 de março de  2017. 

Ourizona-PR, 24 de março de 2017. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
 

 

220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais ).

Data da Assinatura: 24 de março de 2017.

Ourizona-PR, 24 de março de 2017

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal


